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APRESENTAÇÃO 

O presente Relatório de Gestão foi estruturado de acordo com a Portaria TCU n.º 
321, de 30 de novembro de 2015, e concebido nos termos da Instrução Normativa nº 63, de 1º de 
setembro de 2010, da Decisão Normativa TCU nº 146, de 30 de setembro de 2015, organizado de 
forma a possibilitar a visão sistêmica da conformidade e do desempenho da Gestão no exercício 
financeiro de 2015.  

Em cumprimento ao disposto no art. 2º da portaria acima citada, a estrutura utilizada 
de conteúdos foi a definida para este Regional no Sistema de Prestação de Contas (e-Contas), 
disponibilizado pelo Tribunal de Contas da União – TCU, bem como foram observadas as 
orientações de elaboração contidas no referido sistema. 

Fazem parte da estrutura deste relatório os seguintes capítulos: 1 - Visão Geral da 
Unidade Prestadora de Contas; 2 – Planejamento Organizacional e Desempenho Orçamentário e 
Operacional; 3 – Governança; 4 – Relacionamento com a Sociedade; 5 – Desempenho Financeiro e 
Informações Contábeis; 6 – Áreas Especiais da Gestão; 7 – Conformidade da Gestão e Demandas 
de Órgão de Controle; Anexos; e Relatórios, Pareceres e Declarações. 

 As informações detalhadas são relacionadas a todas as áreas que envolvem a gestão 
e aplicação dos recursos públicos, como a de planejamento, orçamentária, financeira, contábil, 
patrimonial, de tecnologia da informação, dentre outras que trabalham em conjunto objetivando a 
melhoria contínua da prestação jurisdicional trabalhista, o alcance das metas constantes do Plano 
Plurianual – PPA 2012/2015, Lei Orçamentária Anual – LOA/2015 e Metas Nacionais do Poder 
Judiciário estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ.  

O Tribunal obteve um desempenho bastante significativo no atingimento de metas 
relacionadas às atividades finalísticas do órgão. Atendeu a 6 (seis) das 7 (sete) Metas Nacionais 
definidas para o Poder Judiciário no exercício de 2015. Também atingiu a maior pontuação no 
alcance de suas metas da Justiça do Trabalho entre os Regionais, o que representa 86,95% (oitenta e 
seis vírgula noventa e cinco por cento) de efetividade, consoante dados do Relatório Anual 2015 do 
Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

Como principais realizações da Gestão no exercício de 2015, pode-se elencar: a) 
aprovação do novo Regulamento Geral, por meio da Resolução Administrativa nº 17/2015, que 
permitiu a modernização da estrutura administrativa do Tribunal; b) realização da campanha Lance 
Certo, objetivando a diminuição de inconsistências nos sistemas utilizados pela Justiça Trabalhista, 
que refletiu significativamente nos resultados estatísticos obtidos em 2015; c) regulamentação do 
Programa de Monitoramento e Avaliação de Desempenho das Varas do Trabalho, mediante Ato GP 
nº 91/2015; d) criação do Grupo de Apoio à Execução (GAEx), de caráter transitório e excepcional, 
com o objetivo de reduzir o número de processos na fase de execução, destinado a auxiliar as 
Unidades Judiciárias de primeiro grau nos processos em fase de cumprimento de sentença e 
execução; e) expedição do Ato GP nº 574/2015, que disciplinou e padronizou as atividades de 
auditoria, fiscalização e inspeção administrativa no âmbito deste Tribunal, passando a Unidade de 
Controle Interno deste órgão a concentrar suas atividades na realização de Auditorias; f) aprovação 
do Manual de Atribuições Setoriais, conforme Ato GP nº 674/2015, importante instrumento para o 
desenvolvimento dos Projetos de Mapeamento de Processos e Gestão de Pessoas por Competência; 
e, por fim, g) aprovação do Manual de Fiscalização de Contratos, elaborado com base nas diretrizes 
estabelecidas no Planejamento Estratégico deste Tribunal, consoante Portaria TRT-GP nº 711/2015, 
com o objetivo de racionalizar rotinas, visando ao ganho de produtividade. As principais 
dificuldades encontradas relacionam-se à estrutura reduzida de cargos e à morosidade na aprovação 
de projetos de lei que visam à ampliação do quadro de servidores. 

A Justiça Trabalhista do Rio Grande do Norte, no cumprimento da sua missão 
institucional de prestação jurisdicional inspirada nos princípios norteadores da lei Ápice, valendo-se 
dos recursos de trabalho materiais e humanos disponíveis, empreendeu veementes esforços para 
atingir níveis satisfatórios de eficiência e eficácia na gestão das finanças públicas, compreendendo, 



nesse processo, a necessidade de efetivamente converter a aplicação dos recursos em prol de 
resultados concretos, com a consequente melhoria no atendimento ao jurisdicionado, prestigiando a 
racionalização e a otimização de procedimentos, seguindo a política de gestão capitaneada pela 
autoridade superior da Casa.  
�



1. VISÃO GERAL DA UNIDADE 

1.1 FINALIDADE E COMPETÊNCIAS  

O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região foi criado em 25 de julho de 1991 
com a finalidade de suprir as necessidades dos Jurisdicionados do Estado do Rio Grande do Norte 
quanto à resolução de controvérsias cujo escopo são as relações de trabalho, abrangendo, entre 
outros, a recepção, distribuição e julgamento de reclamações trabalhistas, bem como a execução de 
suas decisões. 

Genericamente, as competências da Justiça do Trabalho estão relacionadas no Art. 
114 da Constituição Federal de 1988, que são:  

· Ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 
externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

· Ações que envolvam exercício do direito de greve; 
· Ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 
· Mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 
· Conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o 

disposto no art. 112, I, o; 
· Ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de 

trabalho; 
· Ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 
· Execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, “a”, e II, 

e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
· Outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei; e 
· Decidir o dissídio coletivo de natureza econômica, ajuizado por quaisquer das 

partes, bem como aquele ajuizado pelo Ministério Público do Trabalho, decorrente de greve em 
atividade essencial, com possibilidade de lesão ao interesse público. 

 Em 08/12/2004, a aprovação da Emenda Constitucional nº 45 ampliou 
significativamente a competência da Justiça do Trabalho para abarcar os litígios decorrentes de 
relação de trabalho, e não somente aqueles decorrentes de relação de emprego regida pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, como acentuava o texto anterior. Conferiu competência, 
ainda, para julgamento de ações sobre representação sindical; ações que envolvam exercício do 
direito de greve; indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho; 
processos relativos às penalidades administrativas impostas a empregadores por auditores fiscais do 
trabalho; mandados de segurança, habeas corpus e habeas data quando o ato questionado envolver 
matéria sujeita à sua jurisdição, entre outras.  

Esta Instituição, especificamente, é o órgão do Poder Judiciário competente para 
decidir, em primeira ou em segunda instância (dependendo do tipo de processo que lhe é 
submetido) as questões trabalhistas ocorridas no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte.  

A missão do TRT 21 é "promover justiça, no âmbito das relações de trabalho, com 
celeridade, eficiência e efetividade, contribuindo para a paz social e o fortalecimento da cidadania".

  



1.2 AMBIENTE DE ATUAÇÃO 

As estratégias do Tribunal foram estabelecidas com base no contexto ambiental 
(político, econômico, ambiental, tecnológico e social) no qual a organização se insere, bem como na 
avaliação interna, com identificação de potencialidades e dificuldades. Essa análise foi resumida no 
modelo SWOT, a qual evidencia as oportunidades e ameaças (ambiente externo) e as forças e 
fraquezas (ambiente interno) do TRT 21. Para a realização do diagnóstico, foi utilizada a ferramenta 
SWOT, sigla para os termos Strenghts (Forças), Weaknesses (Fraquezas), Opportunities
(Oportunidades) e Threats (Ameaças). 

Ambiente Interno 

Forças 

· Infraestrutura física e tecnológica; 
· Qualificação de magistrados e servidores; 
· Alta administração com disposição para o diálogo e comprometida com o 

planejamento estratégico e sua efetiva execução; 
· Celeridade na fase de conhecimento. 

Fraquezas 

· Falta de motivação e comprometimento de uma parcela da força de trabalho; 
· Estrutura reduzida de cargos efetivos, em comissão e de funções 

comissionadas, sendo agravado o problema pela má distribuição de recursos humanos, 
principalmente nas Varas do interior; 

· Fragilidade no sistema de segurança para magistrados e servidores; 
· Deficiência na comunicação da estratégia; 
· Carência de ações de formação continuada para gestores e servidores. 
�
Ambiente Externo 

Oportunidades 

· Convênios e parcerias com outras instituições, associações e sindicatos; 
· Gestão democrática e participativa, com ênfase na solidariedade das relações 

interpessoais e respeitabilidade da instituição junto à comunidade jurídica e partes processuais. 

Ameaças 

· Crise política e econômica – consequências: cortes orçamentários e dificuldade 
na busca de patrimônio para satisfação da execução;

· Burocracia e lentidão no Poder Judiciário; 
· Limitação orçamentária; 
· Valorização insuficiente dos servidores; 
· Morosidade na aprovação de projetos de lei que visam à ampliação do quadro 

de servidores; 
· Parametrização dos sistemas eletrônicos nacionais pelo CNJ e CSJT de forma 

inadequada às necessidades locais e dos usuários. 



1.3 ORGANOGRAMA 

O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região tem sua estrutura administrativa 
disciplinada pela Resolução Administrativa nº. 17, de 23/04/2015, que aprovou o novo 
Regulamento Geral de Secretaria, fixando as atribuições das unidades e dispondo acerca da 
competência necessária para o alcance do objetivo institucional do Tribunal. 

O detalhamento das atribuições dos setores que compõem cada unidade da 
Estrutura Organizacional foi objeto do Manual de Atribuições Setoriais do TRT da 21ª Região, 
aprovado por meio do Ato TRT/GP nº. 674, de 09/11/2015. 

As unidades estratégicas da UPC são: 
- Secretaria-Geral da Presidência; 
- Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação; 
- Secretaria da Corregedoria; 
- Secretaria de Controle Interno; 
- Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica; 
- Escola Judicial; 
- Coordenadoria de Inteligência; 
- Diretoria-Geral de Secretaria. 
A descrição e competências das unidades estratégicas desta UPC constam do 

Anexo I deste Relatório.
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b) Setor de Cálculo da Coordenadoria de Precatórios e Requisitórios

V - Coordenadoria de Desenvolvimento de Rotinas em Processo Judicial Eletrônico – PJE;
VI - Coordenadoria de Repercussão Geral, Recursos Repetitivos e Uniformização de Jurisprudência;
VII - Setor de Cerimonial e Eventos Institucionais;

VIII - Setor de Segurança Institucional, Transporte e Portarias.
IX - Seção de Comunicação Social

4 - Vice-Presidência
4.1 - Gabinete da Vice-Presidência
4.2 - Ouvidoria Geral
5 - Secretaria da Corregedoria Regional
5.1 - Setor de Apoio Administrativo
5.2 - Setor de Acompanhamento de Vitaliciamento de Magistrados
5.3 - Setor de Correição
6 – Secretaria de Controle Interno
6.1 - Setor de Auditoria
6.2 - Setor de Controle de Licitação, Contrato e Legislação
6.3 - Setor de Controle de Pagamento de Pessoal
6.4 - Setor de Controle Contábil, Orçamentário, Financeiro e Patrimonial
7 - Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica
7.1 - Setor de Planejamento Estratégico
7.2 - Setor de Gestão Estratégica
7.3 - Setor de Estatística
7.4 – Escritório de Projetos 
7.5 – Setor de Responsabilidade Socioambiental
8 - Escola Judicial
8.1 - Setor de Aperfeiçoamento e Capacitação de Magistrados e Servidores

8.2 - Setor de Ensino a Distância
8.3 - Biblioteca
9 - Gabinetes dos Desembargadores
10 - Diretorias dos Fóruns Trabalhistas
10.1 - Diretoria do Fórum Trabalhista de Natal/RN

I - Setor de Atendimento e Informações 
II - Depósito Judicial

10.2 - Diretoria do Fórum Trabalhista de Mossoró
11 - Varas do Trabalho
11.1 - Secretarias de Varas do Trabalho do Rio Grande do Norte
12 - Coordenadoria de Inteligência

I - Setor de Inteligência
II - Setor de Diligências, Mandados e Leilões

13 - Diretoria Geral 
13.1 - Assessoria Técnica
13.2 - Coordenadoria Administrativa

I - Setor de Licitações
II - Setor de Compras
III - Setor de Contratos Administrativos e Apoio à Execução Contratual

13.3 - Coordenadoria de Logística e Patrimônio 
I - Setor de Almoxarifado

   II - Setor de Registro Patrimonial

                  III - Setor de Manutenção 
                  IV - Setor de Zeladoria
13.4 - Coordenadoria deEngenharia e Arquitetura
                  I - Setor de Gerenciamento de Projetos
                  II - Setor de Engenharia e Arquitetura

III - Setor de Manutenção de Sistemas Prediais
13.5 - Coordenadoria de Gestão de Pessoas

I - Setor de Assistência Médico-Odontológica
II - Setor de Atendimento e Cadastro de Servidores
III - Setor de Legislação
IV - Setor de Magistrados, Inativos e Pensionistas
V - Setor de Preparação da Folha de Pagamento de Pessoal 
VI - Setor de Governança em Gestão de Pessoas

13.6 - Coordenadoria de Orçamento e Finanças
I - Setor de Contabilidade Analítica
II - Setor de Emissão de Empenho e Controle Orçamentário
III - Setor de Programação Orçamentária

13.7 - Coordenadoria de Execução Financeira
I - Setor de Liquidação de Despesa de Pessoal
II - Setor de Pagamento
III - Setor de Liquidação de Bens e Serviços e Controle de Conta 

Vinculada

LEGENDAS:
NÍVEIS DOS CARGOS E FUNÇÕESNÍVEIS DA ORGANIZAÇÃO

PRESIDÊNCIA
(3)

NOMES DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS

GAEx

CAEx



Fonte: Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica



________________________________________________________ 

Fonte: Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica



  
Fonte: Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica



1.4 MACROPROCESSOS FINALÍSTICOS 

Os macroprocessos finalísticos do TRT da 21ª Região correspondem aos grupos de 
processos que dão sustentação institucional e tornam efetiva a sua razão de existir, demonstrando 
como a estrutura organizacional trabalha para o cumprimento da sua missão. 

Embora ainda não tenham sido formalmente mapeados, os processos de trabalho 
que compõem os macroprocessos finalísticos podem ser descritos nas seguintes áreas: 

a) Prestação Jurisdicional Trabalhista de 1º Grau; 
b) Prestação Jurisdicional Trabalhista Originária no Tribunal; 
c) Prestação Jurisdicional Trabalhista Recursal de 2º Grau. 

Quadro 1.4 – Macroprocessos Finalísticos 

Macroprocesso: PRESTAÇÃO JURISDICIONAL TRABALHISTA DE 1º GRAU 

DESCRIÇÃO: A prestação jurisdicional trabalhista de 1º grau tem por objetivo o atendimento pessoal aos cidadãos da 
jurisdição da unidade que necessitam resolver algum conflito no âmbito das relações de trabalho. 

Processos Produtos e Serviços Principais clientes Necessidades 

Atendimento ao 
público 

Atendimento às partes e 
advogados 

Jurisdicionados 

Oferecer atendimento esperado pelos 
cidadãos que necessitam da prestação 

jurisdicional, em balcão de atendimento, 
telefone, e-mail, sala de audiências.  

Formalidades dos 
autos 

Autos físicos e eletrônicos 

Jurisdicionados, 
Secretaria, Tribunal 
Regional e Tribunal 

Superior 

Subsidiar a tramitação dos autos, 
necessária à segurança jurídica do 

processo. 

Audiência 
Audiência para oitiva das 

partes, testemunhas e 
tentativas de conciliação. 

Partes e Advogados 

Oferecer oportunidade para as partes 
apresentarem seus motivos (inclusive 
testemunhas) e/ou chegarem a uma 

conciliação. 

Julgamento Sentença proferida 

Jurisdicionados, 
Secretaria, Tribunal 
Regional e Tribunal 

Superior 

Oferecer julgamento imparcial, com 
qualidade e celeridade. 

Processamento de 
recursos 

Recurso em tramitação 

Jurisdicionados, 
Secretaria, Tribunal 
Regional e Tribunal 

Superior 

Analisar os pressupostos de 
admissibilidade e garantir o 

prosseguimento da tramitação 
necessária. 

Liquidação 
Valores devidos e 

atualizados 
Jurisdicionados e 

Secretaria 

Apurar os valores devidos de acordo 
com o trânsito em julgado da 

sentença/acórdão, devidamente 
atualizados. 

Execução  Valores pagos Jurisdicionados 

Providenciar quantas ações forem 
necessárias em busca da satisfação de 

pagamento pelos devedores dos créditos 
trabalhistas às quais os credores façam 

jus. 

Arquivamento Autos encerrados Secretaria 

Guardar os autos para eventuais 
consultas pelas partes, identificando 

conteúdos de relevância histórica para a 
memória da Justiça do Trabalho. 



Macroprocesso: PRESTAÇÃO JURISDICIONAL TRABALHISTA ORIGINÁRIA NO TRIBUNAL 

DESCRIÇÃO: A prestação jurisdicional trabalhista originária no Tribunal (dissídios coletivos e individuais) tem por 
objetivo o atendimento das categorias profissionais, mandados de segurança e ações rescisórias oriundas da jurisdição 
deste Tribunal. 

Processos Produtos e Serviços Principais clientes Necessidades 

Atendimento ao 
público 

Atendimento às partes e 
advogados 

Jurisdicionados 
individuais e 
categorias 

profissionais 

Oferecer atendimento esperado pelos 
cidadãos que necessitam da prestação 

jurisdicional, em balcão de 
atendimento, telefone, e-mail, sala de 

audiências.  

Formalidades dos 
autos 

Autos físicos e eletrônicos 
Jurisdicionado, 

Secretaria e Tribunal 
Superior 

Subsidiar a tramitação dos autos, 
necessária à segurança jurídica do 

processo. 

Audiência em ações 
originárias 

Audiência em dissídios 
coletivos para conciliação 

Categorias 
envolvidas (patronal 

e profissional) 

Oferecer oportunidade para as 
categorias apresentarem seus motivos 

e/ou chegarem a uma conciliação. 

Julgamento Acórdão proferido  
Jurisdicionado, 

Secretaria e Tribunal 
Superior 

Oferecer julgamento imparcial, com 
qualidade e celeridade. 

Processamento de 
recursos 

Recurso às instâncias 
superiores 

Jurisdicionado, 
Secretaria e Tribunal 

Superior 

Analisar os pressupostos de 
admissibilidade e garantir o 

prosseguimento da tramitação 
necessária ao Tribunal Superior do 

Trabalho. 

Arquivamento 
Autos de ações originárias 

encerrados 
Secretaria 

Guardar os autos para eventuais 
consultas pelas partes, identificando 

conteúdos de relevância histórica 
para a memória da Justiça do 

Trabalho. 

Macroprocesso: PRESTAÇÃO JURISDICIONAL TRABALHISTA RECURSAL DE 2º GRAU 

DESCRIÇÃO: Processamento de recursos interpostos sobre reclamações trabalhistas. Dar continuidade ao 
atendimento pessoal aos cidadãos da jurisdição do Tribunal que necessitam que seja revista a decisão de 1ª instância 
para a promoção da justiça no âmbito das relações do trabalho, contribuindo para a paz social e o fortalecimento da 
cidadania. 

Processos Produtos e Serviços Principais clientes Necessidades 

Atendimento ao 
público 

Atendimento às partes e 
advogados 

Jurisdicionado 

Oferecer atendimento esperado pelos 
cidadãos que necessitam da prestação 

jurisdicional, em balcão de 
atendimento, telefone, e-mail, sala de 

audiências.  

Julgamento Proposta de 
acórdão/decisão 

Jurisdicionado e 
Turma Julgadora 

Oferecer julgamento imparcial, com 
qualidade e celeridade. 

Sessão de Julgamento Acórdão Jurisdicionado  Oferecer julgamento imparcial, com 
qualidade e celeridade. 

Processamento de 
recursos 

Recurso em tramitação 
Jurisdicionado, 

Secretaria e Tribunal 
Superior 

Analisar os pressupostos de 
admissibilidade e garantir o 

prosseguimento da tramitação 
necessária. 



Objetivando o aprimoramento das ações necessárias à consecução de seus 
objetivos finais, este Tribunal Regional do Trabalho possui parceria com diversas instituições, 
conforme elencadas abaixo: 

PARCERIAS INTERNAS AO PODER JUDICIÁRIO: 

� Supremo Tribunal Federal; 
� Tribunal Superior do Trabalho; 
� Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 
� Conselho Nacional de Justiça; 
� Colégio de Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho; 
� Tribunais Regionais do Trabalho, através do Núcleo de Cooperação Judiciária; 
� Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte; 
� Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte;
� Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Rio Grande do Norte; 
� Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª. Região; 
� Ministério Público do Rio Grande do Norte. 

PARCERIAS EXTERNAS AO PODER JUDICIÁRIO: 

� Banco Central do Brasil; 
� Banco do Brasil; 
� Receita Federal; 
� Caixa Econômica Federal; 
� Ministério das Cidades e Ministério da Justiça; 
� Polícia Rodoviária Federal; 
� Universidade Estadual do Rio Grande do Norte – UERN; 
� Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN;
� Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA; 
� Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA; 
� Associação dos Notários e Registradores – ANOREG/RN;  
� Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RN; 
� Governo do Estado do Rio Grande do Norte; 
� Prefeitura Municipal de Natal; 
� Câmara Municipal de Natal. 



2. PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL E DESEMPENHOS ORÇAME NTÁRIO E 
OPERACIONAL 

2.1. PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL 

Em 31 de dezembro de 2014, encerrou-se a vigência do Planejamento Estratégico 
do TRT21 que foi iniciado em 2009, como exigência da meta de nivelamento nº 1 do Conselho 
Nacional de Justiça. Com isso, iniciou-se o processo de construção do Planejamento Estratégico 
2015-2020 – seguindo as diretrizes nacionais prescritas pela Resolução CNJ nº 198/2014, que 
dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário e estabelece a 
obrigatoriedade da elaboração do Plano Estratégico, abrangendo um período mínimo de 6 (seis) 
anos. 

O Plano Estratégico 2015-2020 foi aprovado em Sessão Administrativa do 
Tribunal Pleno, por meio da Resolução Administrativa nº. 025, de 02 de junho de 2015. Neste 
documento, foi realizada uma revisão do perfil institucional da Unidade – contemplando a missão 
institucional, visão de futuro e valores –, bem como a análise de ambiente, constituindo-se 
referenciais estratégicos para o estabelecimento dos seus objetivos organizacionais. O Mapa 
Estratégico do TRT21 para os próximos 6 (seis) anos está estruturado em três perspectivas: 
Sociedade, Processos Internos e Recursos, agrupadas em 7 (sete) temas e 10 (dez) objetivos 
estratégicos que retratam os principais desafios a serem enfrentados no alcance de sua visão de 
futuro e no cumprimento de sua missão institucional. 

Cumpre ressaltar que o Planejamento Estratégico desta Unidade encontra-se 
intimamente relacionado ao Plano Plurianual (PPA 2012-2015), posto que abarca a liberação de 
recursos destinados a atividades como capacitação de recursos humanos, desenvolvimento de obras 
e serviços de engenharia, comunicação e divulgação institucional, e assistência médico-
odontológica, todos classificados nos indicadores do Planejamento, caracterizando, assim, ações 
estratégicas. 

A seguir, estão elencados os objetivos estratégicos deste Tribunal, com as 
respectivas ações desenvolvidas na busca pelo seu atendimento: 

Objetivos: - Promover a efetividade no cumprimento das decisões; 
- Priorizar a movimentação processual célere e transparente; 
- Racionalizar rotinas, visando o ganho de produtividade.

As ações descritas a seguir contribuíram significativamente para o cumprimento 
desses objetivos: 

· Designação de um juiz auxiliar da presidência. Objetivando conferir maior 
celeridade e desburocratizar os procedimentos relacionados à presidência do Tribunal, o juiz 
auxiliar da presidência tem a atribuição de ser o interlocutor direto com os juízes de 1ª grau e o 
articulador junto aos servidores; 

· Regulamentação do Programa de Monitoramento e Avaliação de 
Desempenho das Varas do Trabalho, por meio do Ato nº 91/2015. Trata-se de um programa que 
mede, a cada 2 (dois) meses, o desempenho das unidades judiciárias de primeiro grau. Relaciona-se 
diretamente com a quantidade de baixa de processos nas fases de conhecimento e execução, 
tomando como base o grau de cumprimento da Meta nº 1 do CNJ para 2015 (julgar quantidade 
maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente); taxa de 
congestionamento na fase de conhecimento e taxa de congestionamento na fase de execução. Além 
de permitir que os integrantes de cada setor possam ter uma melhor percepção dos níveis de 



produtividade atuais, e assim unam esforços com foco no aprimoramento contínuo dos serviços 
prestados, o programa também conduz à melhoria do Índice de Produtividade Comparada da Justiça 
– IPC-jus. Esta variável se constitui no principal critério (objetivo) para a análise de projetos de 
criação de cargos, funções e unidades judiciárias; 

· Participação no II Encontro Nacional de Boas Práticas da Justiça do Trabalho 
que ocorreu entre os dias 09 e 11 de abril de 2015, em Porto Seguro (BA), e reuniu projetos nas 
áreas jurídicas e administrativas de diversos TRTs do país e do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho (CSJT). O TRT21, representado pelo Secretário de Planejamento e Gestão (autor do 
projeto) apresentou o "Programa de Monitoramento e Avaliação de Desempenho Operacional do 1º 
grau do TRT da 21ª Região" como exemplo de boa prática para a área fim, desenvolvida no próprio 
Tribunal, com o objetivo de assegurar a efetividade da prestação jurisdicional; 

· Assinatura de termo de convênio para criação de comissão, visando elaborar a 
redação de resoluções conjuntas de tribunais para os termos da cooperação entre as Justiças do 
Trabalho, Federal, Eleitoral, e Estadual. O objetivo da cooperação judiciária é o fortalecimento dos 
4 (quatro) ramos do Poder Judiciário no Rio Grande do Norte, aproximando os órgãos e tornando a 
Justiça mais célere e eficaz; 

· Aprovação, pelo Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, do 
novo Regulamento Geral deste Regional. O Regulamento Geral faz parte do projeto de 
reestruturação do TRT21 para atualização do antigo texto, em vigor desde 1996. O documento 
estabelece a sua estrutura e a organização, fixa a competência administrativa dos órgãos e unidades 
e estabelece os parâmetros para a distribuição dos cargos em comissão e das funções 
comissionadas. O novo Regulamento permitiu a modernização da estrutura administrativa do 
TRT21, o alinhamento das unidades de apoio judicial às demandas impostas pelo advento do 
Processo Judicial Eletrônico (PJe-JT), além da valorização da estrutura de funções comissionadas 
das Varas do Trabalho, de acordo com a Resolução nº 63 do CSJT; 

· Realização da Campanha “Lance Certo TRT21” com o objetivo de 
sensibilizar magistrados, gestores e servidores das unidades judiciárias de 1º e 2º grau para a 
importância do correto lançamento dos dados nos sistemas de informações utilizados pela Justiça do 
Trabalho (PJe-JT e sistema legado) para a estatística deste Tribunal, com reflexos na produtividade 
dos magistrados e servidores. Os produtos do projeto consistiram em cartilhas com orientações 
sobre como lançar os dados que usualmente apresentam inconsistências (versões específicas para 1º 
e 2º graus); oficinas sobre o correto lançamento de dados no sistema e-Gestão para as unidades 
judiciárias de 1º e 2º graus; e a realização de correções nos lançamentos dos meses anteriores; 

· Realização da Semana Nacional da Execução no período de 21 a 25 de 
setembro de 2015, onde foram realizadas, nos 5 (cinco) dias de mutirão, 1.172 (um mil cento e 
setenta e duas) audiências, 2.689 (duas mil seiscentas e oitenta e nove) pessoas atendidas e 643 
(seiscentos e quarenta e três) acordos homologados que geraram uma arrecadação de R$ 
6.791.016,42 (seis milhões setecentos e noventa e um mil dezesseis reais e quarenta e dois 
centavos) destinados ao pagamento de dívidas trabalhistas. Além deste valor, foi alcançado com a 
realização do Leilão Nacional de Bens Penhorados o valor de R$ 659.664,00 (seiscentos e 
cinqüenta e nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais), o que, somado com os acordos 
homologados, gerou uma arrecadação na ordem de R$ 7.450.680,42 (sete milhões quatrocentos e 
cinqüenta mil seiscentos e oitenta reais e quarenta e dois centavos), no Rio Grande do Norte. Foi 
verificado ainda que, juntos, os Núcleos de Conciliação de Natal e Mossoró foram responsáveis por 
acordos no valor de R$ 4.496.819,00 (quatro milhões quatrocentos e noventa e seis mil oitocentos e 
dezenove reais), sendo R$ 2.432.201,79 (dois milhões quatrocentos e trinta e dois mil duzentos e 
um reais e setenta e nove centavos), em Mossoró, e R$ 2.064.617,21 (dois milhões sessenta e quatro 
mil seiscentos e dezessete reais e vinte e um centavos), em Natal;

· Realização da Semana Nacional da Conciliação, no período de 23 a 27 de 
novembro de 2015. Foram homologados R$ 9.269.162,38 (nove milhões duzentos e sessenta e nove 
mil cento e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos) em acordos judiciais. Desse total, R$ 
7.309.327,62 (sete milhões trezentos e nove mil trezentos e vinte e sete reais e sessenta e dois 



centavos) foram de acordos de processos que já se encontravam na fase de execução, enquanto que 
R$ 1.959.834,76 (um milhão novecentos e cinqüenta e nove mil oitocentos e trinta e quatro reais e 
setenta e seis centavos) foram de homologações de processos que ainda estavam na fase inicial de 
conhecimento, e que poderiam demandar muito tempo para serem resolvidos;

· Criação do sistema unificado de cadastro de audiências. Trata-se de um novo 
mecanismo, desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, que tem o 
objetivo de aperfeiçoar o acompanhamento do andamento das audiências tanto para advogados, 
quanto para os usuários que comparecem a este Regional, para participarem de audiências nas varas 
do trabalho.  

As informações estão divididas por cores, e as partes interessadas podem buscar no 
monitor, que apresenta o controle das audiências na vara do trabalho na qual seu processo tramita, 
informações como, número do processo, nome do reclamante, nome da reclamada e hora prevista 
da audiência. Codificadas por cores, as informações se apresentam: Na cor PRETA: significa que a 
audiência ainda vai acontecer; Na cor AZUL: significa que a audiência está em andamento; Na cor 
VERMELHA: significa que a audiência terminou há pelo menos cinco minutos e, após esse prazo, 
as informações saem do monitor; Na cor AMARELA: as audiências que estão para começar serão 
também anunciadas pelo sistema de áudio e, ainda, em vídeo através de 05 (cinco) monitores na cor 
AMARELA.  

Além dos painéis no átrio das varas do trabalho de Natal, o sistema proporciona às 
partes e advogados o acompanhamento das audiências em tempo real, por meio de dispositivos 
móveis como tablets e smartphones. Para tanto basta acessar o site do tribunal, no endereço 
(www.trt21.jus.br) pelo caminho: Consultas-> Consulta Processual->Pauta Online (PJe+SAP). O 
sistema proporciona o acompanhamento em tempo real do andamento das audiências, apresentando 
em painéis individuais o andamento das audiências em cada uma das 11 (onze) Varas do Trabalho 
de Natal. 

· Instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Natal. 
Trata-se de um espaço exclusivo para atender a todos os reclamantes, advogados e representantes 
das empresas durante as audiências de conciliação da Semana Nacional da Execução; 

· Criação do Grupo de Apoio à Execução (GAEX) com o objetivo de reduzir o 
número de processos na fase de execução. Composto por um juiz do Trabalho Substituto e 
servidores do quadro permanente do Tribunal, o GAEX é um grupo móvel, de caráter transitório e 
excepcional, destinado a auxiliar as Unidades Judiciárias de primeiro grau nos processos em fase de 
cumprimento de sentença e execução.  

Objetivo:  Promover, ampliar e fortalecer a responsabilidade socioambiental 

A responsabilidade social e ambiental está presente no Mapa Estratégico deste 
Regional, figurando entre os atributos de valor para a sociedade e nos objetivos estratégicos. A 
preocupação com essa temática se revela por meio de diversas iniciativas, tais como:  

· Realização anual da Semana do Meio Ambiente, buscando sensibilizar não 
somente magistrados e servidores, como também partes e advogados sobre a importância da 
sustentabilidade por meio do plantio de mudas, exposição de painéis e mostruários com indicadores 
de consumo de água, central de coleta seletiva, entre outros; 

· Em cada edição da Semana do Meio Ambiente, a Comissão Permanente de 
Planejamento Ambiental – responsável pela organização do evento – destaca um tema em função da 
dinâmica dos projetos e ações ambientais desenvolvidas no Tribunal. Além disso, são apresentados 
painéis informativos com dicas de preservação ambiental, projeção de vídeos alusivos ao tema, 
exposições de produtos sustentáveis, central de coleta seletiva e distribuição de mudas de plantas 
nativas para os visitantes; 

· A edição de 2015 teve como tema principal a "Alimentação Saudável" e 
contou com a participação de uma feirinha orgânica de hortaliças e legumes, para venda de produtos 



livre de agrotóxicos. O evento contou, ainda, com a exposição de painéis educativos sobre 
alimentação saudável e responsabilidade socioambiental. Também houve a distribuição de mudas 
de plantas nativas (pau sangue, ipê rosa, sabão soldado e ipê amarelo, dentre outros) e sementes de 
hortaliças (rúcula, pimenta, alface, arruda, agrião, coentro, salsa, cebolinha, manjericão, etc); 

· Aquisição de papel A4 reciclado para impressão de documentos (prática 
desenvolvida desde 2009); 

· Programa de Uso Racional de Água e seu Reaproveitamento – PURA TRT 21 
(também iniciado em 2009, prevê uma série de medidas visando o uso racional de água, entre as 
quais a aquisição de equipamentos economizadores de água, tais como torneiras de acionamento 
automático e restritores de vazão para pias).  Na construção do Complexo-Sede e da maioria das 
Varas do Trabalho do interior foram empregados materiais que propiciam maior eficiência 
energética (tais como lâmpadas fluorescentes econômicas, torneiras de fechamento automático e 
condicionadores de ar do tipo split, por exemplo); 

· Projeto Adote uma Árvore. Esta iniciativa, desenvolvida desde abril de 2009, 
é uma ação voluntária dos setores do Tribunal que visa embelezar os espaços de convivência e criar 
uma consciência individual e coletiva de responsabilidade sócio-ambiental, com respeito à natureza 
e valorização do ambiente de trabalho. Partindo de projeto paisagístico elaborado pela 
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura (CEA), com a especificação das plantas adequadas para 
cada ambiente, qualquer servidor ou setor de trabalho pode ‘adotar’ mudas ou canteiros, os quais 
são identificados com placas indicando o tipo de árvore e o setor que realizou a doação. Assim 
como o PURA TRT21, o Adote uma Árvore é uma iniciativa reconhecida pelo Conselho Nacional 
de Justiça, figurando no Banco de Boas Práticas do CNJ; 

· Acordo de Cooperação Técnica com a Cooperativa de Catadores de Materiais 
Recicláveis e Desenvolvimento Sustentável do Rio Grande do Norte – COOCAMAR; 

· Para fortalecer ainda mais esse tema o Conselho Nacional de Justiça publicou 
a Resolução 201, de 3 de março de 2015, que dispõe sobre a criação e competências da unidade ou 
núcleos socioambientais nos órgãos e conselhos do Poder Judiciário e implantação do respectivo 
Plano de Logística Sustentável. Em atendimento ao art. 4º dessa Resolução, o Setor de 
Responsabilidade Socioambiental foi criado no dia 1 de julho de 2015.  Após a criação do Setor foi 
constituída no dia 4 de agosto de 2015 uma Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável 
com a atribuição de elaborar, monitorar, avaliar e revisar o PLS-TRT21; 

· O PLS-TRT21 encontra-se na fase de revisão final, recebendo os últimos 
ajustes para ser encaminhado para apreciação da Presidente e posterior aprovação do Tribunal 
Pleno.  Esse plano tem como finalidade consolidar, organizar, aprimorar e sistematizar as boas 
práticas de sustentabilidade já em andamento no Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região e 
será uma ferramenta muito importante para o alcance dos objetivos; 

· Campanha ''Natal Solidário 2015'' para arrecadação de cestas básicas para 
doação aos funcionários das empresas terceirizadas que prestaram serviço ao TRT21 durante o ano.  

Objetivo:  Aperfeiçoar a comunicação com o público interno e externo  

São exemplos de ações desenvolvidas para viabilizar o cumprimento deste 
objetivo:  

· Programa "Trabalho, Justiça e Cidadania – TJC", executado através de 
Convênio firmado em parceria com a Associação dos Magistrados do Trabalho – AMATRA-21, 
Secretaria de Estado da Educação e da Cultura e Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região 
desde 2011, divulgando noções básicas de direito do trabalho a estudantes do ensino médio da rede 
pública estadual. A parceria, efetivamente em prática, não sobrecarrega o erário e impacta 
positivamente no estreitamento das relações com a sociedade;  

· Realização de visitas de alunos de escolas e universidades às instalações do 
Tribunal; O Programa de visitas de instituições de ensino superior, públicas ou privadas ao TRT21 



visa proporcionar aos estudantes do ensino superior a oportunidade de conhecer e entender as 
atividades judiciais desenvolvidas pelos profissionais que representam a sociedade e está 
contemplado no objetivo "Aperfeiçoar a comunicação com o público interno e externo" do 
Planejamento Estratégico deste Regional;  

· Programa de televisão “Justiça & Trabalho” – O programa aborda temas 
ligados à Justiça e à Cidadania, contendo reportagens e entrevistas. É exibido nacionalmente na 
grade de programação da TV Justiça, e regionalmente na TV Mossoró com 2 (duas) reprises por 
semana. Tem duração de 26 (vinte e seis) minutos e é produzido, gravado, editado e finalizado 
semanalmente pela Seção de Comunicação Social. As entrevistas são gravadas em estúdio no 
Núcleo de Áudio e Vídeo da Seção de Comunicação Social, e as reportagens são produzidas nas 
dependências deste Regional ou externamente, quando necessário; 

· Realização periódica da pesquisa de Satisfação do Usuário Externo que visa 
subsídios para a orientação na busca pela melhoria contínua e aperfeiçoamento das práticas internas 
da prestação jurisdicional; 

· Continuidade do Projeto CLT 70 minutos – anteriormente denominado CLT 
70 x 70 – com encontros mensais abertos ao público, sempre às quintas-feiras, e temas relacionados 
a aspectos contemporâneos da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT e outros textos legais, tais 
como: discriminação nas relações de trabalho; terceirização de mão-de-obra e corrupção; 
responsabilidade nos acidentes de trabalho; e, por fim, trabalho médico. Direito Previdenciário e 
Seguro Desemprego; Terceirização: Direito ou Precarização? Nova Lei do Empregado Doméstico; 
Assédio Moral nas Relações de Trabalho; Contrato Temporário de Trabalho; 

· Elaboração do Plano de Comunicação Institucional do TRT21 com o objetivo 
de contribuir para a gestão de rotinas, promovendo a ampliação e otimização dos canais de 
comunicação existentes, a fim de melhorar o relacionamento da instituição com o seu público de 
interesse, com base nos preceitos da qualidade, eficiência e transparência. O documento foi 
desenvolvido com o auxílio da Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica e está alinhado com 
o planejamento estratégico 2015-2020 do TRT21; 

· Lançamento da campanha Trabalho Seguro-RN para o ano de 2015 que tem 
como tema a Norma Regulamentadora nº 12 que trata dos cuidados com a saúde e a segurança do 
trabalhador no manuseio de máquinas e equipamentos;

· Aprovação do Projeto Estratégico Manual de Atribuições Setoriais do TRT da 
21ª Região, que tem por finalidade o estabelecimento de forma ordenada e uniforme das atribuições 
dos setores administrativos e judiciais deste Regional, sendo de extrema importância para o 
desenvolvimento de outros projetos estratégicos, a exemplo do Projeto “Mapeamento e Modelagem 
de Processos” e do Projeto “Gestão de Pessoas por Competência”. As atribuições dos setores foram 
alinhadas às competências que foram definidas, complementando o Regulamento Geral do TRT21, 
aprovado no mês de abril de 2015, para as unidades às quais estão subordinadas. 

Objetivos:  - Implementar e garantir a gestão de pessoas por competência em toda a 
instituição;
- Promover a qualidade de vida e a valorização das pessoas

Dentre as iniciativas desenvolvidas com vistas ao alcance deste objetivo, podemos 
destacar: 

· Visando a implantação do Projeto “Gestão por Competência”, este Tribunal 
promoveu um modelo para se pensar a gestão de pessoas baseada no conjunto de competências que 
são necessárias para os postos de trabalho. O curso objetivou também a capacitação de gestores e 
servidores no modelo de gestão por competências; 

· A implantação definitiva do Projeto “Gestão de Competência” contará com 3 
(três) elementos estruturantes, que são fundamentais para a execução do projeto: o saber, que 



envolve o conhecimento; o saber fazer, que lida com a habilidade das pessoas; e o saber ser, que 
implica nas atitudes das próprias pessoas; 

· Criação da Comissão Responsável pelo Desenvolvimento do Projeto de 
Gestão de Pessoas por Competências, que faz parte das ações previstas pelo Planejamento 
Estratégico 2015-2020 aprovado pelo Tribunal Pleno. Entre as atividades, a Comissão já alinhou 
informações e está trabalhando para definir o modelo conceitual de Gestão de Pessoas por 
Competência a ser aplicado no TRT21. A Gestão de Pessoas por Competência compreende os 
ciclos: 1 – mapeamento dos conhecimentos, habilidades e atitudes requeridas para o desempenho 
das atribuições dos postos de trabalho; 2 – avaliação dos ocupantes dos referidos postos de trabalho 
em relação aos conhecimentos, habilidades e atitudes requeridas; 3 – identificação de lacunas 
(gaps); 4 – elaboração de planos de desenvolvimento individual e 5 – execução dos referidos 
planos; 

· Realização de uma pesquisa junto aos servidores e magistrados do TRT21 
com o objetivo de colher sugestões para a formulação de uma Política de Gestão de Pessoas para 
rever e consolidar as práticas e os instrumentos utilizados no Sistema de Gestão de Pessoas; 

· Realização da pesquisa de clima organizacional, realizada por meio do 
preenchimento de questionário disponibilizado na intranet. A avaliação do clima organizacional é 
contemplada pelo Indicador 16 do Planejamento Estratégico, o qual estabeleceu como meta para 
2015 um índice de satisfação de 70% (setenta por cento) dos participantes. A média geral obtida foi 
de 75,3% (setenta e cinco vírgula três por cento). O grau de satisfação dos magistrados e servidores, 
assim como as críticas, comentários e sugestões registradas constituem subsídios para orientar a 
administração no desenvolvimento de novas ações visando o bem-estar de seus colaboradores; 

· Realização da VI edição do Dia da Conscientização da Saúde, com o tema 
Movimento Saudável, realizado em 31 de julho de 2015 no Parque da Cidade Dom Nivaldo Monte. 
O projeto foi criado em 2009 e tem o objetivo de melhorar a qualidade de vida dos servidores e 
magistrados, como forma de imprimir maior produtividade aos serviços prestados à população pela 
Justiça do Trabalho potiguar; 

· Realização da Semana do Servidor, no período de 26 a 29 de outubro de 
2015.  Evento realizado em parceria com a Astra21, Sintrajurn e Sistema S (FIERN, SESI, SENAI e 
IEL). Com o tema "Alimentação Saudável", o evento contou com oficinas sobre alimentação 
saudável, além de palestras, oficinas, aulões de ginástica laboral e pilates; 

· O Serviço de Saúde Médico-Odontólogico do TRT21 realiza ações 
permanentes tanto de natureza assistencial – atendimentos clínicos e tratamento odontológico aos 
magistrados e servidores realizados por médicos e odontólogos –, quanto de natureza preventiva, 
como por exemplo, Programa de Exames Periódicos, Campanha de vacinação contra gripe, 
Campanha de prevenção na intranet, programa de prevenção odontológica Cárie Zero, Programa de 
ginástica laboral contra o desenvolvimento de LER/DORTS. 

Objetivo:  Aprimorar a infraestrutura e a governança de TIC 

· Participação de servidores da Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Tribunal em uma consultoria desenvolvida pelo CPqD, voltada ao mapeamento 
dos processos de gerenciamento de serviços oferecidos pelo setor. O objetivo da consultoria é 
realizar um diagnóstico do funcionamento da Tecnologia da Informação no TRT21 e, com os dados, 
realizar uma modelagem de processos a ser implementada por meio de uma ferramenta. A 
metodologia consiste numa prática internacionalmente conhecida como sendo ITIL que é adotada 
nas grandes empresas de TI no mundo inteiro e com alta recomendação do Tribunal de Contas da 
União, do CNJ e do CSJT para ser implantada nos tribunais; 

· Regulamentação da política de backup no âmbito do TRT21, por meio da 
publicação do Ato nº 76/2015 da Presidência. A medida considera o disposto no Art.10 da 
Resolução 90/2009 do CNJ, o item 12.3 da norma ABNT-NBR 27.002/2013 e a necessidade de 



gerenciar os dados a fim de manter a completude, a precisão, a disponibilidade e a proteção das 
informações; 

· Segundo o Ato, fica estabelecida a obrigatoriedade do backup dos sistemas 
judiciais de primeiro e segundo graus, sistemas administrativos, sítios de internet, inclusive portal, 
intranet e extranet e serviços de e-mail. Será também necessário realizar o backup dos serviços de 
diretório de arquivos e de outros sistemas e serviços definidos pelo Comitê de Segurança da 
Informação, mediante solicitação da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação ou do 
gestor do sistema; 

· Aprovação, por meio do Ato TRT-GP nº 215/2015 deste Tribunal, do Plano 
Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) 2015 que define as ações, os investimentos e os 
projetos prioritários que serão implementados ao longo do ano na área de Tecnologia da Informação 
do Tribunal. A prioridade na área de TI será o Processo Judicial Eletrônico (PJe) e as ações 
envolvem investimentos na expansão e consolidação da estrutura de armazenamento de dados, na 
ampliação da rede interna e do acesso à internet, além da capacitação de magistrados, servidores e 
advogados para operar as inovações introduzidas no sistema. 

Objetivo:  Garantir a segurança institucional com infraestrutura adequada 

· Elaboração do diagnóstico da segurança na Justiça do Trabalho do Rio 
Grande do Norte, com o objetivo de subsidiar a Administração para o conhecimento das condições 
de segurança institucional e adoção de medidas julgadas pertinentes; 

· Elaboração de propostas para a estrutura física dos imóveis; formação inicial 
e continuada dos agentes de segurança; normatização (protocolos) dos procedimentos da segurança; 
aquisição e uso de equipamentos de segurança; segurança da informação; comunicação; 

· Apresentação da proposta do Plano de Segurança Institucional. 

Objetivo: Garantir os recursos orçamentários e priorizar sua execução na estratégia 

· Para viabilizar o cumprimento deste objetivo, a Coordenadoria de Orçamento 
e Finanças (COF) deste Regional está elaborando o projeto estratégico "Plano de Gestão 
Orçamentária", cujo objetivo é desenvolver uma política direcionada à alocação de recursos e ao 
acompanhamento da proposta orçamentária prévia, junto ao CSJT, bem como estabelecer uma 
metodologia para levantamento de necessidades de abertura de créditos adicionais e, ainda, 
aperfeiçoamento no processo de execução orçamentária. 

· Este objetivo é medido pelo indicador Índice de Execução do Orçamento 
Disponibilizado (IEOD) que mede o valor efetivamente liquidado do orçamento disponibilizado em 
relação ao total do orçamento disponibilizado. Em 2015, a meta deste indicador foi atingida com 
um percentual de cumprimento de 111% (cento e onze por cento). Este resultado é obtido a partir da 
fórmula: IEOD = (Valor Efetivamente Liquidado do Orçamento/Total do Orçamento 
Disponibilizado)*100. 





Informações sobre outros resultados da gestão 

Neste tópico, serão abordados especificamente os resultados referentes ao 
acompanhamento das Metas Nacionais do Judiciário 2015 – cuja responsabilidade incumbe à 
Secretaria de Planejamento e Gestão. Das 7 (sete) metas definidas para o Poder Judiciário em 2015, 
este Regional obteve sucesso no cumprimento de 6 (seis). Abaixo, estão discriminadas cada uma 
delas, apresentando as ações efetivadas e o resultado final. 

Meta 1 – Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 
distribuídos no ano corrente: Esta meta foi cumprida com um percentual de 100,07% (cem 
vírgula zero sete por cento). Boa parte do êxito no alcance desta meta pode ser atribuída à 
instituição do Programa de Monitoramento e Avaliação do Desempenho Operacional, que 
acompanhou mensalmente o grau de cumprimento da meta 1 por Vara do Trabalho; 

Meta 2 – Identificar e julgar, até 31/12/2015, pelo menos 90% (noventa por 
cento) dos processos distribuídos na Justiça do Trabalho até 31/12/2013 no 1º e 2º graus: o 
TRT21 julgou 94,4% (noventa e quatro vírgula quatro por cento) dos processos distribuídos até 
31/12/2013. Com este resultado, a meta 2 foi cumprida com um percentual 104,93% (cento e quatro 
vírgula noventa e três por cento); 

Meta 5 – Baixar em 2015, quantidade maior de processos de execução do que 
o total de casos novos de execução no ano corrente: Com um total de 20.939 (vinte mil 
novecentos e trinta e nove) processos de execução, para um total de 11.053 (onze mil e cinqüenta e 
três) execuções iniciadas, o TRT21 obteve êxito no cumprimento desta meta com um percentual de 
189,42% (cento e oitenta e nove vírgula quarenta e dois por cento). A atuação do Grupo de Apoio à 
Execução (GAEx), a campanha Lance Certo TRT 21 e as atividades desenvolvidas por ocasião das 
Semanas de Conciliação e da Semana Nacional de Execução Trabalhista contribuíram 
decisivamente para os índices alcançados; 

Meta 6 – Identificar e julgar, até 31/12/2015, as ações coletivas distribuídas 
nos Tribunais Regionais e Juízes do Trabalho até 31/12/2012, no 1º grau, e até 31/12/2013, no 
2º grau: Em 31/12/2013, o TRT21 tinha 10 (dez) processos de conhecimento em ações coletivas 
distribuídos e não julgados. Destes, 7 (sete) processos foram julgados em 2014, e os outros 3 (três) 
processos restantes foram julgados até novembro de 2015, possibilitando o cumprimento desta parte 
e da totalidade da meta 6; 

Meta 7 – Nos Tribunais Regionais e Juízes do Trabalho e no Tribunal 
Superior do Trabalho, identificar e reduzir em 1,5% (um vírgula cinco por cento) o acervo 
dos 10 (dez) maiores litigantes em relação ao ano anterior: Em dezembro de 2014, o 
quantitativo de processos dos 10 (dez) maiores litigantes pendentes de julgamento no TRT21 era de 
2.271 (dois mil duzentos e setenta e um) processos. Em 31/12/2015, o acervo dos 10 (dez) maiores 
litigantes era de 2.079 (dois mil e setenta e nove) processos, o que caracteriza o cumprimento da 
meta 7 (sete).  

Meta Específica 1 – Reduzir o tempo médio de duração do processo, em 
relação ao ano base  2014: - Na fase de conhecimento, para o 1º grau  dos TRTs que 
contabilizaram o prazo médio de até 200 (duzentos) dias, em 5% (cinco por cento), até 2015; 
Para o 2º grau dos TRTs que contabilizaram o prazo médio de até 200 (duzentos) dias, em 5% 
(cinco por cento), até 2020: O tempo médio de duração dos processos de conhecimento no 1º grau 
– expresso pela relação entre o somatório da diferença, em dias, entre a data de prolação da 
sentença e a data do ajuizamento da ação e o total de processos com prolação de sentenças – no ano 
de 2014 foi de 150,9 (cento e cinquenta vírgula nove) dias, valor que enquadra o TRT21 na faixa 
"até 200 dias".  De janeiro a dezembro de 2015, o valor de TMDP1c foi de 139,5 (cento e trinta e 
nove vírgula cinco) dias, caracterizando o cumprimento desta parcela da meta. Em relação ao 2º 
grau, o tempo médio de duração dos processos no 2º grau – expresso pela relação entre o somatório 



da diferença, em dias, entre a data de baixa e a data de autuação das ações originárias e recursais e o 
total de processos baixados – em 2014 foi de 176,7 (cento e setenta e seis vírgula sete) dias, valor 
que enquadra o TRT 21 na faixa "até 200 dias".  De janeiro a dezembro de 2015, o valor de TMDP2 
foi de 314,3 (trezentos e quatorze vírgula três) dias. Esta parcela da meta não foi cumprida;    

Meta Específica 2 – Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em 
relação à média do biênio 2013/2014, em 10% (dez por cento) até 2020: Este índice consiste na 
relação entre o total de conciliações (sentenças homologatórias de acordo, no 1º grau, na fase de 
conhecimento) e o total de solucionados (sentenças proferidas na 1ª instância, incluídas as 
homologatórias de acordo na fase de conhecimento). O glossário das metas específicas prevê um 
aumento de 1% (um por cento) no IConc para 2015. A média do IConc do TRT21 para o biênio 
2013-2014 foi de 26,17 (vinte e seis vírgula dezessete). De janeiro a dezembro de 2015, o IConc 
passou para 30,93 (trinta vírgula noventa e três), o que resulta no cumprimento da meta. 

2.1.1 Descrição Sintética dos Objetivos do Exercício 

O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, como Unidade Orçamentária 
(UO 15122), está contido na Unidade Orçamentária do Órgão Superior denominado Justiça do 
Trabalho (UO 15000), não possuindo Programa Temático em seu orçamento, mas sim Programa de 
Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado. Os objetivos relacionados ao seu Programa finalístico, 
que é o 0571 – Prestação Jurisdicional Trabalhista, são consignados no Relatório de Gestão do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), órgão que possui a função de setorial 
orçamentária, consolidando todas as ações do Poder Judiciário Trabalhista. 

Os objetivos e metas estabelecidas para o exercício em decorrência do seu 
planejamento estratégico foram descritas no item 2.1 retro. 

2.1.2 Estágio de Implementação do Planejamento Estratégico 

No TRT da 21ª Região, a exemplo de outras instituições públicas, o planejamento 
estratégico se dá em ciclos plurianuais, com a elaboração de plano estratégico que contém os 
maiores objetivos organizacionais para determinado período. 

Em 2014, foi encerrado o ciclo de 5 (cinco) anos do Planejamento Estratégico 
2010-2014 e iniciou-se um novo ciclo, desta vez para 6 (seis) anos com a construção do 
Planejamento Estratégico 2015-2020. 

Vale ressaltar que, com este trabalho, o Tribunal atendeu plenamente as diretrizes 
traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº 198/14, que dispõe sobre o 
Planejamento e a Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário. 



2.1.3 Vinculação dos Planos da Unidade com as Competências Institucionais e Outros Planos 

Quadro 2.1.3 - Vinculação dos Planos da Unidade com as Competências Institucionais e Outros Planos 
CF/88 - Art. 114 Planejamento Estratégico 2015-2020 - TRT21 

· Ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração 
pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

· Ações que envolvam exercício do direito de greve; 
· Ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 

entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e 
empregadores; 

· Mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 
quando o ato questionado envolver matéria sujeita à 
sua jurisdição; 

· Conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 112, I, o; 

· Ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho; 

· Ações relativas às penalidades administrativas 
impostas aos empregadores pelos órgãos de 
fiscalização das relações de trabalho; 

· Execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, “a”, e II, e seus acréscimos legais, 
decorrentes das sentenças que proferir; 

· Outras controvérsias decorrentes da relação de 
trabalho, na forma da lei; e 

· Decidir o dissídio coletivo de natureza econômica, 
ajuizado por quaisquer das partes, bem como aquele 
ajuizado pelo Ministério Público do Trabalho, 
decorrente de greve em atividade essencial, com 
possibilidade de lesão ao interesse público. 

· Promover a efetividade no cumprimento das decisões;
· Promover, ampliar e fortalecer a responsabilidade 

socioambiental; 
· Aperfeiçoar a comunicação com o público interno e 

externo; 
· Priorizar a movimentação processual célere e 

transparente; 
· Racionalizar rotinas, visando ao ganho de 

produtividade; 
· Implementar a gestão de pessoas por competências no 

TRT21; 
· Promover a melhoria da qualidade de vida e a 

valorização das pessoas; 
· Aprimorar a infraestrutura e governança de TIC; 
· Garantir a segurança institucional com a infraestrutura 

adequada; 
Garantir os recursos orçamentários e priorizar sua 
execução na estratégia;  



2.2 FORMAS E INSTRUMENTOS DE MONITORAMENTO DA EXECU ÇÃO E DOS 
RESULTADOS DOS PLANOS 

O TRT da 21ª Região adota o Sistema de Gestão Estratégica da Justiça do 
Trabalho (Sigest) para acompanhar a evolução do seu Planejamento Estratégico Institucional para o 
período 2015-2020, expresso por meio dos percentuais de cumprimento dos objetivos, indicadores e 
projetos.  

A mesma ferramenta, implantada desde 2012 pelo Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho (CSJT), é utilizada para alimentar os dados dos indicadores de desempenho que traduzem 
a contribuição da 21ª Região para o Planejamento Estratégico da Justiça do Trabalho.  



2.3 DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO 

2.3.1 Execução Física e Financeira das Ações da Lei Orçamentária Anual de 
Responsabilidade da Unidade 

As Ações Orçamentárias do orçamento fiscal consignadas no orçamento do 
TRT21 e seus resultados financeiros e físicos foram detalhados conforme Quadro 2.3.1 a seguir. 
Destaque-se que o quadro utilizado foi o “Ações/Subtítulos – OFSS”, considerando que esta UPC 
não se vincula a Programa Temático no PPA, mas a Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao 
Estado, qual seja, o 0571 – Prestação Jurisdicional Trabalhista.  

Neste sentido, foram apresentadas a seguir a Ação 4256 – Apreciação de Causas 
Trabalhistas, por ser a de maior relevância e a que caracteriza a atividade fim desta UPC, bem como 
a 4224 – Assistência Jurídica a Pessoas Carentes, por se tratar de ação orçamentária que visa o 
pagamento de honorários periciais em processos judiciais onde o requerente é beneficiário da 
justiça gratuita. Quanto à ação 4256, destaque-se que foram apresentados 04 (quatro) quadros, por 
se tratar de Ação que possui Planos Orçamentários (POs) com metas físicas e financeiras diferentes. 

Quadros 2.3.1 – AÇÕES/SUBTÍTULOS – OFSS 

Identificação da Ação 
Código 4224                                                              Tipo:  Atividade
Título Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 
Programa Prestação Jurisdicional Trabalhista               Código: 0571                 Tipo: Finalístico
Unidade Orçamentária  15122 
Ação Prioritária (    ) Sim      (x)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria ( ) Outras 

Lei Orçamentária do exercício 
Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar do exercício 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 
1.152.000,00 1.152.000,00 565.440,00 351.768,00 351.768,00 0,00 213.672,00

Execução Física 
Montante 

Descrição da meta Unidade de medida
Previsto Reprogramado Realizado 

Pagamento de honorários devidos a defensores 
dativos, peritos, intérpretes e curadores especiais 
no âmbito do Judiciário, que atuam em processos 
em que seja reconhecida a carência do requerente. 
Visa garantir a assistência jurídica gratuita a 
pessoas carentes, mediante a contratação de 
serviços especializados realizados por terceiros, 
indispensáveis ao reconhecimento do direito 
requerido e ao deslinde da controvérsia legal.

Unidade 960 - 378 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 
 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1º de 
janeiro 

Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida 
Realizada 

9.600,00 9.600,00 0,00 - - - 



Identificação da Ação 
Código 4256                                                              Tipo:  Atividade
Descrição Apreciação de Causas Trabalhistas – PO 001 
Programa Prestação Jurisdicional Trabalhista               Código: 0571                 Tipo: Finalístico
Unidade Orçamentária  15122 
Ação Prioritária (    ) Sim      (x) Não         Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria ( ) Outras 

Lei Orçamentária Anual do exercício 
Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa 
Restos a Pagar do 

exercício Nº do subtítulo
/ Localizador 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados
Não 

Processados
0024 15.774.020,0027.366.992,0022.182.162,0518.031.618,6018.023.978,68 7.639,92 4.150.543,45

Execução Física da Ação 
Meta 

Nº do subtítulo
/ Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

Medida Prevista 
Reprogra- 

mada Realizada 

0024

Os recursos destinam-se à solução de 
controvérsias trabalhistas, mediante a atuação 
de magistrados e servidores, por meio da 
execução de despesas com diárias, passagens 
aéreas, indenizações, restituições, serviços 
postais, telefonia fixa e celular, material de 
consumo, expediente, permanente, 
manutenção e conservação de bens móveis e 
imóveis, estagiários, pequenas reformas 
prediais, serviços de utilidade pública (água, 
luz, etc), softwares, veículos (aquisição, 
licenciamento, peças, manutenção, revisão, 
reparo, combustíveis), vigilância, limpeza, 
dentre outros.  

Unidade 36.000 - 38.165 

Restos a Pagar Não Processados – Exercícios Anteriores 
Execução Orçamentária e Financeira Execução Física – Metas 

Nº do subtítulo
/ Localizador Valor em 1º 

de janeiro 
Valor 

Liquidado 
Valor 

Cancelado 
Descrição da Meta 

Unidade de 
medida 

Realizada 

0024 3.946.869,24 3.413.078,10 341.720,66 - - - 



Identificação da Ação 
Código 4256                                                              Tipo:  Atividade
Descrição Apreciação de Causas na Trabalhistas – PO 002 – Capacitação de Recursos Humanos 
Programa Prestação Jurisdicional Trabalhista               Código: 0571                 Tipo: Finalístico
Unidade Orçamentária  15122 
Ação Prioritária (    ) Sim      (x) Não         Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria ( ) Outras 

Lei Orçamentária Anual do exercício 
Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa 
Restos a Pagar do 

exercício Nº do subtítulo
/ Localizador 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados
Não 

Processados
0024 822.000,00 1.211.502,00 1.085.643,32 1.064.653,32 1.064.653,32 0,00 20.990,00

Execução Física da Ação 
Meta 

Nº do subtítulo
/ Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

Medida Prevista 
Reprogra- 

mada Realizada 

0024

Os recursos destinam-se a solução de 
controvérsias trabalhistas, por meio da 
execução de despesas com capacitação de 
recursos humanos, viagens e locomoção, 
diárias, indenizações e restituições.

Unidade 1.700 - 1.528 

Restos a Pagar Não Processados – Exercícios Anteriores 
Execução Orçamentária e Financeira Execução Física – Metas 

Nº do subtítulo
/ Localizador Valor em 1º 

de janeiro 
Valor 

Liquidado 
Valor 

Cancelado 
Descrição da Meta 

Unidade de 
medida 

Realizada 

0024 1.920,61 1.920,61 0,00 - - - 

Identificação da Ação 
Código 4256                                                              Tipo:  Atividade

Descrição 
Apreciação de Causas na Trabalhistas – PO 005 – Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados 

Programa Prestação Jurisdicional Trabalhista               Código: 0571                 Tipo: Finalístico
Unidade Orçamentária  15122 
Ação Prioritária (    ) Sim      (x) Não         Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria ( ) Outras 

Lei Orçamentária Anual do exercício 
Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa 
Restos a Pagar do 

exercício Nº do subtítulo
/ Localizador 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados
Não 

Processados
0024 224.784,00 270.989,00 208.510,20 208.510,20 208.510,20 0,00 0,00

Execução Física da Ação 
Meta 

Nº do subtítulo
/ Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

Medida Prevista 
Reprogra- 

mada 
Realizada 

0024

Os recursos destinam-se a solução de 
controvérsias trabalhistas, por meio da 
execução de despesas com capacitação de 
recursos humanos, viagens e locomoção, 
diárias, indenizações e restituições.

Unidade 190 - 133 

Restos a Pagar Não Processados – Exercícios Anteriores 
Execução Orçamentária e Financeira Execução Física – Metas 

Nº do subtítulo
/ Localizador Valor em 1º 

de janeiro 
Valor 

Liquidado 
Valor 

Cancelado 
Descrição da Meta 

Unidade de 
medida 

Realizada 

0024 10.757,94 0,00 10.757,94 - - - 



Identificação da Ação 
Código 4256                                                              Tipo:  Atividade
Descrição Apreciação de Causas na Trabalhistas – PO 006 – Programa Trabalho Seguro 
Programa Prestação Jurisdicional Trabalhista               Código: 0571                 Tipo: Finalístico
Unidade Orçamentária  15122 
Ação Prioritária (    ) Sim      (x) Não         Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria ( ) Outras 

Lei Orçamentária Anual do exercício 
Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa 
Restos a Pagar do 

exercício Nº do subtítulo
/ Localizador 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados
Não 

Processados
0024 0,00 120.000,00 81.561,91 74.261,17 74.261,17 0,00 7.300,74

Execução Física da Ação * 
Restos a Pagar Não Processados – Exercícios Anteriores 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física – Metas 
Nº do subtítulo
/ Localizador Valor em 1º 

de janeiro 
Valor 

Liquidado 
Valor 

Cancelado 
Descrição da Meta 

Unidade de 
medida 

Realizada 

0024 2.078,00 2.078,00 0,00 - - - 
* Esta Ação não possui previsão de meta física na Lei Orçamentária Anual desta UPC, por ser tratar de Crédito 
Suplementar recebido do Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Plano Orçamentário 0006 – Trabalho Seguro. 
Portanto, a parte do Quadro que se refere à Execução Física foi excluída, conforme orientação contida no item 5.2.3.1 
da Portaria TCU n.º 90/2014. 



2.3.1.1 Análise Situacional 

Conforme se observa dos quadros retro, verifica-se que a execução orçamentária 
apresentou resultados satisfatórios, visto que, de forma geral, alcançou percentual de cumprimento 
de 94,91% (noventa e quatro vírgula noventa e um por cento), do orçamento total disponibilizado, 
conforme controles elaborados pela Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COF).  

Com relação às ações voltadas a obras de engenharia, houve desistência por parte 
da Administração do Tribunal referente aos Projetos voltados à Construção da Escola Judicial 
(Ação 136L) e ao Projeto de Construção do Edifício Anexo do Complexo Judiciário Trabalhista em 
Natal/RN (Ação 14VZ). A dotação orçamentária foi bloqueada para remanejamento, visando à 
viabilização de outras demandas deste Tribunal. 

Dentre as diversas Ações Orçamentárias que compõem a grade orçamentária desta 
UPC, a mais representativa frente às demandas da Unidade é a Ação Apreciação de Causas na 
Justiça do Trabalho (Ação 4256). No exercício de 2015 ela foi composta por 04 (quatro) Planos 
Orçamentários (PO), quais sejam: PO 0001 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho; PO 
0002 – Capacitação de Recursos Humanos; PO 0005 – Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados; e PO 0006 – Programa Trabalho Seguro. Foi incluído um Quadro 2.3.1 para cada PO, 
individualizado, para uma melhor compreensão da execução física e financeira, e considerando que 
as Metas Físicas e Financeiras são diferentes para cada PO. Os POs 0001 – Apreciação de Causas 
na Justiça do Trabalho e 0002 – Capacitação de Recursos Humanos alcançaram com eficiência as 
Metas Física e Financeira, tendo atingido aproximadamente 90% (noventa por cento) de execução. 
Considerando a necessidade de a Administração executar o projeto de mudança de layout no 
Complexo Judiciário Trabalhista Ministro Francisco Fausto, foi solicitada a abertura de crédito 
suplementar nesta Ação, com oferecimento de recursos de convênios (Fonte 0181). Contudo, a 
licitação para o referido Projeto não se concretizou, frustrando, portanto, a execução do crédito. 

Quanto às demais Ações Orçamentárias, a grande maioria atingiu com eficiência e 
eficácia as metas financeira e física, considerando que o percentual de execução do orçamento total 
disponibilizado no exercício chegou próximo a 100% (cem por cento). Exceção feita à Ação 4224 – 
Assistência Jurídica a Pessoas Carentes, cujas metas físicas e financeiras são de difícil mensuração, 
considerando o caráter imprevisível deste tipo de despesa. 

A inscrição de valores em Restos a Pagar não Processados a Liquidar/Em 
Liquidação obedeceu ao disposto na lei 4.320/64 e Decreto 93.872/1986 e demais normativos que 
regem a matéria. O valor total inscrito em 2015 foi compatível com os valores dos exercícios 
anteriores. 

Destaque-se que as informações relativas a “Fatores Intervenientes no 
Desempenho Orçamentário” foram incluídas na análise crítica deste item, inexistindo, portanto, 
informações adicionais a serem prestadas em item específico. 



2.3.3 Obrigações Assumidas sem Respectivo Crédito Orçamentário 

Valores em R$ 1,00 
Quadros 2.3.3 - Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos 

Identificação da Conta Contábil 
Código SIAFI Denominação 
2.1.1.1.1.04.00 Obrigações Trabalhistas a Pagar 

Linha Detalhe 

UG Credor (CNPJ/CPF) 
Saldo Final do 

exercício 
anterior 

Movimento 
Devedor 

Movimento Credor 
Saldo Final do 

exercício 

080021 - 6.390.829,87 6.936.017,24 1.154.249,91 609.062,54
Fonte: SIAFI 2015 

Identificação da Conta Contábil 
Código SIAFI Denominação 
2.1.1.4.1.98.00 Outros Encargos Sociais 

Linha Detalhe 

UG Credor (CNPJ/CPF) 
Saldo Final do 

exercício 
anterior 

Movimento 
Devedor Movimento Credor 

Saldo Final do 
exercício 

080021 - 577.017,92 577.017,92 2.803,95 2.803,95
Fonte: SIAFI 2015 

Identificação da Conta Contábil 
Código SIAFI Denominação 
2.2.1.1.1.04.00 Obrigações Trabalhistas a Pagar 

Linha Detalhe 

UG Credor (CNPJ/CPF) 
Saldo Final do 

exercício 
anterior 

Movimento 
Devedor Movimento Credor 

Saldo Final do 
exercício 

080021 - 0,00 0,00 12.402.641,96 12.402.641,96
Fonte: SIAFI 2015 

Identificação da Conta Contábil 
Código SIAFI Denominação 
2.2.1.4.1.98.00 Outros Encargos Sociais 

Linha Detalhe 

UG Credor (CNPJ/CPF) 
Saldo Final do 

exercício 
anterior 

Movimento 
Devedor 

Movimento Credor 
Saldo Final do 

exercício 

080021 - 0,00 0,00 1.629.119,04 1.629.119,04
Fonte: SIAFI 2015 



2.3.3.1 Análise Situacional 

Os passivos de pessoal desta UPC passaram por grande modificação do ponto de 
vista da escrituração contábil, causadas tanto pelas novas contas contábeis atribuídas por meio do 
novo PCASP, quanto pela forma de contabilização por tipo de Passivo, em conformidade com as 
disposições contidas na Mensagem CFIN/CSJT 053/2015, a qual regulamentou a contabilização dos 
Passivos de Pessoal, determinando que fossem contabilizados por conta corrente do tipo “inscrição 
genérica”, criadas pelo CSJT, tudo de acordo com as disposições contidas no Acórdão N.º 
1485/2012 TCU – Plenário. 

No exercício de 2015 foram aplicados nesta UPC os dispositivos da Resolução 
CSJT n.º 137/2014, que estabeleceu “critérios para o reconhecimento administrativo, apuração de 
valores e pagamento de despesas de exercícios anteriores – passivos – a magistrados e servidores no 
âmbito do Judiciário do Trabalho”.  

Em 31/12/2014 havia apenas duas contas contábeis registradas, quais sejam, a 
21.212.11.00 – Pessoal a Pagar por insuficiência de créditos/recursos, e a 21.213.11.00 – Encargos 
por insuficiência de créditos/recursos, cujas contas correntes correspondiam à natureza da despesa 
detalhada que era devida, limitando-se a 319092.01 (inativos e pensionistas) e 319092.11 (ativos). 
Com a nova forma de contabilização, procedeu-se à reclassificação para as novas contas contábeis, 
que passaram a ter o ISF “F” e o “P”, segregada por conta corrente do tipo inscrição genérica, 
possibilitando uma melhor identificação dos passivos. Foram criadas pela STN contas contábeis 
específicas para contabilização dos passivos trabalhistas de curto e de longo prazo, conforme 
informadas no Quadro 2.3.3 retro.  

Ressalte-se que tanto a conta 21.111.04.00 quanto a conta 22.111.04.00 possuem 
valores na inscrição genérica “080021”, cujo ISF é o “F”, devido ao fato desta UPC ter recebido 
recursos orçamentários ao final do exercício de 2015, que foram empenhados e inscritos como 
Restos a Pagar não Processados em Liquidação. Destaque-se que até a data de fechamento deste 
Relatório, já havia sido pago o valor de R$ 384.501,73 (trezentos e oitenta e quatro mil quinhentos 
e um reais e setenta e três centavos) durante o exercício de 2016, restando na conta 21.111.04.00 o 
valor de R$ 90.733,80 (noventa mil setecentos e trinta e três reais e oitenta centavos).

Faz-se necessário informar que as inscrições genéricas são detalhadas como segue: 
Dígitos 1-2: AD (Administrativo – tipo de IG) 
Digito 3:  C/M/S (Classista, Magistrado, Servidor) 
Digito 4:  A/I/P/N/X (Ativo, Inativo, Pensionista, Não se Aplica, CPSSS) 
Digito 5:  C/J/P (Correção Monetária, Juros, Principal) 
Dígitos 6-9: Alfa numérico (Define o tipo de passivo de acordo com a 

codificação criada pelo CSJT na Mensagem CFIN/CSJT 053/2015). 
A fundamentação legal para a constituição dos passivos é diversificada, sendo as 

mais relevantes: 
1) Lei 11.416/2006 – Passivos administrativos diversos decorrentes de progressão 

funcional; 
2) Lei 8.112/1990 – Passivos administrativos diversos decorrentes de diferenças 

de proventos e pensão, gratificações, substituições e férias indenizadas; 
3) Ato CSJT.GP.nº 110/2008 – Passivos administrativos da Parcela Autônoma de 

Equivalência (PAE); 
4) Incorporação judicial do percentual de 11,98% (onze vírgula noventa e oito por 

cento) a título de URV, devido a servidores. 
Destaque-se que as unidades administrativas responsáveis pelo controle e 

pagamento de passivos de pessoal estão em constante contato com o Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho objetivando regularizar as situações ocorridas mediante solicitação de suplementação 
de créditos orçamentários. Os passivos em questão não tinham como ser previstos anteriormente 
pela UPC. 



2.3.4 Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

Quadro 2.3.4 – Restos a Pagar Inscritos em Exercícios Anteriores Valores em R$ 1,00 
Restos a Pagar Processados 

Ano de 
Inscrição 

Montante 01/01/2015 Pagamento Cancelamento 
Saldo a Pagar em 

31/12/2015 
2014 364.622,64 363.543,82 1.078,82 0,00 
2013 0,00 0,00 0,00 0,00 
2012 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a Pagar não Processados 
Ano de 

Inscrição Montante 01/01/2015 Pagamento Cancelamento 
Saldo a Pagar em 

31/12/2015 
2014 5.742.479,22 5.010.340,30 416.898,60 315.240,32 
2013 235.774,68 58.518,62 173.220,94 4.035,12 
2012 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: SIAFI 2012 a 2015 

2.3.4.1. Análise Crítica 

As Notas de Empenho inscritas em Restos a Pagar são liquidadas e pagas ao longo 
do exercício, à medida em que os fornecedores realizam o serviço ou entregam o material 
correspondente, mediante “ateste” na Nota Fiscal.  

Durante o exercício de 2015, esta UPC continuou a envidar esforços voltados ao 
saneamento das pendências relativas a Restos a Pagar de exercícios anteriores, sejam Processados 
ou não Processados. Como resultado, observa-se a inexistência de pendências quanto aos Restos a 
Pagar Processados, e poucas pendências quanto aos Restos a Pagar não Processados referentes aos 
exercícios de 2013 e 2014, explicitadas adiante. 

No que se refere aos valores inscritos em Restos a Pagar Processados em 2014, 
observa-se que o valor foi integralmente quitado durante o exercício de 2015. 

No que se refere aos valores constantes em Restos a Pagar não Processados de 
exercícios anteriores, tem-se a seguinte situação: 

1) O saldo atual a pagar do exercício de 2013 refere-se a uma única Nota de 
Empenho, a 2013NE001347, onde foi adquirido mobiliário para este Regional. O valor encontra-se 
na conta contábil 631200000 – Restos a Pagar não Processados em Liquidação, considerando que o 
fornecedor entregou uma parte das mercadorias com defeito, tendo emitido Nota Fiscal no valor 
total adquirido. Os bens defeituosos foram devolvidos ao contratado, que, até a data de 
encerramento deste Relatório, não havia substituído os bens. Esta UPC está apurando a penalidade a 
ser aplicada ao fornecedor pela demora na conclusão dos procedimentos. 

2) Quanto ao saldo atual a pagar do exercício de 2014, o saldo refere-se, em sua 
maioria, a processos que estão em trâmite de repactuação contratual que remontam àquele 
exercício, bem como a serviços que ainda não foram totalmente concluídos. 

Durante o exercício de 2016, a Gestão desta Unidade continuará se empenhando 
com fins de minimizar as pendências relativas a Restos a Pagar de exercícios anteriores. Ressalte-se 
que na data do fechamento deste Relatório, os valores inscritos pendentes de pagamento relativos ao
exercício de 2014, somam R$ 275.893,80 (duzentos e setenta e cinco mil oitocentos e noventa e três 
reais e oitenta centavos), o que significa que no exercício de 2016 já foi quitado, do saldo existente 
no Quadro 2.3.4, o montante de R$ 39.346,52 (trinta e nove mil trezentos e quarenta e seis reais e 
cinqüenta e dois centavos). 



2.3.5 Informações sobre a Realização das Receitas 

Apesar desta UPC não ser agente arrecadadora de Receita da União, possui fonte 
de receitas próprias decorrente da taxa de ocupação de imóveis. No exercício de 2015 foi realizada 
previsão de arrecadação no valor inicial de R$ 296.580,00 (duzentos e noventa e seis mil 
quinhentos e oitenta reais). No entanto, a arrecadação foi superior ao inicialmente estimado, 
conforme se observa do quadro abaixo, tendo atingido o montante de R$ 362.267,83 (trezentos e 
sessenta e dois mil duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e três reais), o que gerou superávit 
financeiro ao final do referido exercício.  

Especificamente no exercício de 2015, ocorreu a realização de concurso público 
para provimento no cargo de Juiz Substituto deste Tribunal cujos recursos financeiros 
sensibilizaram a conta contábil Limite de Saque com Vinculação de Pagamento (11.112.20.01), na 
conta corrente da Fonte 0150151220 (Recursos não Financeiros Diretamente Arrecadados), no valor 
de R$ 385.565,00 (trezentos e oitenta e cinco mil quinhentos e sessenta e cinco reais), o que 
também ocasionou superávit financeiro ao final do referido exercício. 

Outra receita própria é a arrecadação da Fonte 0181151220 (Receitas de 
Convênios), decorrente de contratos de prestação de serviços financeiros, celebrados com as 
instituições financeiras Banco do Brasil (Contrato TRT/SEA n.º 013/2012) e Caixa Econômica 
Federal (Contrato TRT/CAD n.º 029/2014). A Receita dos Contratos foi prevista no PLOA-2015 no 
valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). No entanto, considerando que existia saldo 
acumulado retido nas instituições financeiras, o resultado foi uma arrecadação superior à estimada, 
considerando a reestimativa apresentada ao CSJT por este Regional, o que também gerou superávit 
financeiro ao final do exercício. 

Dos Contratos em questão, foi depositado no Limite de Saque com Vinculação de 
Pagamento o valor de R$ 6.512.860,93 (seis milhões quinhentos e doze mil oitocentos e sessenta 
reais e noventa e três centavos). Os recursos orçamentários são utilizados em projetos e atividades 
que visem à melhoria direta da prestação jurisdicional, tais como ações de capacitação/treinamento 
de magistrados e servidores, reforma e aquisição de imóveis, aquisição e manutenção de softwares, 
aquisição de equipamentos e serviços de tecnologia, aquisição de móveis e utensílios, dentre outras 
necessidades diretamente vinculadas ao melhoramento da prestação jurisdicional. 

À época oportuna, este Regional solicita créditos adicionais com oferecimento de 
receita, considerando os superávits financeiros e o excesso de arrecadação decorrente da 
reestimativa retro mencionados, que possibilitam a utilização dos recursos em prol da melhoria da 
prestação jurisdicional trabalhista. 

A seguir, apresenta-se um resumo da arrecadação do exercício de 2015, visando 
um melhor entendimento dos valores informados: 

Quadro 2.3.5 – Arrecadação de Receitas Próprias em 2015 
Descrição Valores Recolhidos 

Taxa de Ocupação de Imóveis (incluindo locação e ressarcimentos) 362.267,83 
Transf. de Convênios da União e suas Entidades (contratos com 
Banco do Brasil e CEF) 

6.512.860,93 

Taxa de Inscrição em Concurso Público 385.565,00 
TOTAL: 7.260.693,76 



2.3.6 Informações sobre a Execução das Despesas 

2.3.6.1 Despesas Totais por Modalidade de Contratação 

Quadro 2.3.6.1 – Despesas por Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa paga 

Modalidade de Contratação 
2015 2014 2015 2014 

1.    Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 14.635.527,07 10.311.929,99 10.598.906,50 6.673.533,22
a)    Convite 0,00 0,00 0,00 0,00 
b)    Tomada de Preços 0,00 0,00 0,00 0,00 
c)     Concorrência 834.150,00 445.727,76 0,00 0,00 
d)    Pregão  13.801.377,07 9.866.202,23 10.598.906,50 6.673.533,22
e)     Concurso 0,00 0,00 0,00 0,00 
f)     Consulta 0,00 0,00 0,00 0,00 
g)    Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas 
0,00 0,00 0,00 0,00 

2.     Contratações Diretas (h+i) 2.712.134,60 2.329.567,43 2.473.178,82 2.042.641,83
h)     Dispensa 2.228.068,61 1.883.982,70 2.021.131,11 1.689.969,91
i)    Inexigibilidade 484.065,99 445.584,73 452.047,71 352.671,92

3.     Regime de Execução Especial 76.318,43 86.755,02 76.318,43 86.755,02
j)      Suprimento de Fundos 76.318,43 86.755,02 76.318,43 86.755,02

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 221.062.688,39175.924.363,55220.036.354,51175.784.447,23
k)     Pagamento em Folha 220.165.424,17 175.257.599,74 219.139.090,29 175.117.683,42
l)      Diárias 897.264,22 666.763,81 897.264,22 666.763,81

5.     Outros 7.874.468,03 18.709.912,69 7.874.468,03 18.568.896,26
6.     Total (1+2+3+4+5) 246.361.136,52207.362.528,68241.059.226,29203.156.273,56
Fonte: SIAFI Gerencial 2014 e Tesouro Gerencial 2015



2.3.6.2 Despesas por Grupo e Elemento de Despesa 
Quadro 2.3.6.2 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa  Valores em R$ 1,00 

DESPESAS CORRENTES 

Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 
Grupos de Despesa 

2015 2014 2015 2014 2015 2014 2015 2014 

1 – Despesas de Pessoal 204.879.864,44185.083.518,65204.266.422,68184.943.602,33 613.441,76 139.916,32 204.266.422,68184.621.771,50

11 – Vencimentos e Vantagens Fixas 138.752.784,07 124.651.586,00 138.752.784,07 124.651.586,00 0,00 0,00 138.752.784,07 124.651.586,00

13 – Obrigações Patronais 26.761.848,51 24.163.393,11 26.748.136,11 24.163.393,11 13.712,40 0,00 26.748.136,11 24.163.393,11

Demais elementos do grupo 39.365.231,86 36.268.539,54 38.765.502,50 36.128.623,22 599.729,36 139.916,32 38.765,502,50 35.806.792,39

3- Outras Despesas Correntes 39.797.806,72 30.829.496,72 36.306.789,85 28.013.887,08 3.491.016,872.815.609,64 36.299.232,77 27.971.095,27

37 – Locação de Mão-de-Obra 8.751.536,10 4.816.630,79 7.355.849,31 4.120.624,43 1.395.686,79 696.006,36 7.355.849,31 4.120.624,43

46 – Auxílio-Alimentação 7.717.194,59 7.326.382,06 7.717.194,59 7.326.382,06 0,00 0,00 7.717.194,59 7.326.382,06

93 – Indenizações e Restituições 7.522.117,39 6.526.170,57 7.479.308,18 6.523.512,85 42.809,21 2.657,72 7.479.308,18 6.523.512,85

39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.764.752,44 5.166,492,26 4.328.838,12 3.809.126,40 1.435.914,32 1.357.365,86 4.328.838,12 3.774.212,56

91 – Sentenças Judiciais 2.765.030,76 784.489,25 2.765.030,76 784.489,25 0,00 0,00 2.765.030,73 784.489,25

Demais elementos do grupo 7.277.175,44 6.209.331,79 6.660.568,89 5.449.752,09 616.606,55 759.579,71 6.653.011,81 5.441.874,12

DESPESAS DE CAPITAL 

Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 
Grupos de Despesa 

2015 2014 2015 2014 2015 2014 2015 2014 

4 – Investimentos 1.683.465,36 3.324.105,62 493.998,39 537.152,36 1.189.466,972.786.953,26 493.570,84 537.152,36

449052 – Equipamentos e Material 
Permanente 

1.271.592,58 2.582.588,24 493.998,39 311.240,38 777.594,19 2.271.347,86 493.570,84 311.240,38

Demais elementos do grupo 411.872,78 741.517,38 0,00 225.911,98 411.872,78 515.605,40 0,00 225.911,98

Fonte: SIAFI Gerencial 2014 e Tesouro Gerencial 2015 



2.3.6.3 Análise Crítica da Realização da Despesa 

Com relação ao Quadro 2.3.6.1 – Despesa por Modalidade de Contratação 
destaca-se como mais significativo o valor liquidado referente à modalidade de licitação “Pregão”, 
por ser o Pregão Eletrônico a modalidade mais utilizada nesta UPC para as contratações. Destaque-
se que os valores liquidados em 2015 relativos à Dispensa de Licitação, Inexigibilidade e 
Suprimento de Fundos foram compatíveis com os do exercício de 2014, com variações mínimas.  

Vale ressaltar que a execução de despesas relacionadas a Suprimento de Fundos 
teve variação negativa em 2015 com relação a 2014, demonstrando uma capacidade maior de 
controle nas despesas imprevisíveis e de pronto pagamento ocorridas no exercício. 

Com relação ao Quadro 2.3.6.2 – Despesa por Grupo e Elemento de Despesa, tem-
se as seguintes considerações: 

1) O Grupo 1 – Despesas com Pessoal teve uma variação de aproximadamente 
10% (dez por cento) para mais, devido à incorporação da última parcela da Lei 12.774/2012, bem 
como incorporação judicial referente ao trânsito em julgado da Ação dos 13,23% (treze vírgula 
vinte e três por cento). Nota-se que houve inscrição de Restos a Pagar não Processados no exercício 
de 2015, decorrente do recebimento de créditos orçamentários para pagamento de passivos de 
pessoal no final do mês de dezembro, quando não houve tempo hábil para apropriação das despesas. 

2) No Grupo 3 – Outras Despesas Correntes, com relação ao elemento de despesa 
mais significativo, qual seja, 339037 – Locação de Mão-de-Obra, o acréscimo foi devido à abertura 
de novos procedimentos licitatórios para manutenção predial e limpeza e conservação, bem como 
repactuações contratuais concluídas no decorrer do exercício, mas que não foram integralmente 
pagas, o que levou à inscrição de valores significativos em Restos a Pagar não Processados; 

3) No Grupo 4 – Investimentos, destaca-se o subitem 449052, que sofreu 
decréscimo considerável no valor executado, considerando que as demandas relacionadas à 
aquisição de equipamentos e material permanente foram menores no exercício de 2015. 



2.3.7 Suprimento de Fundos 

2.3.7.1 Concessão de Suprimento de Fundos 

Quadro 2.3.7.1 – Concessão de suprimento de fundos 

Meio de Concessão 
Unidade Gestora (UG) do 

SIAFI Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do 

Governo Federal 
Exercício 
Financeiro 

Código Nome ou Sigla Quantidade  
Valor 
Total 

Quantidade  Valor Total 

Valor do 
maior limite 
individual 
concedido 

2015 080021 TRT 21ª REGIÃO - 0,00 36 76.021,42 3.000,00 

2014 080021 TRT 21ª REGIÃO - 0,00 39 86.755,02 3.000,00 

Fonte: SIAFI 2014 e 2015 

2.3.7.2 Utilização de Suprimento de Fundos 

Quadro 2.3.7.2 – Utilização de suprimento de fundos

Cartão de Pagamento do Governo Federal Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

Conta Tipo B 
Saque Fatura 

Exercício 

Código Nome ou Sigla 
Quanti- 

dade  
Valor 
Total 

Quantidade 
Valor dos 
 Saques (a) 

Valor das  
Faturas (b) 

Total 
(a+b) 

2015 080021 TRT 21ª REGIÃO - 0,00 44 9.894,48 65.596,37 75.490,85 

2014 080021 TRT 21ª REGIÃO - 0,00 66 10.483,07 75.325,66 85.808,73 

Fonte: SIAFI 2014 e 2015



2.3.7.3 Classificação dos Gastos com Suprimento de Fundos 

Quadro 2.3.7.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 

Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

01 294,50

03 220,00

04 570,00

07 2.473,92

09 1,66

10 1.377,71

15 80,00

16 895,36

17 484,78

19 296,14

21 1.083,79

22 234,75

24 13.081,67

25 3.939,23

26 7.616,62

28 1.408,62

29 1.230,50

36 15,75

39 10.843,40

44 2.530,30

339030 

59 747,00

18 1.417,30

21 145,87339036 

22 145,87

12 780,00

16 1.923,00

17 11.874,48

19 4.879,96

20 1.672,69

46 455,00

51 390,00

63 196,37

74 450,00

78 1.260,00

83 709,90

339039 

90 300,00

080021 
Tribunal Regional do Trabalho da 21ª 
Região 

339147 18 530,57

   



2.3.7.4 Análise Crítica 

No exercício de 2015 foram movimentados recursos totais da ordem de R$ 
76.021,42 (setenta e seis mil vinte e um reais e quarenta e dois centavos) por meio de suprimento de 
fundos, utilizados integralmente na forma do “Cartão de Pagamento do Governo Federal” – CPGF. 

Nesta UPC, os Suprimentos de Fundos são regidos pelo Ato TRT-GP n.º 
113/2014, juntamente com a Portaria TRT-GP n.º 073/2014. É concedido para utilização no período 
máximo de 90 (noventa) dias, possuindo o suprido o prazo de até 10 (dez) dias para apresentar a 
prestação contas após o término do período de concessão. A prestação de contas é submetida à 
análise pelo setor competente, a fim de verificar se as despesas efetuadas encontram-se em 
conformidade com a legislação vigente, dentro da natureza de despesa adequada, dentro do período 
de concessão do adiantamento, dentre outros. Os processos de Suprimento de Fundos são 
executados em sistema próprio para processos administrativos da Justiça do Trabalho, denominado 
PROAD (sistema virtual destinado a processos administrativos). 

Os resultados atingidos no exercício foram considerados satisfatórios, 
considerando que todas as Prestações de Contas foram devidamente aprovadas e homologadas pelo 
Ordenador de Despesa. A opção da utilização da modalidade Suprimento de Fundos faz-se 
necessária devido à ocorrência frequente de despesas urgentes e de pronto pagamento, onde não há 
tempo hábil para o competente procedimento licitatório, bem como para despesas miúdas, onde o 
custo-benefício de um procedimento licitatório não é vantajoso para a administração. 

Comparando-se o exercício de 2014 ao exercício de 2015, observa-se que houve 
um decréscimo no valor total gasto com Suprimento de Fundos da ordem de R$ 9.593,98 (nove mil 
quinhentos e noventa e três reais e noventa e oito centavos), o que representa uma diminuição de 
11,21% (onze vírgula vinte e um por cento), conforme quadro abaixo: 

Quadro 2.3.7.4 - Comparativo de Utilização de Suprimento de Fundos 2014/2015 
Recursos Utilizados (R$) 

2014 2015 Diferença Decréscimo (%) 
86.755,02 76.021,42 -9.593,98 -11,21 

Conforme se observa do Quadro 2.3.7.4 retro, vale salientar que o valor total 
informado referente ao exercício de 2015 foi obtido somando-se o total dos saques líquidos (saques 
menos devoluções de saque), mais os valores faturados, mais os valores de Contribuição 
Previdenciária (INSS) retido dos prestadores de serviço e Contribuição Previdenciária (INSS) 
patronal. Por esta razão, os valores totais dos Quadros 2.3.7.1 e 2.3.7.2 são diferentes, pois o 
Quadro 2.3.7.2 não possui campo próprio para informação do INSS retido e patronal, que no 
exercício totalizaram R$ 530,57 (quinhentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos). Sugere-se 
que o referido quadro seja alterado a fim de que os valores dos dois quadros sejam condizentes. 

Importa destacar que, conforme se observa do Quadro 2.3.7.2, os valores totais de 
Saques representaram apenas 13,02% (treze vírgula zero dois por cento) do valor total gasto com 
Suprimento de Fundos, estando, portanto, dentro do limite instituído por meio do Decreto 
6.370/2008, de 01/02/2008, que limita o valor sacado a 30% (trinta por cento) do total gasto na 
Unidade. Ainda com relação ao Quadro 2.3.7.2, faz-se necessário salientar que os valores 
informados dos saques e faturas são valores líquidos, ou seja, deduzidos das devoluções de saques 
realizados a maior e glosas de valores faturados. 



2.4. APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE INDICADORES DE DESEMPENHO 

2.4.1 Indicadores do Plano Estratégico Institucional 2015-2020 da UPC em 2015 

O Anexo II deste Relatório contém a relação dos indicadores de desempenho do 
Plano Estratégico Institucional deste Regional para o período 2015-2020, as metas previstas para o 
ano de 2015 e os resultados encontrados. Os índices de referência tomaram como base os valores 
obtidos em dezembro de 2014. 

Pode-se verificar que, dentre os 21 (vinte e um) indicadores de desempenho do 
PEP 2015-2020, 12 (doze) indicadores registraram percentual de execução igual ou superior a 100% 
(cem por cento), 3 (três) indicadores alcançaram índices entre 90% (noventa por cento) e 99,9% 
(noventa e nove vírgula nove por cento), e 4 (quatro) indicadores apresentaram percentuais de 
execução inferiores a 90% (noventa por cento).  

Apresenta-se também no Anexo IIIrelação dos indicadores de desempenho deste 
Regional relacionados com o Plano Estratégico da Justiça do Trabalho – PE JT para o período 
2015-2020, as metas previstas para o ano de 2015 e os resultados encontrados.  

Dentre os 13 (treze) indicadores de desempenho do PE JT 2015-2020, 9 (nove) 
indicadores registraram percentual de execução igual ou superior a 100% (cem por cento) e 1 (um) 
indicador apresentou percentual de execução inferior a 90% (noventa por cento).  

 Registre-se que os indicadores iGovPessoas, iGovTI e iGov não foram aferidos 
pelo TCU em 2015. 



3. GOVERNANÇA 

3.1 DESCRIÇÃO DAS ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA 

A Justiça Trabalhista da 21ª Região, para cumprir sua missão institucional, é 
composta de Magistrados vitalícios, em número estabelecido em lei. Tem organização, competência 
e atribuições definidas pela Constituição Federal, pelas leis da República e pelo Regimento Interno 
do Tribunal que se encontra disponibilizado em sua página na internet (www.trt21.jus.br). 

São órgãos desta Justiça Especializada o Tribunal Pleno, composto por 10 (dez) 
membros; a Presidência; 02 (duas) Turmas de Julgamento, que funcionam com 4 (quatro) 
Magistrados vitalícios; a Vice-Presidência; a Corregedoria; a Ouvidoria Geral; e a Escola Judicial.  

Compõem a estrutura deste Regional, além dos órgãos acima mencionados, os 
Gabinetes dos Desembargadores, os Fóruns de Natal e de Mossoró e as 23 (vinte e três) Varas do 
Trabalho.  

Este Tribunal dispõe de uma força de trabalho formada por 10 (dez) 
Desembargadores, 44 (quarenta e quatro) Juízes do Trabalho e 719 (setecentos e dezenove) 
servidores – incluídos os efetivos, comissionados, cedidos/removidos/em exercício provisório de 
outros órgãos públicos -, totalizando 773 (setecentos e setenta e três) membros e servidores, 
conforme dados relativos à 31/12/2015.  

Vinculados diretamente à Presidência estão a Secretaria-Geral da Presidência e a 
Diretoria-Geral de Secretaria. Subordinados à Secretaria-Geral da Presidência e à Diretoria-Geral de 
Secretaria estão unidades técnicas incumbidas de atividades inerentes a atividades fim e meio deste 
Regional, as quais estão descritas no Capítulo 1 – Visão Geral da Unidade. 

Também consta do Capítulo 1 – Visão Geral da Unidade, o organograma do 
Tribunal. As Unidades Estratégicas desta UPC e suas competências estão descritas no Anexo I deste 
Relatório.  

As atribuições das unidades acima citadas também estão definidas no Regimento 
Interno e no novo Regulamento Geral, este último aprovado por meio da Resolução Administrativa 
nº 17/2015, ambos disponibilizados na página do Tribunal na internet. 

As deliberações do Tribunal Pleno e da Presidência, quando relacionadas à 
organização de seus serviços auxiliares assumem a forma de Resoluções, Provimentos, Atos e 
Portarias. São publicadas, conforme o caso, no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho e no Boletim Interno. 

O Presidente, considerando o poder regulamentar que lhe confere o Regimento 
Interno, pode expedir normativos sobre matérias de suas atribuições, sobre os processos que lhe são 
submetidos, bem como sobre procedimentos a serem observados pelos dirigentes da área 
administrativa. Nesse intuito, em 2015foram editados 4 (quatro) Provimentos, 779 (setecentos e 
setenta e nove) Atos e 838 (oitocentas e trinta e oito) Portarias.  

O Tribunal Pleno expediu 56 (cinquenta e seis) Resoluções Administrativas, dentre 
elas as que aprovaram o novo Regulamento Geral (RA nº 17/2015) e o Planejamento Estratégico 
Institucional 2015-2020 (RA nº 25/2015). 

Esta UPC é auditada pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, pelo Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho – CSJT e, no âmbito deste Tribunal, pela Secretaria de Controle 
Interno – SCI/TRT21. Os Conselhos expedem periodicamente Atos e Resoluções normativas que 
estabelecem as diretrizes a serem seguidas pelo Tribunal para o exercício da sua função 
institucional. As normas expedidas pelos referidos Conselhos se encontram nas páginas: 
www.cnj.jus.br e www.csjt.jus.br. O Tribunal é auditado anualmente pela equipe de auditoria do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho. O CSJT também efetua auditoria periódica nas áreas de 
pagamento, orçamento, pessoal e contratos, por meio de ações coordenadas de auditoria. O CNJ 



acompanha mensalmente, por meio de relatórios, o cumprimento das metas estabelecidas para o 
Poder Judiciário pelo Regional.  

A Secretaria de Controle Interno – SCI é unidade vinculada à Presidência deste 
Tribunal, cujas atribuições constam do Regulamento Geral, aprovado pela Resolução 
Administrativa nº 17/2015. O Ato GP nº 574/2015 da Presidência disciplinou e padronizou as 
atividades de auditoria, fiscalização e inspeção administrativa no âmbito desta UPC, passando a 
SCI, a partir do exercício de 2015, a concentrar suas atividades na realização de Auditorias, com a 
confecção de Relatórios encaminhados à Presidência deste Tribunal.  

Finalmente, registre-se a existência do Comitê de Governança de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – CGTIC, instituído pela Portaria TRT-GP nº 831/2015, responsável 
pelas decisões relativas à governança, gestão e uso corporativo da Tecnologia da Informação e 
Comunicação – TICO, bem como do Comitê de Gestão Estratégica, cujos membros foram 
designados por meio do Ato TRT-GP nº 86/2015, e tem como objetivo avaliar o desempenho dos 
indicadores, metas, projetos e iniciativas do Planejamento Estratégico do Tribunal. 



3.2 ATUAÇÃO DA UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA 

A Secretaria de Controle Interno (SCI), unidade vinculada à Presidência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, está estruturada com os seguintes setores: Setor de 
Controle de Pagamento de Pessoal – SECOP; Setor de Controle de Licitações, Contratos e 
Legislação – SECOL; Setor de Controle Contábil, Orçamentário, Financeiro e Patrimonial – 
SECOF; e Setor de Auditoria – SEAUD.  

Para o exercício de 2015, foi elaborado um Plano de Auditoria Anual – PPA que 
contemplava execução de 06 (seis) auditorias: auditoria de processos de suprimento de fundos; ação 
coordenada de auditoria CSJT/TRT uso efetivo dos recursos de TI investidos pelo CSJT em 2014; 
auditoria na área de gestão orçamentária, financeira e patrimonial; auditoria na área de gestão de 
recursos humanos; auditoria de inventário de bens e materiais e avaliação de controles internos.  

Vale lembrar que as recomendações da Secretaria de Controle Interno são exaradas 
dentro do Relatório de Auditoria em item específico, e são encaminhadas para apreciação da 
Presidência do Regional. No caso das ações coordenadas propostas pelos Conselhos Superiores, as 
conclusões são encaminhadas diretamente para os órgãos de controle desses órgãos superiores. 

Registre-se, ainda, que a Administração Superior tem se posicionado no sentido de 
acatar as recomendações provenientes da Secretaria de Controle Interno, Conselhos Superiores e da 
Corte de Contas, com o intuito de regularizar inconsistências ou aperfeiçoar os procedimentos 
administrativos.  

Nesse passo, de todas as auditorias previstas para o exercício de 2015, apenas a 
ação coordenada de auditoria proposta pelo CNJ (avaliação de conteúdos estabelecidos para 
governança, riscos e controle de TI e TIC) e a Ação coordenada de auditoria proposta pelo CSJT 
(gestão de material e patrimônio) foram canceladas por iniciativa daqueles Órgãos.  

A auditoria de Suprimentos de Fundos foi realizada conforme o cronograma, com 
recomendações acatadas pela gestão e encaminhadas aos supridos para conhecimento.  

A ação de auditoria na área de gestão de recursos humanos estava prevista para 
execução durante todo o exercício, onde foram examinadas a regularidade e conformidade dos 
procedimentos de cálculos na folha de pessoal. Foi realizada, também, auditoria de avaliação de 
controles internos na área de gestão de pessoas, com o propósito de certificar a regularidade dos 
atos praticados pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas – CGP, relativos aos pagamentos a 
magistrados e servidores, bem como verificar procedimentos de eficiência e segurança dos 
controles administrativos. Foram emitidas recomendações que serão implementadas e monitoradas 
durante o exercício de 2016. 

A ação coordenada de auditoria CSJT/TRT – uso efetivo dos recursos de TI 
investidos pelo CSJT em 2014 foi realizada de acordo com o cronograma, conforme RDI 
CSJT/CCAUD nº 80/2015 e nº 188/2015. 

A auditagem na área de gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi executada 
durante todo o exercício e teve como objetivo analisar a regularidade da publicação de informações 
relacionadas à gestão orçamentária e financeira do Tribunal em seu sítio eletrônico, e valores 
constantes no Relatório de Gestão Fiscal (RGF). 

A auditoria de inventário de bens e materiais foi realizada em consonância com o 
PAA-2015, com o objetivo de verificar a eficiência e a regularidade da gestão de bens e materiais 
no âmbito do Tribunal, que resultou em recomendações acatadas pela gestão, e com plano de ação e 
monitoramento previstos para 2016. 

O trabalho de auditoria de avaliação dos controles internos também cumpriu o 
cronograma do PAA-2015, tendo como referência o modelo COSO II, com o objetivo de 
diagnosticar a presença e o funcionamento dos componentes e elementos da estrutura de controle 
interno na instituição, propondo recomendações com vistas ao fortalecimento dos controles internos 
na instituição. O plano de ação deste trabalho de auditoria encontra-se em andamento. 



Ressalte-se que as atividades da SCI foram direcionadas com o compromisso de 
agregar valor à gestão das diversas áreas do TRT21, atentando sempre para o cumprimento de 
princípios que regem a atuação da Administração Pública com o objetivo de avaliar resultados 
quanto à eficácia e eficiência da gestão, mitigar as ocorrências de erros e aperfeiçoar os 
procedimentos relativos a controles internos administrativos. 

Durante o exercício de 2015, além da realização de auditorias, foram realizadas 
adaptações na abrangência de atuação da SCI para atender aos princípios da auditoria interna e 
cumprimento integral da recomendação do Tribunal de Contas da União relativa à cogestão. Dentre 
as iniciativas, podemos destacar a elaboração do Manual de Atividades da Secretaria de Controle 
Interno do TRT21, aprovado pela Presidência deste Regional por meio da Portaria nº 589/2015.  

A elaboração do Manual teve o propósito de estabelecer planejamento, 
administração e padronização das atividades desenvolvidas, bem como nortear ações com base em 
técnicas previstas na Resolução CNJ nº 171/2013, além de proporcionar maior transparência dos 
trabalhos às unidades administrativas sujeitas à atuação da Secretaria de Controle Interno, 
garantindo-lhes conhecimento prévio dos procedimentos e técnicas utilizados. O referido Manual 
encontra-se publicado no site deste Regional na internet.  

Ademais, com o objetivo de adequar as atribuições da SCI às recomendações 
previstas no Acórdão TCU nº 1.074/2009 e Processo TC 019.183/2014-3, no que diz respeito à 
desvinculação da unidade de controle interno de trabalhos que possam caracterizar cogestão, foi 
encaminhada à Presidência deste Regional a Nota Técnica SCI nº 01/2015. Dentre as propostas 
podemos destacar: 

· ATO TRT-GP nº 552/2015 altera o trâmite das diárias para adequar as 
recomendações do Acórdão 1.074/09 e Processo TC 019.183/2014-3;  
· Proposta de normatização que disciplina e padroniza as atividades de 
auditoria, fiscalização e inspeção administrativa no âmbito desta Casa, que foi 
aprovada pela presidência mediante a publicação do Ato 574/2015. 

Além dos fatores acima citados, destaca-se também a publicação do novo 
Regulamento Geral, por meio da Resolução Administrativa nº 17/2015, e do Ato TRT-GP nº 
354/2015, que aprovou o ato necessário à implantação do novo modelo de estrutura estabelecida 
naquela RA nº 17.  

A partir desses normativos, a Unidade de Controle Interno concentrou suas 
atividades na realização de Auditorias com a confecção de Relatórios encaminhados diretamente à 
Presidência desta Casa, contribuindo, dessa forma, para uma atuação mais independente, 
transparente e voltada para o cumprimento dos objetivos organizacionais.  

    



3.3 ATIVIDADES DE CORREIÇÃO E APURAÇÃO DE ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS 

A estrutura de correição existente neste Regional, de competência da Secretaria da 
Corregedoria, é restrita às unidades jurisdicionais de primeira instância (Varas do Trabalho e 
Central de Apoio à Execução das Varas do Trabalho de Natal) e abrange a atividade fim desses 
órgãos (processos e procedimentos judiciais). 

Nos termos do inciso I do artigo 15 da Consolidação de Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, é dever do Corregedor Regional “realizar correição 
ordinária anual presencial nas varas do trabalho e demais unidades judiciárias da região, sem 
prejuízo da correição extraordinária”. 

As principais atividades desenvolvidas no curso das correições ordinárias são: 
assiduidade dos juízes, análise minuciosa dos processos em andamento ou arquivados na unidade 
judiciária e das suas respectivas tramitações registradas nos sistemas SAP-1 (Sistema de 
Acompanhamento Processual da 1ª instância) e/ou PJe – Processo Judicial Eletrônico; verificação 
de procedimentos judiciais utilizados pela Unidade; análise dos dados estatísticos, como taxa de 
congestionamento das fases de conhecimento e execução; verificação dos prazos praticados pela 
unidade, isto é, o tempo médio de tramitação processual; a utilização das ferramentas BACENJUD, 
SERPRO, RENAJUD, INFOJUD e CCS, quando necessárias; reuniões com advogados, partes, 
servidores e Juízes da unidade correicionada; elaboração de relatório final (ata) com os dados 
estatísticos, dados extraídos do SAP-1 e/ou PJe e as principais constatações e recomendações para 
melhoria da prestação jurisdicional. 

Quanto às providências adotadas para o aperfeiçoamento das atividades 
desenvolvidas pelas Unidades, com vistas à melhoria e celeridade da prestação jurisdicional, estão: 
orientação dos servidores quanto à necessidade da alimentação diária e correta dos Sistemas de 
Acompanhamento Processual - SAP-1 e do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - 
PJe-JT, correção de possíveis inconsistências dos dados estatísticos, correção ou otimização de 
algumas rotinas e procedimentos utilizados pela Unidade correicionada e priorização do 
encaminhamento dos recursos à segunda instância. 

Por outro lado, nos termos do artigo 29, incisos III e IV, do Regimento Interno 
desse Regional, compete à Corregedoria, também, conhecer das representações e reclamações 
relativas aos serviços judiciários de primeiro grau, determinando ou promovendo as diligências 
que se fizerem necessárias; e decidir sobre correições parciais contra atos ou omissões 
atentatórios à boa ordem processual, com referência a processos em tramitação na primeira 
instância.

O cabimento da Correição Parcial está estritamente ligado às situações em que se 
busca corrigir erros, abusos e atos contrários à boa ordem processual e que importem em atentado 
a fórmulas legais de processo, quando para o caso não haja recurso ou outro meio processual 
específico (inteligência do artigo 13 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho). 

Por fim, no que tange à apuração de ilícitos administrativos, a Secretaria Geral da 
Presidência e a Secretaria da Corregedoria, ao tomarem ciência de irregularidades ocorridas, 
promoverá a sua apuração, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada 
ao acusado ampla defesa, nos termos da Lei 8.112/1990. 



3.4 GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS  

No exercício de 2015, este Tribunal iniciou ações administrativas com vista à 
implementação da gestão de risco em nível institucional nos seus principais processos e atividades.  

De inicio, foram incluídos no Planejamento estratégico projetos que visam, entre 
outros objetivos, mapear os principais processos administrativos, como também manualizar 
atividades, procedimentos e rotinas. Ações indispensáveis para a prática da gestão de risco. 

É importante ressaltar, que pela primeira vez este Tribunal avaliou formalmente 
sua estrutura integrada para gestão de riscos, para assim ter um diagnóstico mais preciso da real 
situação dessas atividades. A avaliação foi realizada pela Unidade de Controle Interno, que utilizou 
como referência a metodologia Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway 
Commission – COSO.  

A princípio, os resultados da avaliação apontaram que a estrutura para a gestão de 
riscos encontra-se em nível básico, necessitando de aprimoramento, pelos seguintes motivos: 

· Ausência de política institucional de gestão de risco com intuito de mitigar os 
eventos que possam impactar significativamente os objetivos estratégicos institucionais e os 
objetivos em nível tático, operacional e de atividade; 

· Atividades de controles internos com fragilidades pela ausência de sua 
definição formal, documentação, teste e monitoramento. 

Diante desse diagnóstico, a Presidência do Tribunal determinou às áreas 
competentes que realizem ações para suplantar as fragilidades indicadas. Nesse sentido, em 02 de 
fevereiro de 2016, foi realizada a primeira reunião com a participação de unidades estratégicas e 
executivas da entidade para tratar da elaboração de um Plano de Ação, com definição de um 
cronograma para apresentação das atividades para aperfeiçoamento da gestão de riscos.  

Por fim, informa-se que as atividades no Plano de Ação estão em fase de execução 
e, durante o exercício de 2016, serão monitoradas pelo Órgão de Controle Interno deste Tribunal. 



4. RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 

4.1 CANAIS DE ACESSO DO CIDADÃO  

A Ouvidoria desta UPC recebe e examina os seguintes tipos de 
manifestações/relatos:  

· Consultas;  
· Pedidos de Informações;  
· Denúncias;  
· Reclamações;  
· Elogios;  
· Sugestões;  
· Atendimento ao pedido de acesso à informação SIC, regulado pela Lei n° 

12.527/11.  

Os atendimentos pela Ouvidoria são feitos da seguinte forma:  

· Formulário disponibilizado no site do TRT 21ª Região, cujo endereço 
eletrônico é: http://www.trt21.jus.br/Asp/Ouvidoria/Ouvidoria.asp#inicio;  

· E-mail: ouvidoria@trt21.jus.br; 
· Telefone: +55.84.4006.3100;  
· Atendimento pessoal na sala da Ouvidoria, no endereço na Avenida Capitão-

Mor Gouveia, 3104, bairro Lagoa Nova, CEP 59063-900 - Natal/RN; 
· Carta ou telegrama, endereçada ao seguinte endereço: Av. Capitão-Mor 

Gouveia, 3104 - Lagoa Nova - CEP: 59063-900 - Natal/RN. 

Quanto às manifestações recebidas no biênio 2014-2015, obteve-se um total de 1.079 
(um mil e setenta e nove) em 2014 e 1.055 (um mil e cinquenta e cinco) em 2015. O número de 
manifestações mensais pode ser observado no quadro a seguir: 

Gráfico 4.1.1 – Número de Manifestações Mensais 

Número de manifestações mensais
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Fonte: Ouvidoria do TRT 21 



Os canais de comunicação com os cidadãos utilizados pela Ouvidoria são: e-mail, 
telefone, atendimento presencial e carta. Sendo o e-mail o canal mais utilizado, e a carta o menos 
utilizado (com nenhuma manifestação registrada em 2015), conforme pode se observar no quadro e 
gráfico abaixo. 

Quadro 4.1.1 – Canais de Comunicação Mais Utilizados 
Canais de Comunicação 

Email Pessoalmente Telefone 
909 56 90 

Fonte: Ouvidoria do TRT 21 

Gráfico 4.1.2 – Canais de Comunicação Mais Utilizados
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                   Fonte: Ouvidoria do TRT  

A seguir, são apresentados quadro e gráfico comparativo entre o número de 
manifestações, por tipo, do ano de 2014 com o número de registros no ano 2015, em percentuais: 

Quadro 4.1.2 – Comparativo entre os Tipos de Manifestação 2014/2015 
Tipos de Manifestação

2014 2015 2014 2015 
Denúncia 61 108 5,7% 10,2%
Dúvidas 98 84 9,1% 8%
Elogios 21 30 1,9% 2,8%

Informações 337 356 31,2% 33,7%
Reclamação 542 458 50,2% 43,4%

Sugestão 20 19 1,9% 1,8%
Total 1079 1055

  Fonte: Ouvidoria do TRT 21



Gráfico 4.1.3 – Comparativo entre os Tipos de Manifestação 2014/2015
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     Fonte: Ouvidoria do TRT 21 

Analisando os dados das manifestações tem-se: 

a) Redução do número total de manifestações em relação ao ano 2014: 
Comparando-se o número de manifestações de 2015 (1.055 manifestações), com o 

de 2014 (1.079 manifestações), pode-se constatar que houve redução de 2,2% (dois vírgula dois 
por cento) no número total de manifestações.  

b) Redução no percentual de reclamações: 
Pode-se observar que as reclamações do ano de 2014 representam um percentual 

de 50,2% (cinquenta vírgula dois por cento) do número total de manifestações daquele ano. Já 
em 2015, o número de reclamações representa 43,4% (quarenta e três vírgula quatro por cento) 
do total de manifestações. Desse modo, percebe-se redução no percentual do número de 
reclamações do ano de 2015 em relação ao ano anterior. 

c) Número expressivo de denúncias: 
Destaca-se número expressivo de denúncias em 2015, com 108 (cento e oito) 

manifestações, representando 10,2% (dez vírgula dois por cento) do total de manifestações 
registradas.  

Comparando-se os dados com os do ano de 2014, observa-se que o número de 
denúncias é superior ao de 2014, ano em que foram registradas 61 (sessenta e uma) denúncias, 
representando 5,7% (cinco vírgula sete por cento) das manifestações daquele ano. 

d) Manifestações que fogem à competência da Ouvidoria: 
Destaca-se que 51 (cinquenta e uma) denúncias, 47,22% (quarenta e sete vírgula 

vinte e dois por cento) do número total de denúncias, fogem à competência da Ouvidoria.  

e) Elevação no percentual de elogios: 
Verifica-se aumento no percentual de elogios no ano, tendo havido 30 (trinta) 

manifestações, o que representou um percentual de 2,8% (dois vírgula oito por cento) em 2015. No 



ano de 2014, houve 21 (vinte e uma) manifestações, com percentual de 1,9% (um vírgula nove por 
cento). 

No que se refere aos esforços gerados pelos Canais de Acesso ao Cidadão desta 
Unidade, há sensível melhora nos procedimentos adotados decorrentes do trabalho de integração, 
humanização e das informações disponibilizadas. 

Verifica-se que as demandas da Ouvidoria têm gerado mudanças comportamentais 
em toda a Unidade, por meio do esforço da Administração em resolver os problemas relatados, 
muitas vezes reforçando necessidades que já eram de conhecimento geral, mas que se tornam mais 
concretas após as manifestações junto à Ouvidoria do Órgão.  

Exemplos: problemas de morosidade processual, como prolação de despachos, 
remarcação de audiências, e problemas com o PJe.  

A Central de Atendimento ao Público de Natal é outro Canal de Acesso aos 
Cidadãos, usuários do Complexo Judiciário Ministro Francisco Fausto, com atendimento por 
telefone e presencial para consulta processual. Ainda na Central de Atendimento ao Público é feita 
atermação de reclamatórias. 

Segue abaixo os números correspondentes aos atendimentos efetuados em 2015, 
incluídos os presenciais e telefônicos: 

Quadro 4.1.3 – Atendimentos Efetuados 

O serviço de protocolo de Primeira Instância de Natal é também considerado Canal 
de Acesso desta Unidade, valendo destacar que embora todos os processos judiciais já sejam por 
meio eletrônico desde 2014, houve em 2015 a quantidade de 8.514 (oito mil quinhentos e quatorze) 
documentos protocolados via eDoc, e presencialmente (no balcão) 27.429 (vinte e sete mil 
quatrocentos e vinte e nove) documentos. 

Quanto ao Cronograma de procedimentos em exercícios futuros para otimizar o 
atendimento, visando otimizar o atendimento da Ouvidoria, será implantado um sistema de controle 
de dados de Ouvidoria, a partir de customização do Sistema PROAD do Tribunal Regional do 
Trabalho da 12ª Região (Santa Catarina), com previsão de conclusão no exercício de 2016. 

Com essa inovação poder-se-á ampliar consideravelmente a análise dos dados 
registrados, com relatórios mais específicos, como por exemplo, por tipo de usuário (Advogado, 
Reclamante, Reclamado, Servidor, outros), por tipo de assunto (consulta sobre leilões, perícias, 
contra ato de advogado, servidor ou magistrado, contra diretor de Unidade Administrativa ou 
Judiciária), etc. 

Há também previsão de implantação da Ouvidoria itinerante dentro do Regional e 
reabilitação de Caixas Coletoras nas Unidades Judiciárias para recolhimento de formulários de 
pesquisa de satisfação pelos usuários dos respectivos atendimentos. 

Atendimentos 2015 
Janeiro 1.224 

Fevereiro 2.453 
Março 3.348 
Abril 2.858 
Maio 3.451 
Junho 2.910 
Julho 3.019 

Agosto 3.051 
Setembro 2.139 
Outubro 3.093 

Novembro 3.254 
Dezembro 1.692 

Total 32.492
Fonte: Central de Atendimento de Natal



Para o ano de 2016, objetiva-se implantar a Cartilha da Ouvidoria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 21ª Região, a qual buscará disseminar informações para o aprimoramento 
do atendimento da Unidade. A abordagem do material tem foco no esclarecimento ao público dos 
serviços prestados pela Ouvidoria, na excelência e na humanização do atendimento ao cidadão tanto 
por telefone como presencialmente. 

A Cartilha da Ouvidoria também deverá contemplar orientações para 
implementação da Lei de Acesso à Informação (LAI), apresentando aspectos conceituais 
importantes e trazendo informações sobre a formalização dos processos e fluxos de informação.  



4.2 CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO 

Muito embora tenha sido anteriormente informado sobre o interesse desta Unidade 
em criar sua Carta de Serviços ao Cidadão, não se conseguiu concluir o trabalho iniciado em 2015. 
Continuarão sendo envidados esforços para concluir o trabalho em 2016, com a publicação desse 
importante instrumento de esclarecimento ao público dos serviços prestados por esta Unidade. 



4.3 AFERIÇÃO DO GRAU DE SATISFAÇÃO DOS CIDADÃOS USUÁRIOS 

O instrumento utilizado para medir a satisfação dos cidadãos-usuários com os 
serviços prestados pelo TRT 21 é pesquisa de satisfação do usuário externo.  

Para elaboração desta pesquisa, a Secretaria de Planejamento e Gestão utiliza o 
modelo de questionário adotado pelo Conselho Nacional de Justiça, com questões que abrangem os 
seguintes aspectos: 1) atendimento aos usuários; 2) pontualidade e acesso aos magistrados; 3) 
instalações e acesso às dependências do TRT da 21ª Região e; 4) aspectos da política de 
comunicação do TRT 21. No final, o questionário dispõe de um espaço aberto para detectar críticas 
e sugestões dos usuários. Durante o período determinado para a realização da pesquisa, é 
disponibilizado, na página eletrônica do TRT da 21ª Região, o link para acesso ao questionário 
virtual, a fim de possibilitar o acesso e a participação de todos os usuários.  

Os resultados globais obtidos nas três últimas pesquisas evidenciam um resultado 
final de 63,3% (sessenta e três vírgula três por cento) em 2013, 66,9% (sessenta e seis vírgula nove 
por cento) em 2014, e 50,7% (cinquenta vírgula sete por cento) em 2015, de aprovação em relação à 
prestação jurisdicional deste Regional.  

Observando o estudo dos resultados, a Unidade pode identificar como pontos 
fortes sua estrutura física (espaços limpos e organizados) e as facilidades no acesso aos serviços do 
TRT, bem como no manuseio do portal da Instituição na internet. 

Por outro lado, os temas identificados, pelo percentual atingido, como 
oportunidades de melhoria, demandam um estudo específico no sentido de viabilizar ações 
corretivas. 



4.4 MECANISMOS DE TRANSPARÊNCIA DAS INFORMAÇÕES REL EVANTES SOBRE 
A ATUAÇÃO DA UNIDADE 

No sítio www.trt21.jus.br estão disponibilizadas as informações julgadas úteis à 
sociedade e que contribuem para a transparência da gestão. O caminho de acesso está descrito a 
seguir: 

� No sítio www.trt21.jus.br – menu Transparência encontram-se as 
seguintes informações:

Licitações 
Atas de Registro de Preços
Editais

Contas Públicas 
Áreas Cedidas
Compras
Contratos e Aditivos
Diárias e Passagens
Empresas Apenadas
Execução Orçamentária e Financeira
Obras
Prestação de Contas Anual
Quadro de Detalhamento da Despesa por grau de Jurisdição - Orçamento

2015
Quantitativo de Beneficiários
Relação de Veículos
Relatórios de Gestão Fiscal
Relatório Anual de Gestão
Suprimentos de Fundos

Resolução 102 CNJ 
Anexos

Controle Interno 
Atuação da Unidade de Controle Interno e de seus Auditores
Plano Anual de Auditoria - PAA
Manual da SCI

� Nos caminhos abaixo também podem ser encontradas outras informações 
referentes à transparência da gestão. 

http://www.trt21.jus.br/docs/Precatorios/precatorios-2015.pdf
http://www.trt21.jus.br/Asp/Resolucoes/ResolucoesPublicadas.asp 
http://www.trt21.jus.br/Publicacoes/Transparencia/Resolucao-102-CNJ.asp 



4.5 MEDIDAS PARA GARANTIR A ACESSIBILIDADE AOS PROD UTOS, SERVIÇOS E 
INSTALAÇÕES 

Quanto aos sistemas e informações destinadas ao público externo o PJe permite 
uso por portadores de necessidades especiais, bem como o TRT21 dispõe de central de atendimento 
adaptada, conforme requer a norma do PJe. Quanto ao site, após mudanças no layout em 2014, este 
não mais está de acordo com os padrões de acessibilidade, razão pela qual se buscará incluir esse 
item como projeto ainda no PDTI de 2016. 

No que se refere às instalações da UPC, a situação da acessibilidade relativamente 
aos imóveis em uso está discriminada no Anexo IV deste Relatório. 



5. DESEMPENHO FINANCEIRO E INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

5.1 TRATAMENTO CONTÁBIL DA DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO  E EXAUSTÃO 
DE ITENS DO PATRIMÔNIO E AVALIAÇÃO E MENSURAÇÃO DE ATIVOS E 
PASSIVOS 

A contabilidade nesta UPC concentra-se no Setor de Contabilidade Analítica 
(SECA), integrante da Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COF). O trabalho durante o 
exercício foi realizado com fins de fornecer as informações contábeis da forma mais clara possível 
aos usuários, auxiliando sempre que necessário as tomadas de decisões dos gestores. Por meio do 
SIAFI operacional, do Tesouro Gerencial e de planilhas Excel são elaborados diversos relatórios 
que evidenciam a forma de utilização dos recursos públicos direcionados a este Órgão. A 
Contabilidade está permanentemente atenta às inconsistências geradas no balancete na Transação 
“condesaud”, seja por erro de máquina ou de usuário, analisando-as e corrigindo-as dentro dos 
prazos estabelecidos para as restrições e dentro da aplicação das NBCASP e dos Princípios 
Contábeis. 

As diretrizes das NBCASP vêm sendo aplicadas à contabilidade deste Tribunal no 
seu campo de atuação, que é o patrimônio público, e cumprindo o objetivo de prestar informações 
consistentes aos gestores sobre as mutações do patrimônio da Entidade, a fim de colaborar com a 
tomada de decisões importantes para o bom funcionamento da administração pública. A 
classificação contábil das contas do balancete segue o padrão do Novo Plano de Contas da União 
(novo PCASP) instituído pela Secretaria do Tesouro Nacional. Todas as operações são realizadas 
por meio do SIAFI, que fornece, também, todas as Demonstrações Contábeis exigidas na NBC T 
16.6. As Demonstrações Contábeis desta UPC, constantes do item 7.7 deste Relatório, são 
consolidadas pela Setorial Contábil, no CSJT, juntamente com as dos outros Regionais, gerando as 
demonstrações contábeis consolidadas do Órgão “Justiça do Trabalho”. 

Os dispositivos contidos nas NBC T 16.9 e 16.10 foram aplicados nesta UPC no 
decorrer do exercício de 2015. Foi dado andamento aos trabalhos da Comissão de Reavaliação de 
Bens Móveis, instituída pela Portaria TRT-GP n.º 451, de 26/11/2010 e a metodologia adotada pela 
Comissão de Reavaliação para avaliação dos bens móveis foi o valor de mercado. 

A metodologia adotada para estimar a vida útil econômica dos Ativos segue a 
tabela constante da Macrofunção SIAFI 02.03.30 – Depreciação, Amortização e Exaustão, tanto 
para a vida útil dos bens quanto para o seu valor residual. Quanto aos registros da reavaliação e 
redução ao valor recuperável, foram utilizadas as orientações da Macrofunção SIAFI 02.03.35 - 
Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável. 

No que se refere à “Depreciação”, este Regional possui Sistema próprio, 
desenvolvido pela sua Secretaria de Tecnologia da Informação, denominado SIAD. O sistema 
fornece mensalmente as informações necessárias ao registro da depreciação mensal de todos os 
bens móveis em funcionamento, incluindo os subitens que foram reavaliados com suas respectivas 
baixas contábeis. Quando ocorre baixa de bens móveis por obsolescência ou inservibilidade, o 
SIAD fornece o valor da reversão da depreciação, que é lançada para cálculo do valor líquido 
contábil e posteriormente a baixa do bem. As baixas de bens são realizadas em autos próprios, 
lançados no SIAD e no SIAFI dentro do mesmo mês, sempre que possível.  

No que se refere à Amortização dos intangíveis, o Setor de Contabilidade 
Analítica vem realizando os lançamentos contábeis de amortização dos softwares incorporados ao 
Patrimônio desde o exercício de 2010, controlando-os por meio de planilha Excel, haja vista que 
ainda não há um sistema de informática que possibilite o controle eletrônico de tais softwares. 
Como existe um número pequeno de softwares passíveis de amortização, considerando que em sua 



maioria as licenças contratadas são perpétuas, o controle por meio de planilhas ainda é possível e 
confiável.  

Não há bens passíveis de Exaustão nesta Unidade Jurisdicionada. 
A metodologia de cálculo utilizada tanto na depreciação quanto na amortização é a 

do “método das quotas constantes” e as taxas utilizadas foram as constantes da Macrofunção 
02.03.30 do Manual SIAFI.  

A metodologia adotada para realizar a avaliação e mensuração das 
disponibilidades, dos créditos e das dívidas foi o valor original em moeda nacional; dos estoques 
existentes em almoxarifado nesta Unidade foi o valor de aquisição; do imobilizado foi o seu valor 
de aquisição (custo do bem) para os que ainda não foram reavaliados, e o valor de avaliação para as 
contas que foram reavaliadas, constando a depreciação acumulada em conta retificadora do Ativo; e 
do intangível foi o seu valor de aquisição, constando a amortização acumulada em conta 
retificadora do Ativo.  

Quanto ao impacto da utilização dos critérios contidos nas NBC T 16.9 e NBC T 
16.10 sobre o resultado apurado no exercício, observa-se que o Patrimônio da Unidade, no que se 
refere ao Ativo Imobilizado, tornou-se mais fidedigno, apresentando um valor mais realista do que 
quando não se utilizava a depreciação na contabilidade pública. Contudo, considerando o tamanho e 
a diversidade de itens existentes na Unidade, ainda não se pode afirmar que o Patrimônio apresenta 
o seu valor real, pois ainda existem muitos itens que não foram reavaliados, não o sendo por falta de 
tempo e de pessoas capacitadas disponíveis para realizar essa função, que é complexa, dado o 
tamanho do patrimônio imobilizado desta Unidade. Portanto, somente quando todos os itens 
estiverem reavaliados se poderá dizer que o Patrimônio dos órgãos públicos, como um todo, reflete 
a sua realidade.  



5.2 SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DE CUSTOS NA UNIDADE 

No que se refere ao presente item, esta UPC recebeu as seguintes informações do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). 

O Ato CSJT.GP.SG Nº 398, de 29 de outubro de 2013, criou o Grupo de Trabalho 
de Custos – GT Custos para realizar estudos técnicos com o objetivo de modelar, desenvolver e 
implantar o Sistema de Custos da Justiça do Trabalho. O GT Custos tem como membros dois 
servidores do CSJT, três servidores da Divisão de Contabilidade do TST e mais três servidores de 
TRTs (1ª, 2ª e 8ª Regiões). 

O Ato de criação do GT estabeleceu o prazo de um ano para a realização dos 
trabalhos, tendo sido esse prazo prorrogado por mais um ano, até 29 de outubro de 2015. 

Ao longo de 2014 e 2015, foram realizadas diversas reuniões entre os integrantes do 
GT Custos, com servidores de diferentes unidades do Tribunal e de outros Órgãos, com vistas à 
concepção do Sistema de Custos para a Justiça do Trabalho. 

O GT Custos foi incumbido de implantar o projeto piloto do Sistema de Informação 
de Custos da Justiça do Trabalho - SIC-JT, no TST, o qual será disseminado nos demais tribunais 
trabalhistas, seguindo cronograma que está definido no Planejamento Estratégico da Justiça do 
Trabalho, a ser cumprido até o ano de 2020.  

No Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, disponível em 
http://www.csjt.jus.br/plano-estrategico-da-justica-do-trabalho-2015-2020, está inserido como 
Objetivo Estratégico “Aperfeiçoar a gestão de custos - que se refere à utilização de mecanismos 
para alinhar as necessidades orçamentárias, de custeio, investimentos e pessoal ao aprimoramento 
da prestação jurisdicional, atendendo aos princípios constitucionais da administração pública. 
Envolve estabelecer uma cultura de redução do desperdício de recursos públicos”. 

O sistema de custos desenvolvido como piloto no TST e que será base para o 
desenvolvimento nos demais tribunais trabalhistas, tem como premissas básicas, dentre outras: 

� Foco no custo do processo julgado; 
� Segregação dos custos entre as três instâncias da JT (TST, Tribunais Regionais e 

Varas Trabalhistas); 
� Departamentalização (centros de custos específicos agrupando as unidades 

administrativas das áreas meio e finalística); 
�  Método do custeio direto (especificamente sobre pessoal, depreciação e consumo 

de material); 
� Segregação dos custos indiretos, sem rateio, em centros de custos específicos;  
� Agregação de valor ao processo decisório. 
Quanto à implantação do projeto-piloto do TST, foi elaborada a modelagem do 

sistema, onde os custos diretos devem ser alocados em centros de custos que identifiquem unidades 
administrativas. As diversas unidades administrativas foram aglutinadas em 32 centros de custos, 
que por sua vez foram aglutinados em quatro agregadores: Judicantes, Apoio Judiciário, Apoio 
Administrativo, Autônomos. A esses centros de custos são alocados os custos diretos de pessoal, 
incluindo benefícios pagos em folha, consumo de bens de estoque e depreciações de bens móveis, já 
apurados, mensalmente, desde julho de 2014, a partir dos sistemas estruturantes do TST (Sistemas 
de Folha de Pagamento, de Cadastro de Informações Funcionais, de Material e Patrimônio e de 
Almoxarifado). 

Com a colaboração da área de tecnologia da informação do TST, chegou-se, em 
dezembro de 2014, à consolidação de um subsistema baseado na ferramenta Business Objects, 
elaborado a partir dos dados de sistemas estruturantes (Folha de Pagamentos, Sistema de 
Patrimônio e Sistema de Almoxarifado), que os armazena em um banco de dados (data warehouse), 
permitindo a geração de informações dos custos diretos, por unidades administrativas, conforme 
centros de custos definidos na modelagem do sistema. 



O tratamento para apuração e alocação dos custos diretos aos correspondentes 
centros de custos está sendo realizado com base no modelo conceitual estabelecido pela 
CCONT/STN, e de acordo com o banco de dados de cada sistema estruturante: 

� Folha de Pagamento => os custos de pessoal estão sendo apurados com base nas 
rubricas da folha de pagamento de pessoal ativo, excluindo-se aquelas referentes a adiantamentos, 
pessoal cedido e exercícios anteriores, e são alocados observando-se a lotação de pessoal nas 
unidades administrativas, no mês de referência. 

� Sistema de Patrimônio => os custos são alocados, pela apuração da depreciação 
dos bens móveis sob responsabilidade de cada unidade administrava, no mês de referência. 

� Sistema de Almoxarifado => os custos são apurados e alocados pela soma dos 
valores das requisições de bens e do consumo imediato efetuados em cada unidade administrativa, 
no mês de referência. 

Os relatórios emitidos com dados dos custos diretos das unidades administrativas do 
TST foram homologados no início de 2015, mediante a verificação da fidedignidade das suas 
informações, confrontando-as com as oriundas dos respectivos sistemas estruturantes e com as 
informações do SIAFI Operacional. 

Com relação aos custos indiretos, serão apurados em 25 centros de custos, 
consolidados em dois agregadores, quais sejam: “Custos Gerais” e “Pessoal – Outros” (custos de 
pessoal não alocáveis diretamente). A apuração desses dados se dará a partir de consultas ao SIAFI 
e ao sistema de folha de pagamento. Até o momento não foram estabelecidos os critérios no TST 
para apuração desses dados. 

O grupo de trabalho estudou a possibilidade de registro dos custos indiretos no 
SIAFI, com uso da aba “Centro de Custos”, constante dos documentos emitidos do subsistema 
Contas a Pagar e a Receber – CPR. Tal possibilidade ainda não foi posta em prática, pois provocará 
impactos significativos nos processos operacionais de liquidação de pagamento da despesa, além de 
estarem pendentes de autorização por parte da Administração do TST. 

Com vistas a dar continuidade à implementação do Sistema de Custos no âmbito da 
Justiça do Trabalho, o GT Custos propôs, em seu relatório final, apresentado em setembro de 2015, 
várias demandas à Administração do CSJT, conforme resumo a seguir: 

� Homologação da primeira fase do sistema de custos desenvolvido no TST 
(custos diretos por unidade administrativa); 

� Avaliação e decisão quanto à implementação da segunda etapa do sistema de 
custos do TST, que envolve a codificação dos centros de custos e a inserção nos 
sistemas do Governo Federal (SIAFI e SIC1); 

� Criação de comitê técnico de custos, composto por representantes de cada 
tribunal trabalhista, com a finalidade de coordenar a continuidade do projeto de 
implantação do sistema de custos em toda a Justiça do Trabalho; 

� Desenvolvimento de solução de TI padronizada e compatível com o SIC, para 
toda a Justiça do Trabalho; 

� Criação de estrutura administrativa para a operacionalização do sistema e para o 
gerenciamento de custos, no TST, no CSJT, e em cada Tribunal Regional do 
Trabalho, envolvendo, basicamente, alocação de pessoal, espaço físico e 
recursos tecnológicos e materiais. 

O relatório do GT-Custos submetido à Administração do CSJT encontra-se em fase 
de análise e homologação. Até o presente momento não há estrutura formalizada responsável pela 
apuração e pelo gerenciamento de custos no âmbito da Justiça do Trabalho, assim, os dados gerados 
no sistema piloto ainda não estão sendo analisados, gerenciados ou divulgados. Dessa forma, ainda 
não é possível observar o impacto dessas informações na atuação da UPC ou no processo de tomada 
de decisão. 

                                                
1 SIC – Sistema de Informação de Custos do Governo Federal. 



Os documentos relacionados ao trabalho desenvolvido pelo GT Custos, como 
participação em seminários e congressos, atas de reuniões e demais relatórios, estão inseridos no 
processo administrativo TST.502091/2013-4. 



5.3 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXIGIDAS PELA LEI 4.320/64 E NOTAS 
EXPLICATIVAS 

As demonstrações contábeis do exercício de 2015 desta UPC, encerradas em 31 de 
dezembro de 2015, foram extraídas do sistema SIAFI, e se encontram no Anexo VI deste Relatório, 
conforme orientação contida no sistema e-Contas do Tribunal de Contas da União. 

Notas explicativas às Demonstrações Contábeis: 

1) CONTEXTO ORGANIZACIONAL: 

O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região é um órgão da administração 
pública federal direta, com sede na cidade de Natal/RN, tendo como missão institucional a 
promoção da justiça no âmbito das relações de trabalho, com celeridade, eficiência e efetividade, 
contribuindo para a paz social e o fortalecimento da cidadania. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e demais normativos e instruções existentes 
aplicáveis ao Setor Público.  

A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido não foi apresentada, 
considerando que não se aplica a esta UPC, de acordo com o contido no item 05.07.01 do Anexo V 
do MCASP.  

Não foi realizado comparativo das Demonstrações do exercício de 2015 ao 
exercício de 2014, considerando o advento do novo PCASP, que alterou as contas contábeis, formas 
de contabilização e formato dos demonstrativos utilizados pelo Setor Público, que, ao serem 
gerados pelo SIAFI não abarcaram o exercício de 2014, tornando inexequível a comparação entre 
os dois exercícios. Exceção feita ao Balanço Patrimonial, único demonstrativo que apresentou 
valores dos dois exercícios. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: 

3.1) DISPONIBILIDADES: estão registrados pelo valor original em moeda 
nacional, constantes da parte da conta única (Limite de Saque com Vinculação de Pagamento) 
destinada a esta Unidade Gestora; 

3.2) OBRIGAÇÕES: estão registradas pelos valores históricos, acrescidos das 
correspondentes correções monetárias e juros ao principal; 

3.3) ESTOQUES EM ALMOXARIFADO: estão registrados pelo valor de 
aquisição; 

3.4) IMOBILIZADO: os imóveis estão demonstrados pelo valor registrado no 
SPIUnet, deduzidos da depreciação acumulada calculada pela Secretaria do Patrimônio da União 
(SPU). Os bens móveis que não foram reavaliados estão demonstrados pelo custo de aquisição, 
mais todos os gastos incorridos para colocar o bem em condições de uso, e os bens que foram 
reavaliados estão demonstrados pelo valor de avaliação, mais todos os gastos incorridos para 
colocar o bem em condições de uso, todos deduzidos da depreciação acumulada calculada pelo 
método linear, com base nas taxas estabelecidas pela Macrofunção SIAFI 02.03.30; 



3.5) INTANGÍVEL: estão registrados pelo valor de aquisição, deduzidos da 
amortização acumulada calculada pelo método linear;

4) DETALHAMENTO DAS CONTAS: 

4.1) BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (Anexo VI): 

Considerando que esta UPC não é agente arrecadadora de receita da união, o 
Balanço Orçamentário não apresenta valores relativos às Receitas Orçamentárias.  

O Balanço Orçamentário desta UPC evidencia a abertura de créditos adicionais 
tanto com superávit financeiro quanto com excesso de arrecadação no exercício decorrente de 
receitas próprias oriundas da Fonte 0181151220 (Receitas de Convênios), arrecadadas conforme 
Contratos de Prestação de Serviços Financeiros, celebrados com o Banco do Brasil e Caixa 
Econômica Federal.  

O Crédito adicional aberto relativo ao superávit financeiro no valor de R$ 
3.016.836,00 (três milhões dezesseis mil oitocentos e trinta e seis reais) não foi utilizado, devido à 
frustração do procedimento licitatório realizado visando à reforma e ampliação do fórum trabalhista 
da cidade de Mossoró/RN. 

Quanto ao crédito adicional aberto com excesso de arrecadação no valor de R$ 
9.173.834,00 (nove milhões cento e setenta e três mil oitocentos e trinta e quatro reais), apesar de 
ter havido sobra orçamentária superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), o valor poderá ser 
reutilizado no exercício de 2016, com os mesmos objetivos (melhoria direta da prestação 
jurisdicional), mediante abertura de créditos adicionais com superávit financeiro. 

Os valores influenciaram positivamente o desempenho orçamentário do exercício, 
haja vista a sua utilização direcionada à melhoria direta da prestação jurisdicional trabalhista. 

A diferença entre a Dotação Inicial e a Dotação Atualizada decorre da abertura de 
créditos suplementares, bem como do cancelamento ou bloqueio de dotações orçamentárias 
ocorridas no exercício, conforme quadro a seguir:

Quadro 5.3.1 – Diferença entre Dotação Inicial e Dotação Atualizada em 31/12/2015 Valores em R$ 1,00 
Suplementações Líquidas 

Dotação Inicial (a) Créditos Suplementares 
(b) 

Bloqueios, Cancelamentos e 
Remanejamento de Dotações (c) 

Dotação Atualizada 
(d) = (a) + (b) – (c) 

211.073.703,00 39.238.935,00 5.735.396,00 244.597.242,00 

4.2) BALANÇO FINANCEIRO (Anexo VI): 

O Balanço Financeiro deste Tribunal evidencia a inexistência de receitas 
orçamentárias ordinárias vinculadas, considerando a mesma situação apresentada no Balanço 
Orçamentário, de que esta UPC não é agente arrecadadora de receita da união. As despesas 
vinculadas referem-se ao pagamento das despesas com inativos e pensionistas com recursos 
vinculados. Todos os empenhos foram emitidos conforme as vinculações legais.  

A apuração do resultado financeiro do exercício demonstrou um déficit, conforme 
quadro a seguir: 

Quadro 5.3.2 – Apuração do Resultado Financeiro em 31/12/2015 Valores em R$ 1,00 
Saldo para o  

Exercício Seguinte (a) 
Saldo do  

Exercício Anterior (b) Resultado (a) – (b) 

8.309.813,89 10.185.094,24 -1.875.280,35 



Apesar do resultado negativo supra apresentado, o saldo disponível em 
31/12/2015 é suficiente para pagar as obrigações referentes aos bens e serviços adquiridos e 
contratados, bem como os gastos de manutenção. Observando-se este resultado conjuntamente com 
o Balanço Patrimonial, e considerando as demais variáveis orçamentárias e extraorçamentárias, 
observa-se um resultado satisfatório com relação ao desempenho financeiro do exercício, haja vista 
que o superávit financeiro no exercício foi de R$ 1.827.549,33 (um milhão oitocentos e vinte e sete 
mil quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e três centavos).  

4.3) BALANÇO PATRIMONIAL (Anexo VI): 

O Balanço Patrimonial desta UPC apresentou resultado positivo entre o ativo e o 
passivo financeiro, ou seja, superávit financeiro no exercício em análise, conforme demonstrativo 
abaixo: 

Quadro 5.3.3 – Superávit Financeiro do Exercício em 31/12/2015 Valores em R$ 1,00
Ativo Financeiro (a) Passivo Financeiro (b) Superávit (a) – (b) 

8.309.813,89 6.482.264,56 1.827.549,33 

Com relação ao valor de R$ 24.726.466,17 (vinte e quatro milhões setecentos e 
vinte e seis mil quatrocentos e sessenta e seis reais e dezessete centavos) constante do Passivo 
Circulante, merece detalhamento a conta Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a 
Pagar a Curto Prazo:  

Quadro 5.3.4 – Detalhamento da Conta Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias  
e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 

Conta 
Contábil 

Descrição Valor (R$) Objeto 

21.111.03.00 
Precatórios de Pessoal 
(ISF P) 

23.215.258,82 
Registro dos Precatórios a pagar no exercício de 
2016, em atendimento a Mensagem CFIN/CSJT 
061/2015, de 30/12/2015. 

21.111.04.00 
Obrigações Trabalhistas a 
Pagar (ISF F) 

475.235,53 

Registro de passivos de pessoal a pagar, cujos 
recursos orçamentários foram recebidos em 
30/12/2015, sem que tenha havido tempo hábil 
para o pagamento. 

21.111.04.00 
Obrigações Trabalhistas a 
Pagar (ISF P) 

133.827,01 

Registro de passivos de pessoal a pagar sem 
suficiência orçamentária, registrados por conta 
corrente do tipo Inscrição Genérica, conforme 
Mensagem CFIN/CSJT 053/2015, de 29/10/2015. 

Com relação ao valor de R$ 14.031.761,00 (quatorze milhões trinta e um mil 
setecentos e sessenta e um reais) constante do Passivo Não Circulante, merece detalhamento a conta 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar de Longo Prazo:  



Quadro 5.3.5 – Detalhamento da Conta Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 
e Assistenciais a Pagar a de Longo Prazo 

Conta 
Contábil Descrição Valor (R$) Objeto 

22.111.04.00 
Obrigações Trabalhistas a 
Pagar (ISF F) 

123.258,47 

Registro de passivos de pessoal a pagar, cujos 
recursos orçamentários foram recebidos em 
30/12/2015, sem que tenha havido tempo hábil 
para o pagamento. 

22.111.04.00 
Obrigações Trabalhistas a 
Pagar (ISF P) 

12.279.383,49 

Registro de passivos de pessoal a pagar sem 
suficiência orçamentária, registrados por conta 
corrente do tipo Inscrição Genérica, conforme 
Mensagem CFIN/CSJT 053/2015, de 29/10/2015. 

22.141.98.00 
Outros Encargos Sociais 
(ISF P) 

1.629.119,04 

Registro de passivos de pessoal a pagar sem 
suficiência orçamentária, registrados por conta 
corrente do tipo Inscrição Genérica, conforme 
Mensagem CFIN/CSJT 053/2015, de 29/10/2015. 

Comparando-se os exercícios de 2015 e 2014, observa-se alteração significativa 
no Passivo Circulante, considerando a nova sistemática relativa ao registro dos precatórios a pagar 
para o exercício seguinte, que anteriormente não era adotada, conforme Quadro 5.3.4 retro, relativo 
à conta 21.111.03.00 – Precatórios de Pessoal. Merece destaque também a conta “Obrigações 
Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar de Longo Prazo”, no Passivo não Circulante, 
que em 2014 não possuía saldo. No registro dos passivos no exercício de 2015, verificou-se que 
parte do valor registrado no Curto Prazo deveria ser lançado no Longo Prazo, e, além disso, foram 
registrados novos passivos, também de Longo Prazo. 

4.4) DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (Anexo VI): 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações sofridas no 
Patrimônio, indicando o resultado patrimonial do exercício.  

Com relação às Variações Patrimoniais Ativas, observa-se que os valores, em sua 
maioria, são representados pelas Transferências Intragovernamentais.  

Com relação às Variações Patrimoniais Diminutivas, o valor de maior impacto são 
as despesas com Pessoal e Encargos, considerando o objetivo da entidade, que é o julgamento de 
ações trabalhistas.  

4.5) DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (Anexo VI): 

A Demonstração do Fluxo de Caixa evidencia os recursos arrecadados pela 
entidade e a destinação dada a esses recursos. Quanto ao Fluxo de Caixa de Operações, observa-se 
que os ingressos de recursos, em sua maioria, são representados pelas Transferências Financeiras 
Recebidas, considerando que não há captação de receitas derivadas e originárias, nem transferências 
correntes recebidas.  

Quanto ao Fluxo de Caixa de Investimentos, observa-se a inexistência de 
ingressos, e desembolsos relativos à aquisição de ativos não circulantes, em sua maioria.  

Inexistem valores apresentados com relação ao Fluxo de Caixa de Financiamento, 
considerando que não houve esse tipo de ocorrência na entidade no exercício.  

O valor negativo apresentado na Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de 
Caixa foi explicitado no Balanço Financeiro, não representando prejuízo para esta UPC, que gerou 
caixa suficiente para pagar as obrigações referentes aos bens e serviços adquiridos e contratados, 
bem como os gastos de manutenção. 



5) EVENTOS SUBSEQUENTES: 

5.1) ATIVO INTANGÍVEL: A partir de janeiro de 2016 as contas do Ativo 
Intangível foram segregadas em Intangível com Vida Útil Definida e Indefinida, sendo que apenas 
os de vida útil definida devem sofrer amortização. Diante disso, o Setor de Contabilidade Analítica 
verificou que alguns softwares com vida útil indefinida sofreram amortização no período, e deverão 
ter seus registros modificados, com lançamentos de reversão da amortização acumulada registradas 
à conta de ajustes de exercícios anteriores, cujo valor será apurado e registrado no exercício de 
2016.  

5.2) AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES: o valor de R$ 188.806,33 (cento 
e oitenta e oito mil oitocentos e seis reais e trinta e três centavos) foi contabilizado em 04 de 
setembro de 2015 por meio de Notas de Lançamento, referente à conta Ajustes de Exercícios 
Anteriores, constante dos Resultados Acumulados, do Patrimônio Social do Balanço Patrimonial, 
decorrente da necessidade de distribuição e compensação do aporte inicial do FUNPRESP-JUD, 
realizado a título de adiantamento de contribuições futuras, conforme discriminado abaixo. 
Saliente-se que as correções monetárias pelo IPC, realizadas após os registros iniciais, vem sendo 
lançadas a débito da conta contábil 12.121.98.26 – Adiantamento de Contribuições Futuras – 
FUNPRESP.  

Quadro 5.3.6 - Ajustes de Exercícios Anteriores 
Lançamento Valor (R$) Objeto 

2015NL000041 174.875,00 
Registro do aporte inicial do Funpresp-Jud efetivado pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, conforme Mensagem CFIN/CSJT 040/2015, referente ao 
período de novembro/2013 a dezembro/2014 

2015NL000044 13.931,33 
Registro da correção monetária do aporte inicial do Funpresp-Jud efetivado 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Mensagem CFIN/CSJT 
040/2015, referente ao período de novembro/2013 a dezembro/2014 

Total: 188.806,33 



6. ÁREAS ESPECIAIS DA GESTÃO 

6.1 GESTÃO DE PESSOAS 

6.1.1 Estrutura de Pessoal da Unidade 

Quadro 6.1.1.1 – Força de Trabalho 

Lotação 
Tipologias dos Cargos 

Autorizada Efetiva 

Ingressos 
no 

Exercício 

Egressos no
Exercício 

1.   Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 731 759 40 46 
1.1.   Membros de poder e agentes políticos  56 54 3 0 
1.2.   Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3) 675 705 37 46 
1.2.1.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 675 587 31 33 
1.2.2.    Servidores de carreira em exercício 

descentralizado 0 0 0 0 
1.2.3.    Servidores de carreira em exercício provisório1 0 118 6 13 

2.   Servidores com Contratos Temporários 0 0 0 0 
3.   Servidores sem Vínculo com a Administração 
Pública 0 14 1 8 
4.   Total de Servidores (1+2+3) 731 773 41 54 
Fonte: Sistema Informatizado de Recursos Humanos – SRH. 
1 Servidores requisitados/removidos/em exercício provisório. 

A força de trabalho da UPC com lotação efetiva em 31/12/2015 é composta de 10 
(dez) Desembargadores, 44 (quarenta e quatro) Juízes do Trabalho e 719 (setecentos e dezenove) 
servidores – incluídos os efetivos, comissionados, cedidos/removidos/em exercício provisório de 
outros órgãos públicos -, totalizando 773 (setecentos e setenta e três) membros e servidores.  

O quantitativo de 719 (setecentos e dezenove) servidores ainda é insuficiente para 
atender às necessidades do Tribunal. O referido quantitativo se mostrou ainda inferior ao de 2014, 
que era de 746 (setecentos e quarenta e seis) servidores.  Para suprir essa deficiência de pessoal vem 
tramitando no Conselho Superior da Justiça do Trabalho Anteprojeto de Lei, com a finalidade de 
aumentar a força de trabalho no âmbito deste Tribunal. 

Quanto aos possíveis impactos da aposentadoria sobre a força de trabalho 
disponível, notadamente quando essa força é formada prioritariamente por servidores de maior faixa 
etária, cumpre informar que durante o exercício de 2015 a média de idade dos servidores da UPC 
era em torno de 44 (quarenta e quatro) anos de idade. Durante o período de 01/01/2015 a 
01/03/2015, não houve impacto negativo significativo na força de trabalho disponível em 
decorrência de concessão de aposentadorias a servidores do Quadro Permanente de Pessoal da UPC. 
Isto porque, houve a restituição do servidor aposentado no quadro funcional, em virtude da 
existência de concurso público com prazo de validade em vigor, havendo a renovação do material 
humano pela nomeação de concursados de menor faixa etária até 01/03/2015. Após o término da 
vigência do concurso, por meio da redistribuição de cargos vagos em reciprocidade com cargos 
providos de outros Tribunais, houve, no exercício de 2015, a restituição do decréscimo de 
servidores na força de trabalho, oriundo de aposentadorias. 

Os afastamentos verificados em 2015, em função principalmente de licenças 
médicas, geraram redução na força de trabalho da UPC, e, por conseguinte, impacto negativo nas 
atividades desenvolvidas, tendo em vista não ser possível a reposição imediata do servidor afastado.  

Foi verificado um total de 1.259 (um mil duzentos e cinquenta e nove) licenças 
médicas concedidas aos servidores durante o exercício de 2015. 



Quadro 6.1.1.2 – Distribuição da Lotação Efetiva 
Lotação Efetiva 

Tipologias dos Cargos 
Área Meio Área Fim 

1.   Servidores de Carreira (1.1) 215 490 
1.1.   Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3) 215 490 
1.1.1.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 186 401 
1.1.2.    Servidores de carreira em exercício descentralizado 0 0 
1.1.3.    Servidores de carreira em exercício provisório1 29 89 

2.   Servidores com Contratos Temporários 0 0 
3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública 2 12 
4.   Total de Servidores (1+2+3) 217 502 

Fonte: Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 
1 Servidores requisitados/removidos/em exercício provisório. 

Esta UPC tem as suas unidades de lotação claramente definidas em relação às 
atividades da área fim e da área meio, observando-se a aplicação de dispositivos da Resolução CSJT 
nº 63/2010, com suas alterações posteriores. Assim como, possui estipulada a lotação mínima e 
máxima de algumas unidades da área fim da 1ª Instância (Varas do Trabalho) e da 2ª Instância 
(Gabinetes de Desembargadores do Trabalho), de acordo com a movimentação processual dos 
últimos 3 (três) anos, e a da área meio em no máximo 30% (trinta por cento) da força de trabalho, 
dando-se assim preferência à área das atividades finalísticas da UPC. 

Quadro 6.1.1.3 – Detalhamento da Estrutura de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 
Lotação Tipologias dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas Autorizada Efetiva 
Ingressos no 

Exercício 
Egressos no 
Exercício 

1.   Cargos em Comissão 57 57 34 15 
1.1. Cargos Natureza Especial 0 0 0 0 
1.2. Grupo Direção e Assessoramento Superior 57 57 17 15 
1.2.1.    Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 0 35 12 4 
1.2.2.    Servidores de Carreira em Exercício 

Descentralizado 0 0 0 0 

1.2.3.    Servidores de Outros Órgãos e Esferas 0 8 4 3 
1.2.4.    Sem Vínculo 0 13 1 8 
1.2.5.    Aposentados 0 1 0 0 

2.   Funções Gratificadas 318 318 62 72 
2.1. Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 0 250 51 57 
2.2. Servidores de Carreira em Exercício 

Descentralizado 
0 0 0 0 

2.3. Servidores de Outros órgãos e Esferas 0 68 11 15 
3.   Total de Servidores em Cargo e em Função (1+2)  375 375 96 87 
Fonte: Fonte: Sistema Informatizado de Recursos Humanos – SRH.

A designação de servidores para exercício de cargos em comissão e funções 
comissionadas (antigas funções gratificadas) possui limites fixados em lei, de acordo com a 
situação funcional do servidor, sendo obrigatória a destinação de 50% (cinquenta por cento) dos 
cargos comissionados para servidores do Quadro Permanente de Pessoal da UPC, e de 80% (oitenta 
por cento) das funções comissionadas para servidores detentores de cargos efetivos do Poder 
Judiciário da União. Por sua vez a Resolução CSJT nº 63/2010, com alterações posteriores, possui 
previsão de limite de quantitativo máximo de cargos em comissão e de funções comissionadas 
fixado em 70% (setenta por cento) do total de cargos efetivos do Tribunal, prevendo ainda 
destinação máxima de 30% (trinta por cento) dos cargos em comissão e de funções comissionadas 
para as unidades internas de apoio administrativo.  Com a implantação da gestão por competências, 
inicialmente para cargos e funções de natureza gerencial, serão mapeadas as competências 
necessárias ao desempenho das atividades de tais cargos e funções, e se aplicarão avaliações dos 
gestores, buscando-se encontrar possíveis necessidades de capacitação, a fim de extinção de 
possíveis lacunas ("gaps"). 

O percentual de servidores que exercem cargos em comissão representa em torno 
de 8% (oito por cento) do total da força de trabalho.



6.1.2 Demonstrativo das Despesas com Pessoal 

Quadro 6.1.2 - Despesas com Pessoal 
Despesas variáveis 

Tipologias/ 
Exercícios 

Vencimentos e 
Vantagens 

Fixas Retribuições Gratificações Adicionais Indenizações 
Benefícios 

Assistenciais e 
Previdenciários

Demais 
Despesas 
Variáveis

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

Decisões 
Judiciais

Total 

Membros de Poder e Agentes Políticos 
2015 21.483.142,82 73.565,47 2.492.708,37 1.039.520,47 1.537.818,08 592.591,37              -   -               -   27.219.346,58 

Exercícios
2014 16.605.652,06 27.117,10 1.319.424,41 866.476,611.040.599,60 531.819,78              -   88.324,92             -   20.479.414,48

Servidores de Carreira vinculados ao órgão da unidade jurisdicionada 
2015 76.021.600,19 464.344,78 17.823.064,26 4.244.146,57 7.004.888,36 4.575.217,37              -   111.180,05             -   110.244.441,58 Exercícios
2014 70.880.489,32 511.127,79 16.414.370,98 3.957.655,25 6.597.934,32 3.983.182,54              -   256.034,89             -   102.600.795,09 

Servidores de Carreira SEM VÍNCULO com o órgão da unidade jurisdicionada 
2015 126.700,23 46.690,89 1.168.458,10 59.934,58 516.792,28 364.356,02              -   6.154,68             -   2.289.086,78 Exercícios
2014 17.379,81 40.486,12 1.178.200,58 45.533,87 467.177,83 328.683,80              -   6.462,76             -   2.083.924,77 

Servidores SEM VÍNCULO com a administração pública (exceto temporários) 
2015                         -   473,44 2.186.893,94 85.167,10 187.599,13 88.525,89              -   264,30             -   2.548.923,80 Exercícios
2014                         -   1.291,20 2.708.362,08 63.074,40 216.648,92 109.057,12              -   -               -   3.098.433,72 

Servidores Cedidos com Ônus 
2015 8.838.262,20                   -   955.328,87 531.385,20 755.297,85 360.624,04              -   27.776,51             -   11.468.674,67 Exercícios
2014 8.116.594,85                   -   895.922,68 459.842,11 702.521,45 365.213,68              -   54.102,45             -   10.594.197,22 

Servidores com contrato temporário 
2015                   -                     -                     -                     -                     -                     -   -                     -   -                     -   Exercícios
2014                   -                     -                     -                     -                     -                     -   -                     -   -                    -   

Fonte: Sistemas de Recursos Humanos do TRT da 21ª região        



6.1.3 Gestão de Riscos Relacionados ao Pessoal 

Por não existir política sobre gestão de riscos relacionada a pessoal neste TRT21, 
fica prejudicado identificar possíveis riscos que por ventura possam comprometer o cumprimento 
da missão institucional, observando, no entanto, que está em fase de elaboração, por parte de 
unidades estratégicas deste Tribunal, projeto que trata de gestão de riscos, bem como mapeamento 
de processos, que facilitará a identificação de possíveis riscos.  



6.1.4 Contratação de Pessoal de Apoio e de Estagiários 

A proporção da terceirização de mão de obra em relação à força de trabalho desta 
UPC é de 33,79694% (trinta e três inteiros, setenta e nove mil seiscentos e noventa e quatro 
centésimos de milésimos por cento), considerando a força de trabalho de 719 (setecentos e 
dezenove) servidores e a mão de obra terceirizada de 243 (duzentos e quarenta e três) funcionários. 
Ressalte-se que este Tribunal não dispõe de mão de obra terceirizada para a atividade fim. 

Os contratos de prestação de serviços vigentes no exercício de 2015 não 
abrangidos pelo plano de cargos desta unidade estão relacionados no Anexo V deste Relatório. 

Constam publicados na Internet, no sítio deste Tribunal (www.trt21.jus.br), no link 
"Transparência", informações sobre todos os contratos e termos aditivos firmados no exercício de 
2015, incluindo os relativos à terceirização de mão de obra. 

Informações relativas aos empregados das empresas contratadas para prestação de 
serviços também estão disponibilizadas no referido link, conforme exigência prevista na Resolução 
nº 102/2009 do Conselho Nacional de Justiça, no seu art. 1º, inciso IV, na forma do Anexo VI da 
referida Resolução. 

6.1.4.1 Contratação de Estagiários

O Tribunal do Trabalho da 21ª Região contrata estagiários sem a intermediação de 
empresa interposta, na forma da Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008. Para tanto celebra 
convênios com as Instituições de Ensino autorizadas pelo Ministério da Educação e divulga seus 
processos seletivos para contratação de estagiários junto a essas instituições. 

O Ato TRT-GP n.º 266/2009 regulamenta, no âmbito do Tribunal, o Programa de 
Estágio Remunerado e estabelece o limite máximo de 20% (vinte por cento) do Quadro de 
Servidores do Tribunal como o número de vagas do programa. O artigo 8º do referido ato disciplina 
que apenas unidades que possuam condições de propiciar experiência prática que guarde estreita 
correlação com o currículo dos respectivos cursos poderão dispor de vagas para estágio. 

Os quadros a seguir apresentam o demonstrativo do número de estagiários: 

Quadro 6.1.4.1.1 - Quantidade de Estagiários por Curso em 31/12/2015 
TOTAL DE ESTAGIÁRIOS 

CURSO ANO 2014 ANO 2015 
Direito  52 48 
Ciências Contábeis 29 32 
Administração 11 12 
Comunicação Social  03 3 
Engenharia Civil 02 2 
Arquitetura e Urbanismo 01 1 
Odontologia 02 2 
Técnico em Manutenção e Suporte (Informática) 06 0 
Informática para internet 02 2 
Administração Pública 04 5 
Biblioteconomia 02 2 

TOTAL 114 109 
Fonte: Coordenadoria de Gestão de Pessoas-TRT21ª 

Quadro 6.1.4.1.2 - Quantidade de Estagiários por Área em 31/12/2015
Área Quantidade 
Fim  87 
Meio 22 

Fonte: Coordenadoria de Gestão de Pessoas-TRT21ª 



O programa prevê o pagamento de Bolsa Estágio no valor de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais) por mês e Auxílio Transporte no valor de R$ 6,00 (seis reais) por dia. 
Os estagiários também contam com a cobertura de seguro de vida. 

O quadro abaixo demonstra a evolução dos gatos com estagiários. 

Quadro 6.1.4.1.3 - Gastos com Bolsa Estágio e Auxílio Transporte 
Exercício Valores R$ 

2013 R$ 822.225,17 
2014 R$ 1.134.273,38 
2015 R$ 1.160.066,27 

Fonte: Memo. CEF/TRT nº 17/2016 



6.2 GESTÃO DO PATRIMÔNIO E INFRAESTRUTURA 

6.2.1 Gestão da Frota de Veículos Própria e Terceirizada 

As normas que regulamentam a aquisição, condução, utilização, manutenção e 
controle de veículos da frota oficial no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região são 
as seguintes: 

- Lei Complementar nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996 – Dispõe sobre a 
condução de veículo oficial; 

- Resolução CSJT nº 68, de 21 de junho de 2010 – Dispõe sobre aquisição, 
alienação, locação, condução, utilização, manutenção e controle de veículos no âmbito da Justiça do 
Trabalho de primeiro e segundo graus e dá outras providências; 

- Ato TRT/GP nº 20, de 19 de janeiro de 2011 – Disciplina aquisição, alienação, 
locação, condução, utilização, manutenção e controle de veículos da frota oficial no âmbito do 
Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região; 

- Resolução CSJT nº 79, de 7 de junho de 2011 – Altera o parágrafo único do art. 
17 da Resolução nº 68 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 

- Ato TRT/GP nº 292, de 10 de junho de 2011 – Altera o art. 17 do Ato TRT-GP nº 
020/2011. 

A frota de veículos deste Tribunal tem importância fundamental para o 
desenvolvimento de atividades meio deste Regional, tais como: condução de magistrados e 
servidores para solenidades e atividades oficiais, Varas do Trabalho do interior do Estado, incluindo 
atividade correicional; transporte de malotes, entrega de documentos oficiais e processos físicos; 
transporte de material de expediente, informática e mobiliário para as diversas Varas do Trabalho 
dos interiores; transporte dos servidores do setor de compras para o comércio local; e condução de 
material para manutenção no interior da nossa capital. 

Os efeitos positivos do uso da frota oficial são sentidos por todos os servidores e 
magistrados do Tribunal, os veículos atendem a todas as Varas do Trabalho, 2ª Instância, Escola 
Judicial e Depósito Judicial com respostas a chamados e solicitações mais rápidas tornando os 
serviços de transporte mais eficientes e pontuais. 

A quantidade de veículos em uso ou na responsabilidade desta Unidade, 
discriminados por grupos, segundo a sua classificação, bem como sua totalização por grupo e geral, 
constam do quadro a seguir: 

Quadro 6.2.1.1 – Veículos em Uso ou na Responsabilidade da UPC 
VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO/ INSTITUCIONAL 9 
VEÍCULOS DE SERVIÇO 14 
VEÍCULOS INOPERANTES 4 
TOTAL 27 
Fonte: Setor de Segurança Institucional – TRT21ª 

Quanto à média anual de quilômetros rodados, por grupo de veículos, segundo a 
classificação informada no Quadro 6.2.1.1 é a seguinte: 

Quadro 6.2.1.2 – Média Anual de Quilômetros Rodados
VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO/ INSTITUCIONAL 2.641km 
VEÍCULOS DE SERVIÇO 10.009km 
VEÍCULOS INOPERANTES 0km 
Fonte: Setor de Segurança Institucional – TRT21ª 



Quanto à idade média da frota, por grupo de veículos, segundo a classificação 
informada no Quadro 6.2.1.1 é a seguinte: 

Quadro 6.2.1.3 – Idade Média da Frota 
VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO/ INSTITUCIONAL 6 meses 
VEÍCULOS DE SERVIÇO 7 anos e 2 meses 
VEÍCULOS INOPERANTES 12 anos 
Fonte: Setor de Segurança Institucional – TRT21ª 

Com relação aos custos associados à manutenção da frota, as despesas executadas 
mais significativas foram as seguintes: 

1. Combustíveis: R$ 59.657,00 (cinquenta e nove mil seiscentos e cinquenta e sete 
reais); 

2. Peças, serviços e lubrificantes nos veículos da frota: R$ 17.352,00 (dezessete mil 
trezentos e cinquenta e dois reais); 

3. Seguro obrigatório DPVAT e licenciamento: R$ 4.461,75 (quatro mil quatrocentos e 
sessenta e um reais e setenta e cinco centavos); 

4. Seguro contra colisão, roubo e incêndio – Sul América Cia Nacional de Seguros: R$ 
36.613,18 (trinta e seis mil seiscentos e treze reais e dezoito centavos). 

Anualmente há solicitações para disponibilização de valores orçamentários para 
substituição da frota. Liberado o recurso para o fim almejado, o Setor de Segurança Institucional, 
Transporte e Portarias (SESEI) sugere quais veículos poderão ser substituídos, observando os 
critérios de quilometragem rodada, idade e custos associados ao bem.  

No exercício de 2015 foi realizado procedimento para alienação de veículos da 
frota deste Tribunal, mediante o Leilão nº 001/2015, daqueles que não estavam mais em uso e não 
tinham aproveitamento operacional pelo órgão, por serem antieconômicos, cujo resultado apresenta-
se abaixo: 

  
Quadro 6.2.1.4 – Resultado do Leilão nº 001/2015 

Lotes 12 
Arrematados 8 
Sem Licitantes 4 
Suspensos 0 
Solução 67% 
Valor Total R$ 66.300,00 
Fonte: Processo TRT-RN nº 012.430/2015 

No que se refere à escolha da aquisição de veículos em detrimento da locação, 
justifica-se em razão de vários fatores, pelos recursos e procedimentos próprios à disposição deste 
Regional, tais como material humano para condução dos veículos, mecânicos, oficina mecânica, 
maquinários, etc.. Acredita-se que a aquisição de veículos ainda representa a escolha mais viável 
em detrimento da terceirização de veículos. 

Quanto à estrutura de controles de que a UPC dispõe para assegurar uma prestação 
eficiente e econômica do serviço de transporte, o Setor de Segurança Institucional, Transporte e 
Portarias (SESEI) dispõe do Sistema de Chamado Técnico, elaborado pela Secretaria da Tecnologia 
e Informação e Comunicação – STIC com a finalidade de prover as requisições e necessidades de 
saída de veículos oficiais da frota para serviços devidamente autorizados. 

Qualquer saída de veículos para fora do perímetro da Capital do Estado é realizada 
mediante autorização da Presidência e/ou Diretoria-Geral de Secretaria. 



A quilometragem percorrida pelos veículos, bem como os destinos almejados, são
controlados mediante registro no Controle de Saída de Veículos, onde os condutores anotam os 
dados necessários. 

Com relação à economia, está sendo implantado o horário programado de saída, 
ocorrendo uma única saída no horário da manhã, onde todos os setores que necessitarem de serviços 
externos terão que se programar para o horário da saída do mensageiro. 



6.2.2 Gestão do Patrimônio Imobiliário da União 

O TRT da 21ª Região possui 11 (onze) imóveis sob sua responsabilidade e todos 
são prédios próprios. A Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura (CEA) é responsável pela 
manutenção dos imóveis em uso, bem como pela construção de novas instalações visando 
acompanhar o crescimento deste Tribunal aliando planejamento, funcionalidade e responsabilidade 
sócio-ambiental, com o menor custo possível. 

Em 2015, baseado na necessidade de manter os imóveis em uso em adequado 
estado de conservação, propiciando o seu funcionamento sem interrupções, bem como na 
necessidade de detectar desgastes ou defeitos para correção imediata e recuperação de suas 
características funcionais e estéticas, foram celebrados os seguintes contratos: 

· Contrato de prestação de serviços técnicos continuados de manutenção 
predial preventiva e corretiva, com fornecimento de mão de obra, materiais, 
equipamentos e demais insumos – Contrato TRT/CAD nº 011/2015; 
· Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de elevadores 
do Complexo Judiciário Trabalhista Ministro Francisco Fausto (CJTMFF) – 
Contrato TRT/CAD nº 004/2015; e 
· Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva no Sistema de 
detecção de incêndio do CJTMFF – Contrato TRT/CAD nº 008/2015. 

Destaca-se ainda como ação efetiva em 2015, visando contribuir com a melhoria 
do estado de conservação dos prédios a contratação e execução dos seguintes serviços:  

· Prestação de serviços de Pintura externa no Complexo Judiciário Trabalhista 
Ministro Francisco Fausto (CJTMFF) – Contrato TRT/CAD nº 006/2015; e 
· Contrato de Registro de Preço para fornecimento, instalação e desinstalação 
de condicionadores de ar do tipo split para diversas unidades deste Tribunal – 
Contrato TRT/CAD nº 010/2015. 

Em 2015 o procedimento licitatório da “Reforma do Fórum Desembargador 
Silvério Soares" foi concluído. A reforma deverá ser executada até o final de 2016 e é fundamental 
para realização de serviços de melhorias físicas no prédio do referido Fórum, localizado em 
Mossoró/RN e composto de quatro Varas do trabalho. 



Quadro 6.2.2.1 – Despesa Estimada com Conservação e Operação de Imóveis no Exercício de 2015 

DESPESA 
DESPESA ANUAL 

POR ÁREA 
CONSTRUÍDA 

CAERN R$ 5,23/m²/ano 
COSERN R$ 39,72/m²/ano 
Materiais de manutenção predial R$ 3,98/m²/ano 
Serviços de manutenção predial R$ 1,29/m²/ano 
Contrato de manutenção predial R$ 26,14/m²/ano 
Suprimento de fundos R$ 1,11/m²/ano 
Contrato de manutenção da central de ar condicionado (1) R$ 10,14/m²/ano 
Contrato de manutenção de splits (2) R$ 12,07/m²/ano 
Contrato de manutenção de elevadores (1) R$ 5,86/m²/ano 
Contrato de manutenção do sistema de detecção de incêndio (1) R$ 4,13/m²/ano 
Despesa total com elevadores, central de ar e detecção de incêndio (1-CJTMFF) R$ 97,60/m²/ano 
Despesa total sem elevadores e splits (2-Demais Imóveis) R$ 89,54/m²/ano 
(1) Despesa aplicada apenas para o CJTMFF 
(2) Despesa aplicada para todos os imóveis exceto para o CJTMFF 

Notas: 
1- Para o cálculo das despesas médias por área construída foram utilizados os valores de cada 
categoria de despesa no ano de 2015, considerando-se a área construída em uso pela Justiça do 
Trabalho do RN em Dezembro de 2015. 



Quadro 6.2.2.2 – Despesas com Manutenção Anual dos Imóveis Mês de Referência: Dezembro/2015 

ITEM IMÓVEL TIPO 
ÁREA 

CONSTRUÍDA
(m²) 

Custo 
estimado de 
manutenção 

por área 
construída 

R$/m2

Custo de 
manutenção 

estimado 
(R$/ano) 

1 Depósito Judicial de Natal DJN 2.730,38 89,54 244.478,23
2 Vara do Trabalho de Assu VTAS 516,51 89,54 46.248,31
3 Vara do Trabalho de Caicó VTCC 555,57 89,54 49.745,74
4 Vara do Trabalho de Ceará-Mirim VTCM 517,03 89,54 46.294,87

5 Vara do Trabalho de Currais Novos VTCN 517,59 89,54 46.345,01

6 Vara do Trabalho de Goianinha VTGO 568,23 89,54 50.879,31
7 1ª Vara do Trabalho de Macau 1VTMC 518,07 89,54 46.387,99
8 2ª Vara do Trabalho de Macau 2VTMC 412,35 89,54 36.921,82

9 Vara do Trabalho de Pau dos Ferros VTPF 498,43 89,54 44.629,42

10 
CJTMFF - Complexo Judiciário Trabalhista 
Ministro Francisco Fausto - Natal 

CJTMFF 24.730,90 97,60 2.413.735,84

11 FDSS - Fórum Des. Silvério Soares - Mossoró FDSS 2.179,10 89,54 195.116,61

12 Depósito Judicial de Goianinha DJGO 166,29 89,54 14.889,61
13 Depósito Judicial de Caicó DJCC 336,37 89,54 30.118,57

Área Construída (mantida) 34.246,82 3.265.791,33

Nota: 1- O custo de manutenção anual foi estimado com base no custo anual médio por área, 
calculado a partir do relatório de atividades da Coordenadoria de Engenharia e 
Arquitetura (CEA) para o exercício de 2015, onde foram apontados os custos 
relacionados à manutenção predial. 
2 - O custo de manutenção por metro quadrado do CJTMFF é superior aos demais, 
devido haver manutenção de outros sistemas como elevadores, detecção e ar-
condicionado. 



Quadro 6.2.2.3 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da União 
QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DA UNIÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

EXERCÍCIO 2015 EXERCÍCIO 2014 
UF 1 – RN 9 9 

Assu 1 1 
Ceará-Mirim  1 1 
Currais Novos 1 1 
Goianinha 1 1 
Macau 1 1 
Mossoró 1 1 
Natal 2 2 

BRASIL 

Pau dos Ferros 1 1 
Total 9 9 

Fonte: SPIUnet 

Os imóveis em uso nesta UPC são todos prédios próprios, inexistindo imóveis 
funcionais da União sob sua responsabilidade. Os registros no SPIUnet são de responsabilidade da 
Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COF). 

Conforme se observa do Quadro 6.2.2.3 supra, todos os imóveis estão localizados 
no Brasil, dentro do Estado do Rio Grande do Norte. A quantidade de imóveis sob sua 
responsabilidade no exercício de 2015 foi a mesma do exercício de 2014. 

Quanto ao prédio-sede, denominado “Complexo Judiciário Trabalhista Ministro 
Francisco Fausto (CJTMFF), foi realizado novo procedimento licitatório destinado à manutenção 
predial, abarcando novos serviços e materiais indispensáveis ao bom funcionamento da instituição.    

Quanto à reavaliação dos bens imóveis em uso pelo TRT da 21ª Região, não 
houve a reavaliação em 2015, devendo ser feita durante o exercício de 2016.

Encontram-se ainda com pendências junto à Secretaria do Patrimônio da União 02 
(dois) imóveis: Vara do Trabalho e Depósito Judicial da cidade de Caicó/RN, e Fórum Trabalhista 
de Macau/RN. Contudo, os referidos imóveis constam no Patrimônio desta Unidade na conta 
contábil 14.211.05.00 – Imóveis a Registrar, face às obras já terem sido concluídas, aguardando 
somente a regularização de pendências e incorporação ao SPIUnet, em atendimento às Normas de 
Encerramento do exercício de 2015 (macrofunção SIAFI 02.03.18).  

As despesas com a manutenção dos imóveis são controladas e acompanhadas pela 
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura (CEA), considerando que não é feita Contabilidade de 
Custos neste Regional. 



6.2.3 Cessão de Espaços Físicos e Imóveis a Órgãos e Entidades Públicas ou Privadas  
  

A cessão de espaços físicos no âmbito deste Tribunal é formalizada mediante 
celebração de contrato, com contrapartida fixada na forma de aluguel, com exceção nos casos em 
que a cessão é não onerosa, nos termos da legislação aplicável. Além do valor da contrapartida, 
também é exigido o pagamento dos gastos relacionados ao imóvel mediante rateio, a exemplo de 
despesas com vigilância e limpeza externas e com taxa de limpeza pública, aplicando-se o fator de 
proporcionalidade obtido a partir da relação entre a área útil ocupada pela Cessionária e a área útil 
total do imóvel. 

Os contratos de cessão de uso de espaço de bem público no âmbito desta UPC se 
fundamentam nas seguintes normas e regulamentos: Lei nº 8.666/93, c/c suas alterações posteriores, 
e disposições contidas no Decreto-Lei nº 9.760/1946, Lei nº 9.636/1998 e Decreto nº 3.725/2001, na 
Resolução nº 87/2011 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na Orientação Normativa ON-
GEADE-004, da Secretaria do Patrimônio da União – SPU e no Decreto nº 4.950/2004. 

Seguem abaixo informações discriminadas sobre os espaços cedidos: 

Quadros 6.2.3 – Espaços Físicos Cedidos

RIP 1761.00362.500-3 Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão Endereço Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, CEP 

59063-900, Natal/RN 

CNPJ 08.451.064/0001-10 

Nome ou Razão Social Ordem dos Advogados do Brasil - Secção Rio 
Grande do Norte 

Identificação do 
Cessionário 

Atividade ou Ramo de 
Atuação 

Fiscalização do exercício da profissão liberal de 
advogado 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

Inexigibilidade de Licitação, art. 25, caput, da Lei nº 
8.666/93 

Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

Atender as necessidades profissionais urgentes de 
pesquisa doutrinária, legal e jurisprudencial, de 

elaboração de petições e de consulta a andamentos 
processuais pelos advogados 

Prazo da Cessão 60 (sessenta) meses 

Caracterização do espaço 
cedido 

Área de 31,16 m² (trinta e um inteiros e dezesseis 
centésimos de metros quadrados) localizada no 

Complexo Judiciário Trabalhista Ministro Francisco 
Fausto. 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

Cessão não onerosa (art. 7º, § 4º da Lei nº 8.906/94) 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios - 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

- 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

- 

  



RIP 1759.00064.500-1 Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão Endereço Alameda das Carnaubeiras, 833, Conjunto Ulrick 

Graff, Bairro Presidente Costa e Silva, Mossoró/RN 

CNPJ 08.451.064/0001-10 

Nome ou Razão Social Ordem dos Advogados do Brasil - Secção Rio 
Grande do Norte 

Identificação do 
Cessionário 

Atividade ou Ramo de 
Atuação 

Fiscalização do exercício da profissão liberal de 
advogado 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

Inexigibilidade de Licitação, art. 25, caput, da Lei nº 
8.666/93 

Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

Atender as necessidades profissionais urgentes de 
pesquisa doutrinária, legal e jurisprudencial, de 

elaboração de petições e de consulta a andamentos 
processuais pelos advogados. 

Prazo da Cessão 60 (sessenta) meses 

Caracterização do espaço 
cedido 

Área de 13,10 m² (treze inteiros e dez centésimos de 
metros quadrados) localizado no Fórum 

Desembargador Silvério Soares. 
Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

Cessão não onerosa (art. 7º, § 4º da Lei nº 8.906/94) 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

- 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

- 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

- 

  



RIP 1761.00362.500-3 Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão Endereço Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, CEP 

59063-900, Natal/RN 

CNPJ 34.028.316/0031-39 

Nome ou Razão Social Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT Identificação do 
Cessionário Atividade ou Ramo de 

Atuação 
Prestação de serviço postal 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

Inexigibilidade de Licitação, art. 25, caput, da Lei nº 
8.666/93 

Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

Instalação e funcionamento de uma Agência da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT 

Prazo da Cessão 60 (sessenta) meses 

Caracterização do espaço 
cedido 

Área de 23,66 m² (vinte e três inteiros e sessenta e 
seis centésimos de metros quadrados), localizada no 

pavimento térreo do Complexo Judiciário 
Trabalhista Ministro Francisco Fausto – CJTMFF. 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

Contrapartida pela cessão de uso fixada na forma de 
aluguel, no valor mensal de R$ 676,12 (seiscentos e 

setenta e seis reais e doze centavos), reajustado 
anualmente com base na variação do IPCA/IBGE, 

desde que esteja abaixo do preço de mercado. 
Valor da contrapartida reajustado em 9,4932% 

(nove inteiros, quatro mil novecentos e trinta e dois 
décimos de milésimos por cento) a partir de 
10/10/2015, passando os novos valores para: 

- Mensal - R$ 740,30 (setecentos e quarenta reais e
trinta centavos) 

- Valor anual - R$ 8.883,60 (oito mil oitocentos e 
oitenta e três reais e sessenta centavos) 

- Valor total –R$ 44.418,00 (quarenta e quatro mil 
quatrocentos e dezoito reais). 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

O recolhimento da Taxa de Ocupação de� Imóveis é 
realizado por meio de GRU, direcionado à Conta 

contábil Limite de Saque com Vinculação de 
Pagamento (conta 11.112.20.01) deste Regional, 
gerando saldo na Fonte 0150151220 (Recursos 

Próprios Diretamente Arrecadados) 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

Com base nos valores arrecadados e estimados para 
todo o exercício, são solicitadas aberturas de 

créditos suplementares, via de regra para a Ação 
4256 – Apreciação de Causas Trabalhistas, 

utilizados nas demandas voltadas à manutenção da 
máquina administrativa 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

Aplicação do fator de proporcionalidade de 
0,00119587 (cento e dezenove mil quinhentos e 

oitenta e sete centésimos de milionésimos), obtido a 
partir da relação entre a área útil ocupada pela 

CESSIONÁRIA no CJTMFF (23,66m²) e a área útil 
total da unidade (19.784,72 m²) para rateio de 

despesas com vigilância e limpeza externas, taxa de 
limpeza pública. 

  



RIP 1761.00362.500-3 Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão Endereço Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, CEP 

59063-900, Natal/RN 

CNPJ Caixa Econômica Federal 

Nome ou Razão Social 00.360.305/0001-04 Identificação do 
Cessionário Atividade ou Ramo de 

Atuação Instituição financeira 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

Inexigibilidade de Licitação, art. 25, caput, da Lei nº 
8.666/93 

Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

Instalação de unidade bancária. 

Prazo da Cessão 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, a critério da Administração, 

limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Caracterização do espaço 
cedido 

Área de 276,98 m² (duzentos e setenta e seis vírgula 
noventa e oito metros quadrados) do Complexo 

Judiciário Trabalhista Ministro Francisco Fausto – 
CJTMFF. 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

Contrapartida pela cessão de uso fixada na forma de 
aluguel, no valor mensal de R$ 6.401,84 (seis mil 

quatrocentos e um reais e oitenta e quatro centavos), 
reajustado anualmente com base na variação do 

IPCA/IBGE. 
- O valor da contrapartida foi reajustado em 

10,4762% (dez inteiros e quatro mil setecentos e 
sessenta e dois décimos de milésimos por cento) a 
partir de 01/12/2015, passando os novos valores 

para: 
- Valor mensal - R$ 7.072,51 (sete mil e setenta e 

dois reais e cinquenta e um centavos) 
- Valor anual - R$ 84.870,12 (oitenta e quatro mil 

oitocentos e setenta reais e doze centavos). 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

O recolhimento da Taxa de Ocupação de� Imóveis é 
realizado por meio de GRU, direcionado à Conta 

contábil Limite de Saque com Vinculação de 
Pagamento (conta 11.112.20.01) deste Regional, 
gerando saldo na Fonte 0150151220 (Recursos 

Próprios Diretamente Arrecadados) 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

Com base nos valores arrecadados e estimados para 
todo o exercício, são solicitadas aberturas de 

créditos suplementares, via de regra para a Ação 
4256 – Apreciação de Causas Trabalhistas, 

utilizados nas demandas voltadas à manutenção da 
máquina administrativa 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

Aplicação do fator de proporcionalidade de 
0,01399969 (um milhão trezentos e noventa e nove 

mil novecentos e sessenta e nove centésimos de 
milionésimos), obtido a partir da relação entre a área 
útil ocupada pela CESSIONÁRIA (276,98 m²) e a 

área útil total da unidade (19.784,72 m²),  para 
rateio de despesas com vigilância e limpeza 

externas, taxa de limpeza pública, taxas ou quotas 
condominiais, bem como de outras despesas 

operacionais advindas do funcionamento do espaço 
ora cedido, assim como para rateio das despesas 

com o consumo de água. 



RIP 1759.00064.500-1 Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão Endereço Alameda das Carnaubeiras, 833, Conjunto Ulrick 

Graff, Bairro Presidente Costa e Silva, Mossoró/RN 

CNPJ Caixa Econômica Federal 

Nome ou Razão Social 00.360.305/0001-04 Identificação do 
Cessionário Atividade ou Ramo de 

Atuação Instituição financeira 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

Inexigibilidade de Licitação, art. 25, caput, da Lei nº 
8.666/93 

Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

Instalação de unidade bancária. 

Prazo da Cessão 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, a critério da Administração, 

limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Caracterização do espaço 
cedido 

Área de 123,50 m² (cento e vinte e três vírgula 
cinquenta metros quadrados) localizada no Fórum 
Desembargador Silvério Soares, em Mossoró/RN. 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

Contrapartida pela cessão de uso fixada na forma de 
aluguel, no valor mensal de R$ 1.877,80 (um mil 

oitocentos e setenta e sete reais e oitenta centavos), 
reajustado anualmente com base na variação do 

IPCA/IBGE.  
- O valor da contrapartida foi reajustado em 

9,5259% (nove inteiros e cinco mil, duzentos e 
cinquenta e nove décimos de milésimos por cento), 
a partir de 01/09/2015, passando os novos valores 

para: 
- Valor mensal - R$ 2.190,63 (dois mil cento e 

noventa reais e sessenta e três centavos) 
- Valor anual - R$ 26.287,56 (vinte e seis mil 

duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis 
centavos). 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

O recolhimento da Taxa de Ocupação de� Imóveis é 
realizado por meio de GRU, direcionado à Conta 

contábil Limite de Saque com Vinculação de 
Pagamento (conta 11.112.20.01) deste Regional, 
gerando saldo na Fonte 0150151220 (Recursos 

Próprios Diretamente Arrecadados) 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

Com base nos valores arrecadados e estimados para 
todo o exercício, são solicitadas aberturas de 

créditos suplementares, via de regra para a Ação 
4256 – Apreciação de Causas Trabalhistas, 

utilizados nas demandas voltadas à manutenção da 
máquina administrativa 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

Aplicação do fator de proporcionalidade de 
0,07084347 (sete milhões oitenta e quatro mil 

trezentos e quarenta e sete centésimos de 
milionésimos), obtido a partir da relação entre a área 
útil ocupada pela CESSIONÁRIA (123,50 m²) e a 
área útil total da unidade (1.743,28 m²),  para rateio 

de despesas com vigilância e limpeza externas e 
com a taxa de limpeza pública. 



RIP 1761.00362.500-3 Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão Endereço Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, CEP 59063-900, 

Natal/RN 

CNPJ Banco do Brasil S/A 

Nome ou Razão Social 00.000.000/5120-95 Identificação do 
Cessionário Atividade ou Ramo de 

Atuação Instituição financeira 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

Inexigibilidade de Licitação, art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93 

Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

Instalação de unidade bancária. 

Prazo da Cessão 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, a critério da Administração, limitada sua duração a 60 

(sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Caracterização do espaço 
cedido 

Área de 182,17 m² (cento e oitenta e dois vírgula dezessete metros 
quadrados) do Complexo Judiciário Trabalhista Ministro Francisco 

Fausto – CJTMFF, em Natal/RN. 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

Contrapartida pela cessão de uso fixada na forma de aluguel 
reajustado anualmente com base na variação do IPCA/IBGE. 

O valor da contrapartida foi reajustado em 9,5259% (nove inteiros e 
cinco mil, duzentos e cinquenta e nove décimos de milésimos por 
cento), a partir de 20/09/2015, passando os novos valores para: 

- Valor mensal - R$ 4.694,33 (quatro mil seiscentos e noventa e quatro 
reais e trinta e três centavos) 

- Valor anual - R$ 56.331,96 (cinquenta e seis mil trezentos e trinta e 
um reais e noventa e seis centavos).

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

O recolhimento da Taxa de Ocupação de� Imóveis é realizado por 
meio de GRU, direcionado à Conta contábil Limite de Saque com 
Vinculação de Pagamento (conta 11.112.20.01) deste Regional, 

gerando saldo na Fonte 0150151220 (Recursos Próprios Diretamente 
Arrecadados) 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

Com base nos valores arrecadados e estimados para todo o exercício, 
são solicitadas aberturas de créditos suplementares, via de regra para 

a Ação 4256 – Apreciação de Causas Trabalhistas, utilizados nas 
demandas voltadas à manutenção da máquina administrativa 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

Aplicação do fator de proporcionalidade de 0,00920761 (noventa e 
dois mil, setecentos e sessenta e um centésimos de milionésimos), 

obtido a partir da relação entre as áreas úteis ocupadas pelo 
CESSIONÁRIO (286,49 m²) e a área útil total da unidade (19.784,72 
m²),  para rateio de despesas com vigilância e limpeza externas, assim 
como para rateio das despesas com o consumo de água enquanto não 

estiver instalado hidrômetro para medição individualizada. 
Obs.: O fator de proporcionalidade foi reduzido em face da supressão 

da área de 104,32m², passando de 0,01448037 (um milhão 
quatrocentos e quarenta e oito mil e trinta e sete centésimos de 

milionésimos) para 0,00920761 (novecentos e vinte mil setecentos e 
sessenta e um centésimos de milionésimos). 



RIP 1759.00064.500-1 Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão Endereço Alameda das Carnaubeiras, 833, Conjunto Ulrick 

Graff, Bairro Presidente Costa e Silva, Mossoró/RN 

CNPJ Banco do Brasil S/A 

Nome ou Razão Social 00.000.000/5120-95 Identificação do 
Cessionário Atividade ou Ramo de 

Atuação Instituição financeira 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

Inexigibilidade de Licitação, art. 25, caput, da Lei nº 
8.666/93 

Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

Instalação de unidade bancária. 

Prazo da Cessão 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, a critério da Administração, 

limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Caracterização do espaço 
cedido 

Área de 223,50 m² (duzentos e vinte e três vírgula 
cinquenta metros quadrados) localizada no Fórum 

Desembargador Silvério Soares, Mossoró/RN 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

Contrapartida pela cessão de uso fixada na forma de 
aluguel, no valor mensal de R$ 3.621,78 (três mil 

seiscentos e vinte e um reais e setenta e oito 
centavos), reajustado anualmente com base na 

variação do IPCA/IBGE. 
O valor da contrapartida foi reajustado em 9,5586% 
(nove inteiros e cinco mil quinhentos e oitenta e seis 

décimos de milésimos por cento), a partir de 
31/08/2015, passando os novos valores para: 

- Valor mensal - R$ 3.967,97 (três mil novecentos e 
sessenta e sete reais e noventa e sete centavos) e 

- Valor anual - R$ 47.615,64 (quarenta e sete mil 
seiscentos e quinze reais e sessenta e quatro 

centavos). 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

O recolhimento da Taxa de Ocupação de� Imóveis é 
realizado por meio de GRU, direcionado à Conta 

contábil Limite de Saque com Vinculação de 
Pagamento (conta 11.112.20.01) deste Regional, 
gerando saldo na Fonte 0150151220 (Recursos 

Próprios Diretamente Arrecadados) 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

Com base nos valores arrecadados e estimados para 
todo o exercício, são solicitadas aberturas de 

créditos suplementares, via de regra para a Ação 
4256 – Apreciação de Causas Trabalhistas, 

utilizados nas demandas voltadas à manutenção da 
máquina administrativa 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

Aplicação do fator de proporcionalidade de 
0,12820660 (doze milhões oitocentos e vinte mil 
seiscentos e setenta centésimos de milionésimos), 
obtido a partir da relação entre a área útil ocupada 
pelo CESSIONÁRIO (223,50 m²) e a área útil total 
da unidade (1.743,28 m²),  para rateio de despesas 

com vigilância e limpeza externas. 



RIP 1761.00362.500-3 Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão Endereço Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, CEP 

59063-900, Natal/RN 

CNPJ Paisagem Comércio e Serviços Ltda-ME 

Nome ou Razão Social 35.653.880/0001-80 Identificação do 
Cessionário Atividade ou Ramo de 

Atuação Comércio 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

Pregão Eletrônico nº 054/12, do tipo Menor Preço, de 
acordo com as normas estabelecidas na Lei nº 10.520/02, 
no Decreto nº 5.450/05, na Lei Complementar nº 123/06, 

e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93 
Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

Instalação de restaurante e lanchonete. 

Prazo da Cessão 

60 (sessenta) meses, contados a partir de sua assinatura. 
A cada período de 12 (doze) meses, a Administração 

analisará a conveniência e oportunidade na manutenção 
do contrato. 

Caracterização do espaço 
cedido 

Área de 19,42 m² (dezenove vírgula quarenta e dois 
metros quadrados) do Complexo Judiciário Trabalhista 

Ministro Francisco Fausto – CJTMFF, Natal/RN. 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

Contrapartida pela cessão de uso fixada na forma de 
aluguel reajustado anualmente com base na variação do 

IPCA/IBGE. 
O valor da contrapartida foi reajustado em 6,4076 (seis 

inteiros, quatro mil e setenta e seis décimos de milésimos 
por cento), a partir de 18/01/2015, passando os novos 

valores para: 
- Valor mensal - R$ 297,53 (duzentos e noventa e sete 

reais e cinquenta e três centavos); 
- Valor anual - R$ 3.570,36 (três mil, quinhentos e 

setenta reais e trinta e seis centavos). 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

O recolhimento da Taxa de Ocupação de� Imóveis é 
realizado por meio de GRU, direcionado à Conta 

contábil Limite de Saque com Vinculação de Pagamento 
(conta 11.112.20.01) deste Regional, gerando saldo na 

Fonte 0150151220 (Recursos Próprios Diretamente 
Arrecadados) 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

Com base nos valores arrecadados e estimados para todo 
o exercício, são solicitadas aberturas de créditos 
suplementares, via de regra para a Ação 4256 – 

Apreciação de Causas Trabalhistas, utilizados nas 
demandas voltadas à manutenção da máquina 

administrativa 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

Aplicação do fator de proporcionalidade de 0,00098157 
(noventa e oito mil cento e cinquenta e sete centésimos 
de milionésimos), obtido a partir da relação entre a área 
útil ocupada pela CESSIONÁRIA (19,42m²) e a área útil 
total da unidade (19.784,72 m²), para rateio de despesas 

com vigilância e limpeza externas, taxa de limpeza 
pública, taxas ou quotas condominiais, bem como de 

outras despesas operacionais advindas do funcionamento 
do espaço ora cedido, assim como para rateio das 

despesas com o consumo de água enquanto não estiver 
instalado hidrômetro para medição individualizada. 

Fonte: Coordenadoria Administrativa do TRT21 



6.2.4 Informações sobre os Imóveis Locados de Terceiros 

Quadro 6.2.4 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros 
QUANTIDADE DE IMÓVEIS LOCADOS 

DE TERCEIROS PELA UJ LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 
EXERCÍCIO 2015 EXERCÍCIO 2014 

UF 1 – RN  1 1 
Natal  1 1 
- - - 

UF “n” 0 0 
município 1 - - 

BRASIL 

município “n” - - 
Total: 1 1 

Fonte: SIAFI 2015 e 2014 

Desde o final do exercício de 2012 esta UPC firmou contrato de locação de imóvel 
que dispusesse de consultórios odontológicos já equipados, destinados ao atendimento odontológico 
dos servidores e magistrados deste Tribunal, haja vista que as instalações próprias se encontravam 
comprometidas devido à má qualidade do ar no referido setor, que vinha causando licenças médicas 
recorrentes dos servidores lotados na unidade do Setor de Assistência Médico-Odontológica 
(SEAMO). 

O Contrato de Locação foi firmado com a Clínica Aproniano Martins Ltda, no 
município de Natal-RN, conforme instruído no Processo TRT n.º 091.415/2012, com vigência atual 
até 18/12/2016. 



6.3 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6.3.1 Principais Sistemas de Informações 

Seguem os principais sistemas de informação em uso no TRT 21, com exceção do 
PJ-e, o qual consta do item 6.3.9: 

Quadros 6.3.1 – Principais Sistemas de Informação

SISTEMA: SRH 

OBJETIVOS: 
Controlar e informar a respeito da situação funcional dos funcionários do 
TRT. Acompanhar e gerar informações sobre a situação institucional dos 
Juízes do TRT da 21ª Região. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Cadastro de Servidores 
- Cadastro de Magistrados 
- Cadastro de Terceirizados 
- Cadastro de Estagiários 
- Cadastro de Pensionistas 
- Relatórios diversos 
- Escala de férias 
- Viagem a serviço 
- Tabelas de provimento de cargos e funções 
- Tabelas de benefícios 
- Perfil médico 
- Impressão de crachás 
- Convocação para exames médicos 
- Impressão de carteira de identidade funcional 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Moisés Freitas de Moura 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Coordenador de Gestão de Pessoas 

CRITICIDADE: Alta 



SISTEMA: SIAD 

OBJETIVOS: 
Tornar mais eficiente as atividades de tombamento, registro, controle e 
fiscalização do patrimônio do TRT 21ª Região. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Cadastro de fornecedores 
- Cadastro de donatários 
- Cadastro de grupos de despesa, elementos de despesa e subelementos, classes 
e espécies 
- Inventário manual 
- Entrada de material 
- Movimentação 
- Baixa 
- Relatórios diversos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Moisés Freitas de Moura 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: Coordenador de Logística 

CRITICIDADE: Média 

SISTEMA: PROAD 

OBJETIVOS: Gestão dos processos administrativos de forma virtual 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Protocolização e acompanhamento de processos e petições administrativas 
- Arquivamento de processos 
- Inclusão de documentos diversos 
- Assinatura eletrônica de documentos 
- Consulta processual 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Moisés Freitas de Moura 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Diretoria Geral 

CRITICIDADE: Alta 



SISTEMA: Folha de Pagamento 

OBJETIVOS: 
Executar toda rotina de controle de proventos e descontos e folha de 
pagamento. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Abertura e fechamento de folha 
- Lançamento por pessoa 
- Lançamento por rubrica 
- Averbação por pessoa 
- Cadastro de rubricas, bases de cálculos, vencimentos e outros parâmetros 
- Pagamento de GECC/Ajuda de custo 
- Geração de dados para DIRF 
- Relatórios diversos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Moisés Freitas de Moura 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Coordenador de Execução Financeira 

CRITICIDADE: Alta 

SISTEMA: Sistema de Chamados 

OBJETIVOS: Controlar as aberturas de chamados técnicos da SETIC. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Abertura e acompanhamento de chamados técnicos 
- Relatórios diversos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Antônio Carlos Ferreira Gomes 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Secretário de TIC 

CRITICIDADE: Baixa 



SISTEMA: Ponto Eletrônico 

OBJETIVOS: Controlar as horas trabalhadas. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Registro de ponto eletrônico 
- Extrato 
- Saldo a expirar 
- Administração de usuários 
- Ajuste de ponto 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Antônio Carlos Ferreira Gomes 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Coordenador de Gestão de Pessoas 

CRITICIDADE: Média 

SISTEMA: SICRO 

OBJETIVOS: Automatizar o processo de realização concurso interno de remoção. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Inscrição de candidatos 
- Homologação de inscrições 
- Apuração de tempo de serviço com base em informações do SRH 
- Ranqueamento de candidatos 
- Homologação de resultado 
- Relatórios 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Michel Lúcio de Assis / Rubens Moreira da Gama 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

CRITICIDADE: Média 



SISTEMA: SIGEO 

OBJETIVOS: 

Controlar o orçamento desde seu planejamento até sua execução, permitindo 
o planejamento, a elaboração da Proposta Orçamentária, a realização de 
créditos adicionais, a execução financeira e todo o acompanhamento desses 
processos. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Cadastro de setores 
- Cadastro de usuários 
- Manter planejamento orçamentário 
- Manter adequação/pré-empenho da despesa 
- Extrato de movimentações 
- Projeção de despesas 
- Relatórios diversos 
- Cadastro de contratações 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Rubens Moreira da Gama 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Coordenador de Orçamento e Finanças 

CRITICIDADE: Média 

SISTEMA: SAP1 

OBJETIVOS: 
Automatizar as atividades de distribuição e acompanhamento processual na 1ª 
Instância da 21ª Região Trabalhista. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Protocolar documentos dirigidos aos juízos do tribunal 
- Autuar processos 
- Distribuir processos 
- Registrar movimentação processual 
- Registrar e atualizar cálculos trabalhistas 
- Agendar audiências e registrar atas 
- Controlar fase processual 
- Registrar penhora de bens relacionadas a processos em execução 
- Exportação de dados para sistema Hasta Eletrônica
- Exportar relatórios estatísticos e correicionais 
- Exportar dados para publicação em diário eletrônico 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Cláudio Delgado de Freitas 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Juiz Auxiliar da Presidência 

CRITICIDADE: Alta 



SISTEMA: SAP2 

OBJETIVOS: 
Automatizar as atividades de distribuição e acompanhamento processual na 2ª 
Instância da 21ª Região Trabalhista. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Protocolar documentos dirigidos aos juízos do tribunal 
- Autuar processos 
- Distribuir processos 
- Registrar movimentação processual 
- Agendar audiências e registrar atas 
- Controlar fase processual 
- Exportar relatórios estatísticos e correicionais 
- Exportar dados para publicação em diário eletrônico 
- Controlar sessões de julgamento 
- Registrar protocolos administrativos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Gileno Júnior da Rocha 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Juiz Auxiliar da Presidência 

CRITICIDADE: Alta 

SISTEMA: E-Doc: Peticionamento eletrônico 

OBJETIVOS: 

O Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos – 
e-Doc é uma ferramenta informatizada que propicia o peticionamento e a 
transmissão de documentos por meio eletrônico, mediante a utilização de 
certificado digital. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Protocolar petição 
- Aceitar petição 
- Imprimir petição 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Marcelo Martins Pinto 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Juiz Auxiliar da Presidência 

CRITICIDADE: Alta 



SISTEMA: Extrator E-Gestão 

OBJETIVOS: 
Extrair e validar dados estatísticos as bases de dados dos sistemas jurídicos e 
administrativos do tribunal para o sistema do E-Gestão. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Extrair dados 
- Validar dados 
- Ajustar dados 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Cláudio Delgado de Freitas 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: Presidente da Comissão do E-Gestão 

CRITICIDADE: Alta 

SISTEMA: E-Remessa  (TST) 

OBJETIVOS: Digitalização e envio de documentos dos processos ao TST 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Enviar processos digitalizados para o TST 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Gileno Júnior da Rocha 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Coordenador do Tribunal Pleno 

CRITICIDADE: Alta 



SISTEMA: E-Recurso 

OBJETIVOS: Automatiza os gabinetes responsáveis por despachar Recurso de Revista 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Cadastro de usuários 
- Cadastro de classes processuais 
- Cadastro de órgão 
- Trocar local de trabalho 
- Meus processos 
- Distribuição de recursos 
- Assistente de produção 
- Pesquisa de temas 
- Importação de temas de recursos 
- Cadastro de motivos de incidente de uniformização de jurisprudência 
(Motivos IUJ - Lei 13.015 / 2014) 
- Ferramenta de Revisão 
- Ferramenta do Juiz 
- Importação de processos do PJE 
- Importação de processos de sistemas legados 
- Relatório diversos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Gileno Júnior da Rocha 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Assessoria Jurídica da Presidência 

CRITICIDADE: Alta 

SISTEMA: Hasta Eletrônica 

OBJETIVOS: 
Viabilizar a realização de leilões eletrônicos de modo que permita a 
participação de arrematantes de forma presencial ou remota. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Cadastro de arrematantes 
- Importação de dados do SAP1 
- Administração de dados do leilão 
- Cadastramento de usuários 
- Apregoamento de lotes 
- Painel eletrônico 
- Relatórios 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Michel Lúcio de Assis 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: Juiz Auxiliar da Presidência 

CRITICIDADE: Média 



SISTEMA: CAU 

OBJETIVOS: 
Realizar o controle das audiências unificadas do SAP1 e PJE, permitindo a 
visualização da situação das audiências pela internet bem como pelos painéis no 
átrio das varas. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Importar dados do SAP1/PJE 
- Registrar situação 
- Relatórios diversos 
- Painel de acompanhamento 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Cláudio Delgado de Freitas 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: Juiz Auxiliar da Presidência 

CRITICIDADE: Média 

SISTEMA: SAGe 

OBJETIVOS: 
Prover acesso às informações judiciais estatísticas e procedimentais dos órgãos 
julgadores no âmbito do TRT da 21ª Região. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Módulo de relatórios e consultas: Onde serão disponibilizados consultas e 
relatórios estatísticos genéricos (eGestão), ad-hoc e demais consultas 
específicas, para cada unidade administrativa/judicial; 
- Módulo de estatística: Onde serão disponibilizados os dados da extração 
automatizada, possibilitadas a pré-validação e aplicações ajustes nos 
indicadores do eGestão, pelas próprias unidades. (Em desenvolvimento) 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Marcelo Martins Pinto 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Secretário da Corregedoria 

CRITICIDADE: Alta 

Fonte: Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do TRT21ª 



6.3.2 Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação – PETI e sobre o Plano Diretor 
de Tecnologia da Informação – PDTI 

Em relação ao PETIC, as estratégias de TIC do CSJT, Resolução CSJT nº 
158/2015 (PETIC-JT 2015-2020), e do CNJ, Resolução CNJ nº 211/2015 (ENTIC-JUD 2015-
2020), foram publicadas em novembro e dezembro, respectivamente.  

O Art. 5º da Resolução CSJT nº 158/2015 determina que os Tribunais Regionais 
do Trabalho deverão promover, até março de 2016, o alinhamento de seus planejamentos 
estratégicos de tecnologia da informação e comunicação ao PETIC-JT.  

O Art. 26 da Resolução CNJ nº 211/2015 determina que os órgãos submetidos ao 
controle administrativo e financeiro do CNJ, indicados nos incisos II a VII do art. 92 da 
Constituição Federal, bem como dos Conselhos da Justiça, deverão alinhar até 31 de março de 2016 
os seus respectivos Planos Estratégicos de Tecnologia da Informação e Comunicação e Planos 
Diretores de Tecnologia da Informação e Comunicação à Estratégia Nacional de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Poder Judiciário. 

Este Tribunal publicou o Ato TRT-GP Nº 769, de 17/12/2015, que estendeu a 
vigência do Planejamento Estratégico de TIC 2010-2014 para 2010-2015, até que o Plano 
Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação do TRT21 (PETIC-TRT21) seja 
elaborado, no primeiro trimestre de 2016. 

Tendo sido aprovado o PEI TRT-21 2015-2020 em 02 de junho de 2015, conforme 
Resolução Administrativa nº 25/2015, considera-se que os planos PETIC 2010-2014 (estendido) e o 
PDTI 2015, Ato nº 215, de 17/03/2015, encontram-se alinhados ao PEI 2010-2014, estratégia em 
vigor na época em que foram elaborados. 

6.3.3 Comitê Gestor de TI 

O Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicação foi instituído em 
29/01/2013, conforme Portaria Presidência nº 89/2013. 

Em 18/12/2015, a Portaria Presidência nº 831/2015 instituiu o Comitê de 
Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGTIC), revogando a Portaria 
Presidência Nº 89/2013, definindo, conforme a seguir, sua composição (art. 2º) e atribuições (art. 
3º): 

Art. 2º O CGTIC será composto pelos seguintes membros:  
I. Desembargador Presidente do Tribunal; 
II. Secretário-Geral da Presidência; 
III. Diretor Geral de Secretaria; 
IV. Secretário da Corregedoria; 
V. Secretário de Planejamento e Gestão Estratégica;
VI. Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação. 
§ 1º O CGTIC será presidido pelo Desembargador Presidente do Tribunal. 

§ 2º Exceto o Desembargador Presidente, os demais membros do Comitê serão 
representados por seus respectivos substitutos formais em seus afastamentos e impedimentos 
legais. 

Art. 3º O CGTIC terá as seguintes atribuições: 
I. Assegurar que a governança de TIC seja devidamente considerada como 

parte da governança corporativa;  



II. Analisar e revisar o Plano Estratégico de TIC (PETIC) proposto pela 
Secretaria de TIC (SETIC) do Tribunal, a ser submetido para aprovação pelo Tribunal 
Pleno; 

IIII. Acompanhar a implementação da estratégia de TIC, assim como 
aprovar eventuais ajustes propostos nas Reuniões de Análise da Estratégia (RAE); 

IV. Aprovar e acompanhar execução do Plano Diretor de TIC (PDTIC), 
incluindo proposta orçamentária de TIC; 

V. Determinar as prioridades de investimento e alocação de recursos nas 
ações de TIC, alinhadas às estratégias e prioridades da organização;  

VI. Aprovar metodologia de gestão de portfólio de projetos de TIC, 
incluindo critérios de sua priorização, inclusão, exclusão e manutenção; 

VII. Acompanhar o estado dos projetos conforme definição da metodologia 
de gestão de portfólio de projetos de TIC e resolver conflitos de recursos;  

VIII. Aprovar e monitorar os níveis de serviço de TIC e suas melhorias; 
IX. Monitorar indicadores de processos de trabalho de TIC e suas 

melhorias; 
X. Definir diretrizes para as principais iniciativas voltadas para as ações de 

TIC, tais como: 
a) Distribuição de equipamentos e softwares; 
b) Contratação de bens e serviços de TIC;  
c) Definição e/ou alteração da estrutura organizacional de TIC do Tribunal; 

d) Gestão de riscos de TIC aos quais o negócio está exposto; 
e) Avaliação da conformidade da gestão e do uso de TIC aos requisitos 

legais, regulatórios, contratuais, e às diretrizes e políticas externas à instituição; 
f) Gestão da informação e do conhecimento corporativos; 
g) Desenvolvimento, disponibilidade e retenção de gestores e pessoal de 

TIC; 
h) Modelagem de processos de trabalho de TIC, incluindo definição de sua 

aprovação formal. 

Seguem abaixo as reuniões e principais decisões tomadas pelo CGTIC em 2015: 

Quadro 6.3.3 – Reuniões e Principais Decisões tomadas pelo CGTIC em 2015 
Data Decisões 

23/02/2015 Reunião do Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicações (CTIC) para 
deliberação sobre o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) 2015. 

30/11/2015 
14/12/2015 

Reunião de Análise da Estratégia (RAE) de TIC com o Comitê de Tecnologia 
da Informação e Comunicações (CTIC), cobrindo os seguintes tópicos: 
· Apresentação e aprovação do Plano Diretor de TIC para o ano de 2016 

(PDTIC 2016); 
· Aprovação das Metodologias de Gestão de Portfólio de Projetos de TIC e 

demandas (MGPP-TIC) e Gestão de Projetos de TIC (MGP-TIC); 
· Diretrizes para definição do processo de elaboração do PETIC-TRT21 2015-

2020. 
Fonte: Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do TRT21ª 

6.3.4 Plano de Capacitação do Pessoal de TI  

O Plano de Capacitação de TI 2015 do TRT 21 foi compilado a partir das ações de 
capacitação de TI contempladas no PDTI 2015, aprovado pelo Ato TRT-GP nº 215/2015, 
condicionados sua execução a dotação orçamentária: 



Quadro 6.3.4 – Capacitação do Pessoal de Tecnologia da Informação em 2015 

IT
Ação 
PDTI 

DESCRIÇÃO DO OBJETO DA 
CAPACITAÇÃO 

MODALIDADE 
ÁREA 

BENEFIC. 
TOTAL R$ SITUAÇÃO 

6 1.9 

Capacitação externa dos novos 
servidores do setor de 
infraestrutura em Postgres básico 
e avançado 

EXTERNA 
SETIC \ 

SEOTIC \ 
SEINF 

20.000,00  
Realizado 
(PROAD 
734/2015) 

7 1.10 
Capacitação externa em 
Performance Tunning Postgres 

EXTERNA 
SETIC \ 

SEOTIC \ 
SEINF 

34.300,00  

Realizado 
(PROAD 
734/2015 

e 2666/2015) 

9 19.2 
Capacitação externa em 
Segurança de Redes e Pentests EXTERNA 

SETIC \ 
SESAG 5.200,00  

Realizado 
(PROAD 

1086/2015) 

23 27.7 
Capacitação externa em 
Governança de TI 

EXTERNA 
SETIC \ 
SESAG 

6.500,00  
Realizado 
(PROAD 

1288/2015) 

26 29.10 
Capacitação externa em SOA na 
prática: Integração com Web 
Services e Mensageria - 32 h 

EXTERNA 
SETIC \ 
SESIF 

4.128,00  
Realizado 
(PROAD 

3471/2015) 

27 29.11 
Capacitação externa em 
Arquitetura e Design de Projetos 
Java - 40 h 

EXTERNA 
SETIC \ 
SESIF 

5.380,00  
Realizado 
(PROAD 

3465/2015) 

Fonte: Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do TRT21ª 

6.3.5 Força de Trabalho de TI 

Seguem os quantitativos de pessoas que compõem a força de trabalho de TIC do 
TRT21: 

Quadro 6.3.5 – Força de Trabalho de Tecnologia da Informação 
FORÇA DE TRABALHO DE TI QUANTIDADE 

Servidores efetivos da carreira de TI 28 
Servidores efetivos de outras carreiras 05 
Servidores efetivos da carreira de TI de outros órgãos/entidades 05 
Servidores efetivos de outras carreiras de outros órgãos/entidades 02 
Terceirizados 13 
Estagiários 02 

TOTAL 55 
Fonte: Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do TRT21ª 



6.3.6 Processos de Gerenciamento de Serviços de TI Implementados na Unidade 

Ao final de 2014, dada a relevância da matéria o TRT21 contratou (Contrato 
TRT/CAD nº 21/2014) empresa especializada para prestação de serviços de diagnóstico e 
modelagem de processos de gestão de serviços de TI, com base na biblioteca ITIL v3. 

A consultoria finalizou a fase de diagnóstico em fevereiro de 2015, concluindo 
"(...) que o nível de maturidade de TI é baixo, o que decorre, principalmente, da avaliação, processo 
a processo, do seu operacional. Portanto, de modo geral, a forma como os processos são realizados 
carece de melhorias. (...)". No entanto, a consultoria observou que os processos de Cumprimento de 
Requisição, Gestão de Incidentes e a função de Central de Serviços estão implementados na 
unidade de TI Regional, ainda que carentes de formalização local (Ato, Portaria, etc) e de 
melhorias. 

Após a fase de diagnóstico, a empresa contratada juntamente com a Secretaria de 
TIC/TRT21 procederam à definição (chamada "fase de desenho") dos processos de gerenciamento 
de serviços de TI cobertos pela consultoria, cujo recebimento definitivo ocorreu em 27/04/2015. 

No momento atual, a unidade de TI está na fase de estudo de um software que mais 
se adéque aos processos de gestão de serviços de TI definidos na "fase de desenho" para 
efetivamente implementá-los, cuja previsão é até o fim de 2016. 



6.3.7 Descrição dos Projetos de TI Desenvolvidos no Período 

Seguem os principais projetos de TIC concluídos em 2015: 

Quadros 6.3.7 – Projetos de Tecnologia da Informação Concluídos em 2015 

PROJETO: Subscrições Jboss 

RESULTADO 
ESPERADO: 

· Redução de riscos: Com o suporte a ser contratado, potencialmente 
reduzir-se-á o tempo de indisponibilidade das aplicações em decorrência 
de algum incidente/problema nos servidores de aplicação. 

· Determinação legal: No atual contexto do TRT21, há em produção 
servidores de aplicação sem a devida subscrição de uso, em desacordo 
com os normativos de direitos autorais brasileiros e com os termos e 
condições da Red Hat, (http://www.jboss.org/terms-and-conditions). 

· Determinação administrativa: Especificamente para o sistema PJe/JT, o 
JBoss é o servidor de aplicação homologado pelo Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho (CSJT), de acordo com o Ato 342/2014- 
CSJT.GP.SG, de 14 de novembro de 2014 (Guia de Infraestrutura do 
PJe-JT, http://pje.csjt.jus.br/documentacao/index.php/Configuraca o  
lnfraestrutura#JBoss). 

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO: 

Objetivos estratégicos do PE-TRT21 2010-2014: 
· Garantir a disponibilidade dos sistemas essenciais de TI. 

Objetivos estratégicos do PETI-TRT21 2010-2014: 
· Promover o dimensionamento adequado da infraestrutura de TI. 
· Aumentar para 98% (noventa e oito por cento) o índice de 

disponibilização de sistemas, até 2014. 

VALOR 
ORÇADO (R$): 

15.121,83 

VALOR 
DESPENDIDO (R$): 

15.121,83 

PRAZO DE 
CONCLUSÃO: 

15.12.2015 

PROJETO: Monitoramento PJe-JT 

RESULTADO 
ESPERADO: 

· Melhoria de controle: Implantar solução de monitoramento com 
abrangência em toda a plataforma do Sistema PJe-JT no âmbito do 
TRT21/RN, de forma a atender demanda de padronização nacional de 
ferramenta de monitoramento definida pelo gtMonitoramentoPJe. 

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO: 

Objetivo estratégico do PE-JT 2015-2020: 
· Aprimorar a infraestrutura e a governança de TIC. 

VALOR 
ORÇADO (R$): 

50.612,78 

VALOR 
DESPENDIDO (R$): 

50.612,78 

PRAZO DE 
CONCLUSÃO: 

13.10.2015 



PROJETO: Filtro de Correio Eletrônico 

RESULTADO 
ESPERADO: 

· Ganho de produtividade: A solução contribui para a produtividade dos 
usuários do serviço de correio eletrônico, na medida em que provê 
bloqueio automático de mensagens indesejadas, indevidas ou 
fraudulentas. 

· Melhoria de controle: A solução fornece controles de segurança da 
informação (anti-spam, anti-phishing, etc) essenciais para o adequado 
funcionamento e uso do serviço de correio eletrônico. 

· Redução de riscos: Esta demanda contribui para a diminuição dos riscos 
de segurança da informação relacionados ao serviço de e-mail e, 
indiretamente, aos demais serviços de TIC, provendo proteções contra 
ataques computacionais externos e contra uso indevido por parte dos 
usuários. 

· Determinação administrativa: Ato TRT-GP nº 32/2012, que disciplina o 
acesso e uso corporativo do serviço de correio eletrônico, especialmente 
o art. 9º, incisos I a V e parágrafo, e  art. 14, incisos I e II. 

· Outros: A presente demanda está alinhada aos seguintes controles, entre 
outros, da norma de segurança da informação NBR/ISO 27.002:2013: 

o A.13.1.1: As redes devem ser gerenciadas e controladas para 
proteger as informações nos sistemas e aplicações. 

o A.13.2.3: As informações que trafegam em mensagens 
eletrônicas devem ser adequadamente protegidas. 

o A.12.4.1: Registros de eventos (log) das atividades do usuário, 
exceções, falhas e eventos de segurança da informação devem 
ser produzidos, mantidos e analisados criticamente, a intervalos 
regulares. 

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO: 

Objetivo estratégico do PE-JT 2015-2020: 
· Aprimorar a infraestrutura e a governança de TIC. 

Objetivo estratégico do PETI-JT 2010-2014: 
· Garantir a adequação da infraestrutura, sistemas e serviços de TIC. 

Objetivo estratégico do PETI-TRT21 2010-2014: 
· Promover a Política de Segurança da Informação. 

VALOR 
ORÇADO (R$): 

1.805,00 

VALOR 
DESPENDIDO (R$): 

1.805,00 

PRAZO DE 
CONCLUSÃO: 

30.12.2015 



PROJETO: Sistema Operacional do PJe-JT 

RESULTADO 
ESPERADO: 

· Redução de riscos: Reduz o tempo de indisponibilidade das aplicações 
em decorrência de problemas nos servidores de aplicação, servidores 
WEB e servidores de banco de dados com suporte contratado. 

· Determinação legal: Necessidade de manter o sistema operacional 
atualizado, com a obtenção de pacotes com correção de bugs e melhorias. 

· Determinação administrativa: Para o caso específico do sistema PJe-JT, o 
sistema operacional é definido e homologado pelo Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho para a infraestrutura do PJe-JT. (ver ato 
342/CSJT.GP.SG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2014, Guia de 
Infraestrutura do PJe-JT e 
http://pje.csjt.jus.br/documentacao/index.php/Configuracao_Infraestrutur
a). 

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO: 

Objetivo estratégico do PETI-TRT21 2010-2014: 
· Disponibilizar Soluções de Forma a Otimizar a Prestação jurisdicional. 

VALOR 
ORÇADO (R$): 

1.833,80 

VALOR 
DESPENDIDO (R$): 

1.833,80 

PRAZO DE 
CONCLUSÃO: 

22.12.2015 

PROJETO: Enterprise DB 

RESULTADO 
ESPERADO: 

· Ganho de produtividade: Possibilidade de tirar dúvidas para otimizar o 
SGBD utilizado no sistema PJ-e. 

· Redução de riscos: Reduz o tempo de indisponibilidade das aplicações 
em decorrência de problemas nos servidores de banco de dados com 
suporte contratado. 

· Determinação administrativa: Para o caso específico do sistema PJe-JT, o 
sistema operacional é definido e homologado pelo Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho para a infraestrutura do PJe-JT. (ver ato 
342/CSJT.GP.SG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2014, Guia de 
Infraestrutura do PJe-JT e 
http://pje.csjt.jus.br/documentacao/index.php/Configuracao_Infraestrutur
a). 

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO: 

Objetivo estratégico do PETI-TRT21 2010-2014: 
· Disponibilizar Soluções de Forma a Otimizar a Prestação jurisdicional. 

VALOR 
ORÇADO (R$): 16.979,58 

VALOR 
DESPENDIDO (R$): 

16.979,58 

PRAZO DE 
CONCLUSÃO: 

22.12.2015 



PROJETO: Nobreaks 700VA 

RESULTADO 
ESPERADO: 

· Ganho de produtividade: Diminuição do tempo de interrupção nos 
trabalhos dos usuários de TI em virtude de incidente em no-breaks. 

· Redução de riscos: No-breaks suportam variações e interrupções de 
energia e assim evitam a queima total ou parcial dos equipamentos. Além 
disto, em caso de interrupção de energia, fornece energia por tempo 
suficiente para o salvamento de arquivos e finalizações de trabalho. 

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO: 

Ação 18.11 do PDTI-2015: 
· Manter equipamentos de usuário atualizados e em     número suficiente 

(computadores, impressoras, nobreaks, etc.) 

VALOR 
ORÇADO (R$): 

79.461,00 

VALOR 
DESPENDIDO (R$): 79.461,00 

PRAZO DE 
CONCLUSÃO: 

27.11.2015 

PROJETO: Risk Manager 

RESULTADO 
ESPERADO: 

· Melhoria de controle: O processo de Gestão de Riscos de TIC exerce 
papel central em um Sistema de Gestão de Segurança da Informação e 
propiciará, inerentemente, maior controle sobre os ativos de informação 
do Tribunal, bem como sobre os processos e serviços de tecnologia da 
informação e segurança da informação. 

· Redução de riscos: Esta demanda inclui, entre outros, a elaboração e 
implantação de um Modelo de Gestão de Riscos de tecnologia da 
informação, assim como a elaboração de um Modelo de Gestão de 
Tratamento e Resposta a Incidentes de segurança da informação. 

· Outros: 
o Espera-se que o objeto contratado viabilize o cumprimento da 

recomendação 9.13.9.3 do Acórdão nº 1233/2012 – TCU – 
Plenário. 

o Espera-se ainda a melhoria da pontuação do Tribunal no 
indicador 3 do PE-JT 2015-2020, através da marcação da 
maioria das questões do iGovTI referenciadas na seção de 
vinculação estratégica. 

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO: 

Objetivos estratégicos do PE-JT 2015-2020: 
· Aprimorar a infraestrutura e a governança de TIC. 

Objetivos estratégicos do PETI-JT 2010-2014: 
· Promover a segurança da informação. 

Objetivos estratégicos do PETI-TRT21 2010-2014: 
· Promover a Política de Segurança da Informação. 

VALOR 
ORÇADO (R$): 65.216,66 

VALOR 
DESPENDIDO (R$): 65.216,66 

PRAZO DE 
CONCLUSÃO: 

11.08.2015 



PROJETO: Suporte VMware 

RESULTADO 
ESPERADO: 

· Ganho de produtividade: Com o suporte a ser contratado, a resolução de 
eventuais problemas e/ou configurações críticos do produto pode ser 
repassada para a fabricante, que potencialmente pode reduzir o tempo de 
resolução de incidentes ou problemas, bem como recomendar 
otimizações no uso dos recursos. 

· Redução de riscos: Com o suporte a ser contratado, potencialmente 
reduzir-se-á o tempo de indisponibilidade das aplicações em decorrência 
de algum incidente/problema na tecnologia VMWare. 

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO: 

Objetivos estratégicos do PE-TRT21 2010-2014: 
· Garantir a disponibilidade dos sistemas essenciais de TI. 

Objetivos estratégicos do PETI-TRT21 2010-2014: 
· Promover o dimensionamento adequado da infraestrutura de TI. 
· Aumentar para 98% (noventa e oito por cento) o índice de 

disponibilização de sistemas, até 2014. 
VALOR 
ORÇADO (R$): 

373.920,00 

VALOR 
DESPENDIDO (R$): 

373.920,00 

PRAZO DE 
CONCLUSÃO: 

17.12.2015 

PROJETO: Aquisição de 114 computadores 

RESULTADO 
ESPERADO: 

· Ganho de produtividade: Diminuição dos problemas apresentados por 
equipamentos utilizados diariamente pelos usuários de TI com a 
substituição dos que se encontram fora de garantia por equipamentos 
novos, implicando em maior produtividade dos usuários. 

· Determinação legal: Conforme Ato CSJT 043/2013 Art. 2º, o parque das 
estações de trabalho do tipo desktop deverão ser renovadas em um terço 
anualmente. 

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO: 

Objetivos estratégicos do PETI-TRT21 2010-2014: 
· Promover o Dimensionamento Adequado da Infraestrutura de TI. 

VALOR 
ORÇADO (R$): 

364.914,00 

VALOR 
DESPENDIDO (R$): 

364.914,00 

PRAZO DE 
CONCLUSÃO: 

03.11.2015 



PROJETO: Impressoras 

RESULTADO 
ESPERADO: 

· Ganho de produtividade: Utilização de impressoras específicas para as 
tarefas singulares de cada unidade demandante, causando maior 
velocidade na impressão e menor tempo de interrupção com defeitos nos 
equipamentos. 

· Redução de esforço: Maior facilidade para digitalizar documentos e 
menos distância entre as impressoras. 

· Redução de custo: Novas impressoras apresentarão mais eficiência 
energética e maior efetividade nas impressões. 

· Melhoria de controle: Maior controle do uso e consumo dos suprimentos 
(folhas, cartuchos e toners). 

· Redução de riscos: Novas impressoras possuem menor risco de 
apresentar falhas, como atolamento de papéis e impressões borradas 

· E com uma melhoria de controle das atividades exercidas, o risco tenderá 
a ser minimizado. 

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO: 

Objetivos estratégicos do PE-TRT21 2010-2014: 
· Racionalizar rotinas, visando o ganho de produtividade. 
· Aperfeiçoar a comunicação com o público interno e externo. 

VALOR 
ORÇADO (R$): 

42.717,36 

VALOR 
DESPENDIDO (R$): 

42.717,36 

PRAZO DE 
CONCLUSÃO: 

30.12.2015 

Fonte: Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do TRT21ª 



6.3.8 Medidas Tomadas para Mitigar Eventual Dependência Tecnológica de Empresas 
Terceirizadas que Prestam Serviços de TI para a Unidade. 

As medidas atualmente tomadas para mitigar eventual dependência baseiam-se em 
três pilares: 

- Registro de demandas; 
- Documentação de processos de trabalho e demais procedimentos; e,  
- Capacitação do quadro de pessoal. 

6.3.9 Processo Judicial Eletrônico (PJe) 

Seguem informações do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-
JT) da 21ª Região: 

Quadros 6.3.9 – Informações do Processo Judicial Eletrônico do TRT da 21ª Região – Pje-JT 

SISTEMA: PJe-JT 1º Grau 

OBJETIVOS: 
O objetivo principal é manter um sistema de Processo Judicial eletrônico capaz 
de permitir a prática de atos processuais, assim como o acompanhamento desse 
processo judicial. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Credenciamento de usuários 
- Autuação processual 
- Distribuição automática de processos 
- Juntada de documentos 
- Assinatura e validação de documentos 
- Prática de atos processuais 
- Confecção e encaminhamento de expedientes 
- Remessa de processos ao 2º grau 
- Controle de audiências 
- Pauta de audiência 
- Central de mandados 
- Cadastro de processos legados em liquidação e execução 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Cláudio Delgado de Freitas 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Presidente do Comitê PJe 

CRITICIDADE: Alta 



SISTEMA: PJe-JT 2º Grau 

OBJETIVOS: 
O objetivo principal é manter um sistema de Processo Judicial eletrônico capaz 
de permitir a prática de atos processuais, assim como o acompanhamento desse 
processo judicial. 

PRINCIPAIS 
FUNCIONALIDADES: 

- Credenciamento de usuários 
- Autuação processual 
- Distribuição automática de processos 
- Juntada de documentos 
- Assinatura e validação de documentos 
- Prática de atos processuais 
- Confecção e encaminhamento de expedientes 
- Remessa de processos ao TST e ao 1º grau 
- Controle de sessão de julgamentos 
- Central de mandados 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Cláudio Delgado de Freitas 

RESPONSÁVEL DA ÁREA 
DE NEGÓCIO: 

Presidente do Comitê PJe 

CRITICIDADE: Alta 

Fonte: Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do TRT21ª



7. CONFORMIDADE DA GESTÃO E DEMANDAS DE ÓRGÃO DE CO NTROLE 

7.1 TRATAMENTO DE DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TCU 
   

No exercício de 2015, a Corte de Contas encaminhou ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 21ª Região notificações e Ofícios acerca de acórdãos, solicitando informações e 
determinando diligências.  

No tocante a classificação “notificação”, foram expedidas 6 (seis) recomendações 
pelo TCU durante o exercício em tela, tendo sido cumpridas, pelo Regional, todos os itens: 1.7.1, 
1.7.1.1, 1.7.1.2, 1.7.2, 1.7.3 e 1.7.4 do Acórdão nº 1105/2015 - TCU - 1ª Câmara.  

Quanto ao cumprimento dos itens do Acórdão nº 1105/2015, cumpre destacar:  
a) Item 1.7.1: a Coordenadoria de Orçamento e Finanças, em resposta ao 

Comunicado de Monitoramento SCI nº 001/2016, informou que o registro dos passivos de pessoal 
do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região vem sendo contabilizados a partir do exercício de 
2012; 

b) Subitem 1.7.1.1: O Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT, por meio 
do Ofício Circular CSJT.GP.SG.CFIN nº 20/2012 de 14 de dezembro de 2012, autorizou o 
pagamento dos valores atinentes à incidência da URV, relativa ao período de setembro de 1994 a 
dezembro de 1997, sobre as parcelas pagas da Parcela Autônoma de Equivalência - PAE, em 2011 e 
2012. O Acórdão nº 2306/2013 - TCU - Plenário determinou em seu item 9.5 (atualmente suspenso 
por força do pedido de reexame TC. 007.570/2012-0) que fosse feito o expurgo da incidência da 
URV sobre a PAE no período de fevereiro de 1995 a dezembro de 1997, inclusive demonstrando o 
valor devido após o expurgo. Ato contínuo, o Ofício nº 03/2013, de 16 de outubro de 2013, e, 
posteriormente, o de nº 04/2013, o CSJT encaminhou a este Regional os cálculos do passivo da 
PAE atualizado até 30/10/2013, dentro das determinações do citado Acórdão, entre eles com o 
expurgo da URV sobre a PAE. Em 04/12/2013 foi recebido o Ofício Circular nº 15/2013 - 
CSJT.GP.SG.CFIN, informando que o Supremo Tribunal Federal - STF deferiu liminar solicitada 
pela  ANAMATRA contra o Acórdão nº 2.306/2013, fato esse confirmado pelo pedido de reexame 
TC 007.570/2012-0 e Ofício nº 3337/2015-TCU/SEFIP. Ademais, foi informado que os valores 
registrados como passivos em 2013 foram devidamente ajustados; 

 b) Subitem 1.7.1.2: a Coordenadoria de Execução Financeira informou que o Ato 
nº 432/2012 - CSJT, citado neste subitem, não trata da incidência do percentual de 11,98% da URV, 
mas altera o Ato CSJT nº 48/2010 especificamente quanto aos índices de atualização monetária, 
inclusive, ambos foram revogados em 2014 pela Resolução 137/2014 do CSJT. A Coordenadoria 
concluiu que os valores registrados como passivo em 2013 foram devidamente ajustados com as 
alterações, na atualização monetária e juros, promovidas pelo Ato nº 432/2013;  

c) Itens 1.7.2 e 1.7.3: a Coordenadoria Administrativa, em resposta ao Memorando 
SCI nº 024/2015, informou que este não subsiste neste Regional convênio, acordos de cooperação e 
instrumentos congêneres que tenham por objeto a administração de precatórios, requisição de 
pequeno valor e depósitos judiciais. No tocante a precatórios, requisições de pequeno valor e 
depósitos judiciais, foram firmados com o Banco do Brasil S/A (Contrato TRT/SEA nº 013/2012) e 
com a Caixa Econômica Federal (Contrato TRT/CAD nº 029/2014) nos termos da Resolução CSJT 
nº 87/2011.   

Convém ressaltar, que além das tratativas relatadas no parágrafo anterior, este 
Regional cumpriu integralmente o item 9.1.2.5 do Acórdão 1.074/2009 - TCU - Plenário, relativo a 
participação de auditores internos em atividades que possam caracterizar cogestão. Sobre o tema, 
com a aprovação da Resolução Administrativa nº 17/2015 foram modificadas as atribuições da SCI, 
e juntamente com o Ato TRT-GP nº 574/2015 foi estabelecido planejamento, organização, 
padronização e transparência das atividades de auditoria, fiscalização e inspeção administrativa no 
âmbito desta Casa. A Portaria TRT-GP nº 589/2015 aprovou o Manual de Atividades do Controle 



Interno e introduziu fluxogramas de processos de responsabilidade da Unidade de Controle Interno. 
Dessa forma, este Regional desvinculou a atuação das unidades de controle interno a trabalhos que 
possam representar cogestão, e, por consequência, prejudiquem a independência dos trabalhos.  

Quanto à classificação “comunicação” foram expedidos 3 (três) Ofícios 
endereçados a Secretaria de Controle Interno solicitando informações cadastrais e financeiras de 
servidores e magistrados, todas as informações foram encaminhadas via e-mail ao TCU.  

Cumpre assinalar que as tratativas referentes ao cumprimento das deliberações do 
TCU são acompanhadas diretamente pela Secretaria de Controle Interno - SCI, tendo esta a 
atribuição de providenciar ou promover o atendimento às diligências solicitadas pelo Tribunal de 
Contas da União. A SCI realiza os acompanhamentos por meio de contato com os gestores 
responsáveis que pode ser presencial, por mensagens eletrônicas, planilhas específicas, emissão de 
comunicados de monitoramento e outros expedientes, não dispondo de sistemas informatizados. 
  

Quadros 7.1 - Deliberações do TCU que Permanecem Pendentes de Cumprimento 

Caracterização da determinação/recomendação do TCU 

Processo Acórdão Item Comunicação expedida Data da ciência 

026.603/2011-0 
694/2013-TCU-

Plenário 9.2 Comunicação  

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 

Descrição da determinação/recomendação 
“... 
9.2. recomendar ao Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN que adote providências no sentido de resolver os 
problemas funcionais detectados nestes autos, no que concerne ao andamento das providências indicadas por meio do 
Ofício TRT/GP nº 359/2012, referentes à implantação do modelo de gestão de pessoas por competências, previsto no 
art. 8º da Resolução CSJT nº 92/2012, o qual, consoante informação constante do Ofício TRT/GP nº 442/2011, deve 
nortear a regulamentação prevista no art. 6º do Anexo II da Portaria Conjunta 
STF/CNJ/STJ/CFJ/TST/CSJT/STM/TJDFT nº 3/2007 acerca da definição dos requisitos para a ocupação da função 
comissionada de calculista (FC-4); 
...” 

Justificativa do não cumprimento e medidas adotadas

A SCI encaminhou à Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP o Comunicado de Monitoramento nº 002/2016 com 
o objetivo de verificar o cumprimento dessa recomendação. Em resposta a CGP informou que se trata de um projeto 
de âmbito institucional e que o TRT21 está em fase de implantação do modelo de Gestão de Pessoas por 
Competências, e as seguintes etapas do Projeto foram concluídas: Constituição da Comissão que trata sobre Gestão de 
Pessoas por Competências; homologação das competências organizacionais, apresentados os inventários de atitudes 
(comportamentais e técnicas); definidas as funções e cargos de natureza gerencial; apresentação do cronograma que 
deverá mapear 100% dos cargos de natureza gerencial; realização de reuniões de sensibilização (apresentação do 
projeto) para os ocupantes de cargos e funções de nível gerencial e realização de oficinas de mapeamento para a 
equipe que compõe o projeto. Foi informado, também, que o projeto sofreu alteração, inclusive no cronograma, tendo 
em vista questões orçamentárias (por não ser possível a contratação de consultoria técnica), e também pelo fato de ter 
sido adotado o PROGECOM (programa do TRT da 6ª Região), como ferramenta que auxiliará o referido projeto, que 
só será disponibilizado a este Regional a partir de maio/2016.  



Caracterização da determinação/recomendação do TCU 

Processo Acórdão Item Comunicação expedida Data da ciência 

020.960/2013 145/2015 - 2ª Câmara 1.7.1.2 
Ofício 57/2015-

TCU/SECEX-RN 20/02/2015 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 

Descrição da determinação/recomendação 

1.7.1.2 - regularize a conta bancária aberta na Caixa Econômica Federal (agência 2230, conta bancária nº 
2230006000000014, Saldo R$ 761,78) de modo a não ocorrer vinculação com o CNPJ do órgão, ante a vedação da 
MP. 1.782/1998, atual MP 2.170-36/2001; da IN STN nº 4/2004; do inciso IV do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.737/1979; 
e do § 5º do art. 45 do Decreto nº 93.872/1986 e item 9.1.1 do Acórdão 661/2011-TCU-Plenário. 

Justificativa do não cumprimento e medidas adotadas

Durante o exercício de 2015, a Coordenadoria de Execução Financeira encaminhou ofício à Caixa Econômica Federal 
- CEF solicitando o encerramento da conta. Em resposta, a referida Instituição Bancária apontou a necessidade da 
conta, por ela ser transitória para operacionalização do processo de pagamento da folha de salário dos servidores, 
conforme contrato de prestação de serviços. Foi encaminhado para a SECEX-RN por meio do Ofício TRT21/GP nº 
267/2015 a informação, e o TRT21 está no aguardo da CEF para solucionar a pendência. No exercício de 2016 a SCI 
encaminhou à Coordenadoria de Execução Financeira o Comunicado de Monitoramento nº 003/2016 com o objetivo 
de atualizar informações referentes ao andamento do cumprimento dessa recomendação. Em resposta, aquela 
Coordenadoria informou que a recomendação não foi cumprida pela seguinte justificativa apresentada pela Caixa 
Econômica Federal: foram abertas demandas tecnológicas para possibilitar a operacionalização do processamento da 
folha de pagamento sem a referida conta, porém ainda não foram concluídas. Foi informado pela Instituição Bancária 
que o Tribunal de Contas da União está ciente da limitação tecnológica que a CEF possui tendo sido concedido um 
prazo para adequação dos sistemas. 

Caracterização da determinação/recomendação do TCU 

Processo Acórdão Item Comunicação expedida Data da ciência 

007.570/2012-0 2306/2013 - Plenário 9.1 a 9.8 
Ofício nº 3337/2015 -

TCU/SEFIP 27/03/2015 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 

Descrição da determinação/recomendação 
“... 
9.4. considerar indevidos os pagamentos decorrentes da incidência do percentual de 11,98% de unidade real de valor 
(URV), sobre o auxílio moradia, incorporado à parcela autônoma de equivalência (PAE), referente ao período de 
fevereiro de 1995 a dezembro de 1997; 
9.5. determinar aos tribunais regionais do trabalho que promovam o ressarcimento dos valores indevidamente pagos 
relativamente à parcela autônoma de equivalência (PAE), à unidade real de valor (URV) e ao adicional por tempo de 
serviço (ATS), nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990; 
...” 

Justificativa do não cumprimento e medidas adotadas

A Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA ajuizou junto ao Supremo Tribunal 
Federal mandado de segurança coletivo, com pedido de liminar, obtendo decisão favorável contra a execução do 
Acórdão do 2306/2013 – TCU – Plenário. Da mesma forma, a Associação Nacional dos Servidores da Justiça do 
Trabalho – ANAJUSTRA ajuizou junto ao Supremo Tribunal Federal mandado de segurança coletivo com pedido de 
liminar, obtendo decisão favorável para suspender os efeitos do item 9.5 do referido acórdão, quanto à reposição ao 
erário dos valores recebidos a título de URV pelos seus substituídos. 

  



No tocante ao Acórdão 694/2013 - TCU - Plenário, a Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas informou, em resposta ao Comunicado de Monitoramento SCI nº 002/2016, que a 
recomendação encontra-se em fase de implantação, já que trata-se de um projeto de nível 
institucional, Projeto de Gestão por Competências. Dessa forma, verificamos que o Tribunal tem 
caminhado no sentido do cumprimento integral dessa recomendação. 

Com relação ao Acórdão 145/2015 - TCU - 2ª Câmara, foi informado pela 
Coordenadoria de Execução Financeira, em resposta ao Comunicado de Monitoramento SCI nº 
003/2015, que a referida conta corrente ainda permanece aberta porque a Caixa Econômica Federal 
ainda não concluiu a adaptação sistêmica necessária para processar a folha de pagamento sem a 
utilização da referida conta corrente. No que se refere às adaptações do Sistema Integrado 
Administrativo - SIAD a Coordenadoria de Orçamento e Finanças, em resposta ao Memorando SCI 
nº 09/2015, informou o cumprimento deste item do Acórdão.  

Para o cumprimento do Acórdão 2306/2013 - TCU - Plenário, comunicamos que 
se trata de item informado no Relatório de Gestão 2013 e 2014, e conforme já observado, a 
Coordenadoria de Execução Financeira verificou, em relação aos passivos de URV, que havia erro 
na base de cálculo que serviu de parâmetro para validação pelo CSJT dos valores a serem 
ressarcidos pelos servidores, e que restou homologado pela Corte de Contas no referido Acórdão. 
Dessa forma, foram encaminhados à Coordenadoria de Controle e Auditoria do CSJT, em setembro 
de 2013, novos arquivos com a base de cálculo correta, o que reduz em mais de 90% (noventa por 
cento) os valores a serem ressarcidos em relação a esse passivo, que se encontrava pendente de 
análise e validação por àquele Órgão no exercício de 2013 e que não foram acatadas no exercício de 
2014. Este Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região ingressou com recurso junto ao Tribunal 
de Contas da União - TCU, em 14/11/2014, tendo seu pedido de reexame atribuído efeito 
suspensivo quanto ao item 9.5 do referido acórdão, conforme consta no Ofício nº 3337/2015 - 
TCU/SEFIP. 



7.2 TRATAMENTO DE RECOMENDAÇÕES DO ÓRGÃO DE CONTROL E INTERNO 

Dentre as unidades administrativas, integrantes do sistema de controle interno do 
Poder Judiciário Federal, especificamente na Justiça do Trabalho podemos citar o Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ, Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT e a Secretaria de 
Controle Interno - SCI/TRT21. 

Ao CNJ compete o controle da atuação administrativa e financeira do Poder 
Judiciário e a Secretaria de Controle Interno - SCI/CNJ é o OCI responsável pelo controle no 
âmbito administrativo das atividades de auditoria, fiscalização e inspeção administrativa. 

O CSJT exerce a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial 
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e a Coordenadoria de Controle e Auditoria - 
CCAUD, vinculada ao CSJT é o OCI incumbido de fiscalizar no âmbito administrativo as 
atividades dos Tribunais Regionais do Trabalho.  

A SCI/TRT21 é a unidade responsável pela realização de exames de auditoria, 
fiscalização e inspeção administrativa no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, 
além de exercer o auxílio no desenvolvimento de controles internos administrativos e sua respectiva 
avaliação.  

No ano de 2015 foi realizado pela SCI/CNJ o monitoramento das recomendações 
previstas no Parecer CNJ/SCI nº 02/2013, que dispõe sobre a organização e funcionamento de 
unidades ou núcleos de controle interno nos tribunais. As informações foram encaminhadas via e-
mail à SCI/CNJ.  

Com relação ao CSJT, foram realizadas por meio da CCAUD, ações coordenadas 
de auditoria com o objetivo de verificar a aderência deste Regional às diretrizes traçadas pelas 
Resoluções do CSJT e CNJ. Para a realização dessas ações a CCAUD encaminhou requisições de 
documentos e informações - RDI e questionários de monitoramento de auditoria que objetivam 
avaliar determinadas áreas deste Regional. As requisições foram devidamente 
preenchidas/respondidas e encaminhadas àquela Coordenadoria para avaliação.  Segue abaixo a 
relação de expedientes encaminhados pela CCAUD:  



Quadro 7.2.1 – Requisições de Documentos e Informações – RDI da CCAUD/CSJT

Nº Documento Assunto Situação

1 
RDI nº 80/2015 
- CCAUD/CSJT 

- 24/04/2015 

Monitoramento do efetivo uso dos recursos investidos 
pelo CSJT em 2014 no âmbito do Judiciário do 
Trabalho. Recursos descentralizados voltados à área 
de Tecnologia da Informação. 

Informações encaminhadas ao CSJT 
via protocolo FTP 

2 
Ofício Circular 

CSJT.SG nº 
1/2015 

Adequação dos contratos com mão de obra residente 
com previsão de conta vinculada. 

Recomendação atendida. Todos os 
contratos com mão de obra 
residente estão em consonância com 
as recomendações da AGU 

3 
RDI nº 93/2015 
CCAUD/CSJT - 

05/05/2015 

Monitoramento do Acórdão CSJT-A-3901-
34.2012.5.90.0000  

Recomendações atendidas 

4 

RDI nº 14-
B/2015 - 

CCAUD/CSJT - 
29/06/2015 

Análise da adequação da obra à Resolução CSJT nº 
70/2010 

Parecer Técnico SCI nº 02/2015. 
Informação prestada ao CSJT via 
protocolo FTP 

5

RDI nº 
129/2015 – 

CCAUD/CSJT – 
21/08/2015 

Monitoramento do Acórdão CSJT-A-3901-
34.2012.5.90.000. Adequação da atuação da Unidade 
de Controle Interno 

Recomendação Atendida 

6

RDI nº 
188/2015 - 

CCAUD/CSJT - 
27/11/2015 

Complementar as informações da RDI nº 80/2015 
Comprovar efetivo uso dos recursos investidos pelo 
CSJT em 2014 no âmbito do Judiciário do Trabalho 
nos temas: Microcomputadores, Diagnóstico e 
Modelagem de Processos de TI e Implantação de 
Escritório de Gestão de Projetos de TI. 

Informações encaminhadas ao CSJT 
via protocolo FTP. Para Análise do 

CSJT/CCAUD 

7 
Ofício 

CSJT.SG.CCA
UD nº 57/2015 

Comunica o cumprimento integral por parte deste 
Regional das Determinações previstas no Acórdão 
CSJT-A-10581-35.2012.5.90.0000 

- 

8 
Ofício 

CSJT.SG.CCA
UD nº 85/2015 

Comunica o cumprimento integral por parte deste 
Regional das Determinações previstas no Acórdão 
CSJT-A-3901-34.2012.5.90.000. 

- 

Fonte: Relatório de Atividades da SCI ano 2015 



No que se refere às recomendações emitidas pela SCI desta UPC, obteve-se o 
quantitativo de 26 (vinte e seis) recomendações ao longo do exercício de 2015, das quais 11 (onze) 
foram implementadas, de acordo com o quadro a seguir:  

Quadro 7.2.2 – Recomendações da Secretaria de Controle Interno – SCI/TRT21 

Auditoria 
Qtd 

Recomenda- 
ções 

Qtd 
Implementadas 

Qtd em 
monitoramen-

to ou 
vincendas 

Qtd de 
recomendações 

NÃO 
implementadas 

Situação 

Suprimen-
to de 

fundos 
11 11 11 0 

Recomendações acatadas 
pela Gestão. 
Supridos foram 
Cientificados. 

Folha de 
Paga-
mento 

3 0 3 3 

Recomendações acatadas 
pelo Gestão. 
Plano de Ação em 
andamento 

Inventário 
de Bens e 
Materiais 

6 0 6 6 

Recomendações acatadas 
pela Gestão.  
Plano de ação em 
andamento 

Avaliação 
de 

Controle 
Interno 

6 0 6 6 

Recomendações acatadas 
pela Gestão 
Plano de Ação em 
execução. 

Total 26 11 26 15 

Fonte: Relatório de Atividades da SCI ano 2015 

Vale lembrar que as atividades de auditoria conforme previsto na Resolução CNJ 
nº 171/2013 se intensificaram a partir da elaboração do Manual de Atividades da Secretaria de 
Controle Interno, e os trabalhos de monitoramento das recomendações não implementadas serão 
realizados no decorrer do ano de 2016.  

Por fim, observou-se que os trabalhos de auditoria demonstraram aos gestores a 
necessidade de implementação e aperfeiçoamento de controles internos administrativos que possam 
mitigar erros e que auxiliem a gestão do TRT21 a alcançar seus objetivos institucionais. 



7.3 MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA A APURAÇÃO DE RESP ONSABILIDADE 
POR DANO AO ERÁRIO 

O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região realiza o procedimento apuratório 
por meio da sindicância administrativa. Assim, da ciência da existência de irregularidade, cujo fato 
resulte em dano ao patrimônio público, é designada comissão de sindicância com o objetivo de 
apurar a autoria ou a existência de irregularidade praticada, estabelecendo as medidas de ordem 
disciplinar e, também, as medidas ressarcitórias ou compensatórias.  

Ressalva-se, contudo, que esta UPC não dispõe de equipe designada de forma 
prévia e permanente para Tomada de Contas Especiais (TCE). 

Ademais, registre-se que no exercício de 2015, não houve a ocorrência de 
situações que ensejassem em abertura de Tomada de Contas Especial, a serem noticiadas ao órgão 
de Controle Interno e ao Tribunal de Contas da União. 

Por fim, cumpre informar que não se constatou a existência de fatos cuja 
instauração de Tomada de Contas Especial tenha sido dispensada, nos termos do art. 6º da IN TCU 
71/2012, e nem de Tomadas de Contas Especiais, remetidas e não remetidas ao Tribunal de Contas 
da União. 



7.4 DEMONSTRAÇÃO DA CONFORMIDADE DO CRONOGRAMA DE P AGAMENTOS 
DE OBRIGAÇÕES COM O DISPOSTO NO ART. 5º DA LEI 8.666/93 

No pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 
realização de obras e prestação de serviços, este órgão observa a ordem cronológica das datas de 
suas exigibilidades.  

Embora não possua relatório detalhado confirmatório da aplicação da ordem 
cronológica, entende-se que a ausência de pagamento de encargos financeiros - decorrentes de 
quitações posteriores às datas de exigibilidade -, serve de instrumento ratificador do procedimento 
adotado pela Coordenadoria de Execução Financeira deste Tribunal de efetuar os pagamentos 
seguindo a ordem de chegada, observando o vencimento de cada obrigação. 

  



7.5 GESTÃO DE PRECATÓRIOS 

7.5.1 Requisições e Precatórios da Administração Direta 

Quadro 7.5.1 – Requisições e Precatórios da Administração Direta 

Precatórios – Requisição  

Administração Direta 

Requisições Precatórios 
Natureza 

Quantidade Valor Quantidade Valor 

Alimentícia 6 35.029,51 3 238.594,40 

Comum - - - - 

Total 6 35.029,51 3 238.594,40 

Precatórios – Dotação e Pagamento 

Valores Pagos / Tipo de Credor 
Natureza 

Dotação 
Orçamentária do 

Exercício Pessoa Física Pessoa Jurídica 
Saldos a Pagar 

Alimentícia 240.947,00 238.594,40 - 238.594,40 

Comum - - - - 

Total 240.947,00 238.594,40 - 238.594,40 

Fonte: Coordenadoria de Orçamento e Finanças/TRT21

7.5.2 Requisições e Precatórios da Administração Indireta 

Quadro 7.5.2 – Requisições e Precatórios da Administração Indireta 

Precatórios – Requisição  

Administração Indireta 

Requisições Precatórios 
Natureza 

Quantidade Valor Quantidade Valor 

Alimentícia 39 1.095.823,04 4 6.495.232,28 

Comum - - - - 

Total 39 1.095.823,04 4 6.495.232,28 

Precatórios – Dotação e Pagamento 

Valores Pagos / Tipo de Credor 
Natureza 

Dotação 
Orçamentária do 

Exercício Pessoa Física Pessoa Jurídica 
Saldos a Pagar 

Alimentícia 6.812.313,00 3.788.265,47 2.706.966,81 317.080,72

Comum - - - - 

Total 6.812.313,00 3.788.265,47 2.706.966,81 317.080,72

Fonte: Coordenadoria de Orçamento e Finanças/TRT21



7.5.3 Análise Crítica 

As Dotações Orçamentárias alocadas na Lei Orçamentária são feitas com base nos 
diversos processos de Precatórios encaminhados pela Coordenadoria de Precatórios deste Regional 
no período pré-determinado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, atendendo ao que 
preceitua o art. 100 da Constituição Federal. Com relação às dotações orçamentárias para 
Requisições de Pequeno Valor (RPV), o valor aprovado na LOA é decorrente da proposta 
orçamentária elaborada pela Setorial Orçamentária (CSJT). No exercício de 2015, assim como 
havia ocorrido no exercício de 2014, a dotação orçamentária ficou centralizada na Setorial 
Orçamentária (CSJT), e os créditos foram liberados no decorrer do exercício, considerando as 
necessidades mensais. 

Com relação aos RPVs, a dotação orçamentária foi executada na íntegra. 
Com relação aos Precatórios, a dotação orçamentária do exercício foi executada 

com sobra mínima, decorrente de diferenças apuradas nos índices de correção monetária à época do 
pagamento. Não foi executado nenhum valor relacionado às Ações de Contribuição da União (Ação 
00G5), considerando que não são de competência deste Regional, tendo sido descentralizados 
indevidamente pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP), que deveriam ter sido por ela 
estornados. 



7.6 INFORMAÇÕES SOBRE A REVISÃO DOS CONTRATOS VIGENTES FIRMADOS 
COM EMPRESAS BENEFICIADAS PELA DESONERAÇÃO DA FOLHA  DE 
PAGAMENTO 

 Devido à suspensão pelo TCU, em abril de 2015, dos itens 9.2 e 9.3 do Acórdão nº 
2859/2013-TCU/Plenário, que determinam a revisão dos contratos celebrados com empresas 
beneficiadas pela desoneração da folha de pagamento, no exercício de 2015 não houve alteração da 
situação já informada no Relatório de Gestão de 2014.  



ANEXOS 
 
 

ANEXO I ± Descri!"o e Compet#ncias das Unidades Estrat$gicas 
 

 
Áreas/ Subunidades 

Estratégicas 
Competências Titular Cargo Período de atuação 

Escola Judicial Compete à Escola Judicial propiciar meios, em todos os 
níveis, para especialização, aperfeiçoamento e atuali-
zação de magistrados e servidores, objetivando, 
notadamente, melhor eficiência na prestação 
jurisdicional 

Sylvia Resende de 
Araújo Potiguar 

Coordenadora 01/01/2015 a 31/12/2015 
(No cargo desde 16/07/2010) 

Coordenadoria 
de 

Inteligência 

Atuar junto à estrutura administrativa e judicial do 
Tribunal com vistas à facilitação dos meios de efetivar a 
execução, identificando patrimônio de devedores, 
requerendo e prestando informações aos juízos, pro-
pondo convênios e parcerias, recebendo denúncias, 
sugestões e propostas de diligências, fraudes e outros 
ilícitos, praticar todos os atos procedimentais 
necessários ao regular andamento dos processos. 

Ana Karina Galvão 
Xavier 

Coordenadora 01/07/2015 a 31/12/2015 
(Unidade criada pelo novo 

Regulamento Geral 
Administrativo - RA nº. 

17/2015) 

Jairo de Lima Dantas Assessor/Secretário 01/01/2015 a 30/06/2015 
(No cargo desde 20/06/2006) 

Secretaria de 
Controle Interno 

Exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária 
e operacional do TRT da 21ª Região, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade e eficácia da aplicação dos 
recursos e seus controles, atuando em todas as unidades 
administrativas, bem como as unidades judiciais que 
percebam ou arrecadem recursos em nome do Tribunal. 

Caio Lima de Azevedo Secretário 01/07/2015 a 31/12/2015 

Secretaria-Geral da 
Presidência 

Planejar, coordenar, orientar, dirigir e controlar as 
atividades que atendam ao(à) Presidente no 
desempenho de suas funções, incluindo expedientes e 
agenda oficial; recebendo, transmitindo e fazendo 
cumprir ordens presidenciais; cuidar dos procedimentos 
do cerimonial, da comunicação e da segurança 
institucionais que envolvam a presidência, 
desembargadores, magistrados e servidores do TRT da 
21ª Região. 

Marcos Sérgio Fonseca e 
Silva de Souza 

Secretário 01/01/2015 a 31/12/2015 
(No cargo desde 17/06/2004) 



Áreas/ Subunidades 
Estratégicas 

Competências Titular Cargo Período de atuação 

Tareja Christina Seabra 
de Freitas Medeiros 

Diretora 01/01/2015 a 12/01/2015 
(No cargo desde 20/06/2006) 

Diretoria-Geral de 
Secretaria 

Planejar, coordenar e orientar os planos, programas e 
projetos em relação a material e patrimônio, orçamento 
e finanças, gestão de pessoas, assistência médico-
odontológica, licitações e compras, contratos, convênios, 
termos de compromissos, termos de cooperação técnica 
e obras de infraestrutura; coordenar a elaboração da 
proposta orçamentária anual e os pedidos de créditos 
adicionais; por delegação, ordenar e autorizar 
pagamentos em geral 

Desenvolver atividades de supervisão, 
monitoramento, controle e correção dos processos de 
trabalho, gerenciando os resultados alcançados pelas 
unidades vinculadas administrativa-mente e adotando 
medidas de otimização e racionalização dos atos 
processuais, visando agilidade na satisfação das 
necessidades, observando aos princípios da celeridade 
processual e eficiência operacional. 

Márcio de Medeiros 
Dantas 

Diretor 13/01/2015 a 31/12/2015 

Secretaria de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação 

Prover serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) e soluções tecnológicas relacionadas, 
a fim de garantir a plena função institucional; sugerindo 
estratégias políticas, diretrizes, normas e procedimentos 
disciplinadores do uso da TIC; disseminar e incentivar o 
uso da TIC como instrumento de melhoria do 
desempenho institucional. 

Marcelo Marinho Ramos Secretário 01/07/2015 a 31/12/2015 
(Antes da atualização do 

Regulamento Geral do TRT21, 
quando houve mudança na 

denominação do setor, o titular 
já exercia o cargo desde 

03/11/1998) 
Secretaria da 
Corregedoria 

Acompanhar o Corregedor Regional nas correições 
periódicas ordinárias e extraordinárias, bem como nas 
inspeções correcionais nas Varas do Trabalho, no 
âmbito da jurisdição, auxiliando nos trabalhos e 
lavrando as respectivas atas ou relatórios. 

Marília Melo Diniz Secretária 01/01/2015 a 08/01/2015 
(No cargo desde 16/09/2008) 



Áreas/ Subunidades 
Estratégicas 

Competências Titular Cargo Período de atuação 

Natali Lourenço de 
Almeida 

Secretária substituta 09/01/2015 a 12/01/2015 Manter atualizado o prontuário dos magistrados para os 
fins de promoção por merecimento, remoção, permuta, 
vitalicia-mento ou aplicação de penalidade. 
Coordenar e executar comandos exarados em processos 
de reclamação correicional, de pedido de providências e 
de reclamação disciplinar. 
Elaborar minutas de provimentos e demais expedientes 
determinados pelo Corregedor Regional. 

Kléber de Medeiros 
Teixeira 

Secretário 13/01/2015 a 31/12/2015 

Secretaria de 
Planejamento e 

Gestão Estratégica 

Manter portfólio de projetos estratégicos, promovendo 
ações de sensibilização e desdobramento do planeja-
mento estratégico. 
Incentivar o reconhecimento institucional das melhores 
práticas e inovações organizacionais. 
Prestar assessoria às unidades do Tribunal na 
elaboração, implantação e acompanhamento de projetos 
de racionalização de métodos e processos de trabalho, 
bem como na elaboração de normas, procedimentos, 
regulamentos, manuais e demais instrumentos 
operacionais de trabalho. 
Alimentar e manter atualizados os sistemas de 
informações estatísticas desenvolvidas pelo Conselho 
Nacional de Justiça, Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho e tribunais superiores. 
Coordenar as ações da pesquisa de satisfação dos 
usuários externos, bem como as pesquisas de clima 

Monaliza Lopes Sales Secretária 01/01/2015 a 18/01/2015 
(No cargo desde 17/01/2011) 



Áreas/ Subunidades 
Estratégicas 

Competências Titular Cargo Período de atuação 

organizacional de magistrados e servidores. 
Fomentar, com suporte na política de responsabilidade 
socioambiental, ações que estimulem o aperfeiçoamento 
continuo da qualidade do gasto público; o uso 
sustentável de recursos naturais e bens públicos; a 
redução do impacto negativo das atividades do órgão no 
meio ambiente. 

Rafael José Barbosa 
Andrade 

Secretário 01/07/2015 a 31/12/2015 
(Antes da atualização do 

Regulamento Geral do TRT21, 
quando houve mudança na 

denominação do setor, o titular 
já exercia o cargo desde 

19/01/2015) 

Fonte: Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica do TRT21ª.



ANEXO II ± Indicadores de Desempenho do Plano Estrat$gico Institucional (2015-2020), Metas e Resultados referentes a 2015 
 
 

Denomina!"o O que mede 
%ndice de 

Refer#ncia 1 
%ndice 

Previsto 
%ndice 

Observado 

& de 
cumprime
nto/ status 

Periodi-
cidade F'rmula de C*lculo  

1. Taxa de Congestiona-
mento na fase de 
conhecimento no 1º grau 

A taxa de congestionamento de processos de 
1º grau, por meio da razão entre o total de 
processos judiciais baixados na fase de 
conhecimento e a soma do número de casos 
novos com os casos pendentes. 

38,9% 35,7% 37% 
96,3% / não 
cumprida Anual 

1 - (Total de processos judiciais 
baixados/ (casos novos + casos 
pendentes)) 

2. Taxa de congestiona-
mento na fase de 
execução no 1º grau 

O índice de congestionamento de processos 
na fase de execução (1º grau), levando em 
conta a relação entre o número de processos 
de execução baixados e a soma do número 
de casos de execução novos com os casos 
pendentes. 

77,7% 71,2% 70,6% 100,9% / 
cumprida 

Anual 

1 - (Processos de execução 
baixados/ (casos novos 
execução + execuções 
pendentes)) 

3. Taxa de 
congestionamento no 2º 
grau 

A taxa de congestionamento de processos no 
2º grau, por meio da razão entre o total de 
processos judiciais baixados no 2º grau e a 
soma do número de casos distribuídos com 
os casos pendentes. 

48,2% 43,8% 43,2% 101,4% / 
cumprida 

Anual 
1 - (Total de processos judiciais 
baixados no 2º grau/(casos 
novos + casos pendentes)) 

4. Redução do consumo de 
água 

A variação da quantidade de água 
consumida no ano corrente em relação ao 
ano de referência da linha de base (2014) em 
todas as unidades do TRT 21. 

18.979m3 0,5% -10,5% 89% / não 
cumprida 

Anual 

(consumo total de água em m3 
de 2014 - consumo total de 
água em m³ do ano 
corrente)/(consumo total de 
água em m3 de 2014) 

5. Redução do consumo de 
energia elétrica 

A variação da quantidade de energia elétrica 
consumida no ano corrente em relação ao 
ano de referência da linha de base (2014) em 
todas as unidades do TRT 21 

2.994.561 
kW 

0,5% -6,1% 93,4% / não 
cumprida 

Anual 

(consumo total de energia 
elétrica de 2014 - consumo 
total de energia elétrica em kW 
do ano corrente)/ (consumo 
total de energia elétrica de 
2014) 

6. Redução do consumo de 
papel 

A variação da quantidade de resmas 
utilizadas no período analisado em relação 
ao ano de referência da linha de base (2014) 
em todas as unidades do TRT 21 

5.829 
resmas 0,5% 11,6% 

111,1% / 
cumprida Anual 

(nº total de resmas de papel 
utilizado no ano corrente/nº 
total de resmas de papel 
utilizadas em 2014) 



Denomina!"o O que mede %ndice de 
Refer#ncia 1 

%ndice 
Previsto 

%ndice 
Observado 

& de 
cumprime
nto/ status 

Periodi-
cidade F'rmula de C*lculo  

7. Índice de satisfação do 
público interno com a 
comunicação 

O grau de satisfação dos servidores com a 
comunicação do TRT21, por meio de 
questões inseridas na Pesquisa de Clima 
Organizacional. 

Não há 60% 79% 
131,7% / 
cumprida Anual 

(Quantidade de respostas 
positivas / quantidade de 
respostas) x 100 

8. Índice de satisfação do 
usuário externo com a 
comunicação 

O grau de satisfação do usuário externo com 
a comunicação do TRT21, por meio de 
questões inseridas na Pesquisa de Satisfação 
do Usuário Externo. 

Não há 60% 72,3% 120,5% / 
cumprida 

Anual 
(Quantidade de respostas 
positivas / quantidade de 
respostas) x 100 

9. TMDP1c - Tempo 
Médio de Duração do 
Processo - fase de 
conhecimento - 1ª 
instância 

Este indicador é medido pelo somatório dos 
dias decorridos entre a data do ajuizamento 
e a data da prolação da sentença de todos os 
processos com prolação de sentença no 1º 
grau, dividido pelo número de processos 
com prolação de sentença no 1º grau. 

151 dias 0% 7,6% 
107,6% / 
cumprida Mensal 

TMDP1c = Somatório(Data da 
Prolação da Sentença – Data do 
Ajuizamento da 
Ação)/Processos com Prolação 
de Sentenças 

10. TMDP2 - Tempo 
Médio de Duração do 
Processo - 2ª instância 

Este indicador é medido pelo somatório dos 
dias decorridos entre a data da autuação e a 
data da baixa de todos os processos baixados 
no 2º grau, dividido pelo número total de 
processos baixados no 2º grau. 

177 dias 0% 22,7% 22,7% / não 
cumprida 

Mensal 
TMDP2 = somatório (data da 
baixa - data da autuação)/ 
baixados 

11. TMDPe - Tempo 
Médio de Duração do 
Processo - fase de 
execução 

Este indicador é medido pelo somatório dos 
dias decorridos entre a data do início da 
execução e a data da baixa de todos os 
processos baixados na fase de execução, 
dividido pelo número total de processos 
baixados na fase de execução. 

1.508 dias 0% 81,5% 81,5% / não 
cumprida 

Mensal 

TMDPe = somatório (data da 
baixa do processo na fase de 
execução – data do início da 
execução)/ processos baixados 
na fase de execução 

12. Índice de processos 
baixados por 
magistrado (1º grau) 

Este indicador é expresso pelo somatório do 
número de processos baixados na fase de 
conhecimento e o número de processos 
baixados na fase de execução, dividido pelo 
número total de magistrados providos no 1º 
Grau. 

1.144,70 5% 4,5% 
99,5% / não 
cumprida Mensal 

IPBM1 = Somatório (Processos 
Baixados na Fase de 
Conhecimento + Processos 
Baixados na Fase de 
Execução)/Total de 
Magistrados Providos no 1º 
grau 

13. Índice de processos 
baixados por 
magistrado (2º grau) 

A relação entre o total de processos 
baixados e o número de magistrados de 2º 
grau providos. 

 5% 10,8% 105,5% / 
cumprida 

Mensal 

IPBM2 = Somatório (Processos 
Baixados)/ Total de 
Magistrados Providos no 2º 
grau, excluindo-se presidente e 
vice-presidente 



Denomina!"o O que mede %ndice de 
Refer#ncia 1 

%ndice 
Previsto 

%ndice 
Observado 

& de 
cumprime
nto/ status 

Periodi-
cidade F'rmula de C*lculo  

14. Índice de mapeamento 
das competências dos 
cargos e funções 

Este indicador mede o número de cargos e 
funções cujas competências foram mapeadas 
no ano de referência em relação ao total de 
cargos e funções do TRT 21. 

zero 5% 0% 0% / não 
cumprida 

Anual 

IMCCF = Número de cargos e 
funções de natureza gerencial 
cujas competências foram 
mapeadas/Total de cargos e 
funções de natureza gerencial 

15. Índice de 
desenvolvimento 
individual dos gestores 
do TRT21 

Este indicador mede o número de gestores 
avaliados no perfil de competências do posto 
de trabalho que ocupam e capacitados no 
ano em referência em relação ao número 
total de gestores do TRT 21. 

zero 0% 0% 
100% / 

cumprida 
Anual 

IDIG = Número de gestores 
avaliados e capacitados no ano 
em referência/ Total de 
gestores do TRT 21 

16. Índice do clima 
organizacional 

Este indicador avalia o grau de satisfação 
dos servidores com o clima organizacional 
do TRT 21. 

69,2% 70% 75,3% 
107,6% / 
cumprida Anual 

ICO = número de avaliações 
positivas/ total de avaliações na 
pesquisa de clima 
organizacional 

17. Índice de absenteísmo 
Este indicador é medido pela relação entre 
as ausências de magistrados e servidores no 
período e a jornada normal de trabalho 

6,6% 6% 4,5% 
125,7% / 
cumprida Anual 

Servidores: (Ausências dos 
servidores no período/Total de 
servidores ao final do período x 
Total de dias úteis no período) 
X 100 
Magistrados: (Ausências dos 
magistrados no período/Total 
de magistrados ao final do 
período x Total de dias úteis no 
período) X 100 

18. IGovPessoas 

Este indicador expressa o percentual 
alcançado pelos componentes do modelo de 
avaliação do índice iGov Pessoas, calculado 
pelo TCU. 

Inicial Inicial 
Não 

aferido 
pelo TCU 

 Bianual 

Percentual alcançado pelos 
componentes do modelo de 
avaliação do índice 
iGovPessoas. 

19. iGovTI 

Este indicador mede quali-tativa e 
quantitativamente a governança de TI, 
abran-gendo as dimensões: lideran-ça; 
estratégias e planos; infor-mação e 
conhecimento; pes-soas; processos; 
resultados. 

Interme-
diário 

Interme-
diário 

Não 
aferido 

pelo TCU 
 

      
Bianual 

Percentual alcançado pelos 
componentes do modelo de 
avaliação do iGovTI. 

20. Índice de satisfação de 
magistrados e 
servidores com a 
segurança do Tribunal 

Este indicador mede o grau de satisfação de 
magistrados e servidores com a segurança 
do TRT 21. 

Não há 65% 76,7% 118% / 
cumprida 

Anual 
(Quantidade de respostas 
positivas / quantidade de 
respostas) x 100 



Denomina!"o O que mede %ndice de 
Refer#ncia 1 

%ndice 
Previsto 

%ndice 
Observado 

& de 
cumprime
nto/ status 

Periodi-
cidade F'rmula de C*lculo  

21. Índice de Execução do 
Orçamento 
Disponibilizado 
(IEOD) 

Este indicador mede o valor efetivamente 
liquidado do orçamento disponibilizado em 
relação ao total do orçamento 
disponibilizado. 

 
56,86% 

 
2% 

 
11% 

 
111% / 

cumprida 

 
Anual 

IEOD = (Valor Efetivamente 
Liquidado do Orçamento/Total 
do Orçamento 
Disponibilizado)*100 

Fonte: Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica do TRT21ª. 
OBS: 1 Os índices de referência foram obtidos em dezembro de 2014. 



ANEXO III ± Indicadores do Plano Estrat$gico da Justi!a do Trabalho em 2015 
 
 

Denomina!"o O que mede 
%ndice de 

Refer#ncia 1 
%ndice 

Previsto 
%ndice 

Observado 
& de 

cumprimento 
/status 

Periodi-
cidade F'rmula de C*lculo  

iGovPessoas Este indicador expressa o percentual 
alcançado pelos componentes do 
modelo de avaliação do índice 
iGovPessoas, calculado pelo TCU. 

Inicial Inicial Não aferido 
pelo TCU 

 Bianual Resultado obtido na capacidade 
e no estágio dos componentes 
do índice iGovPessoas. 

Índice de Execução 
do Orçamento 
Disponibilizado 
(IEOD) 

Este indicador mede o valor 
efetivamente liquidado do orçamento 
disponibilizado em relação ao total do 
orçamento disponibilizado. 

56,86% 2% 11% 111%/ 
cumprida 

Mensal IEOD = (Valor Efetivamente 
Liquidado do Orçamento/Total 
do Orçamento 
Disponibilizado)*100 

iGovTI Este indicador mede qualitativa e 
quantitativamente a governança de TI, 
abrangendo as dimensões: liderança; 
estratégias e planos; informação e 
conhecimento; pessoas; processos; 
resultados. 

Intermediário Intermediário Não aferido 
pelo TCU 

 Bianual Resultado obtido na capacidade 
e no estágio dos componentes 
do índice iGovTI. 

TMDP2 - Tempo 
Médio de Duração 
do Processo - 2ª 
instância 

Este indicador é medido pelo 
somatório dos dias decorridos entre a 
data da autuação e a data da baixa de 
todos os processos baixados no 2º grau, 
dividido pelo número total de 
processos baixados no 2º grau. 

177 dias 0% 22,7% 22,7%/ não 
cumprida 

Mensal TMDP2 = somatório (data da 
baixa - data da autuação)/ 
baixados 

TMDP1c - Tempo 
Médio de Duração 
do Processo - fase de 
conhecimento - 1ª 
instância 

Este indicador é medido pelo 
somatório dos dias decorridos entre a 
data do ajuizamento e a data da 
prolação da sentença de todos os 
processos com prolação de sentença no 
1º grau, dividido pelo número de 
processos com prolação de sentença no 
1º grau. 

151 dias 0% 7,6% 107,6%/ 
cumprida 

Mensal TMDP1c = Somatório(Data da 
Prolação da Sentença – Data do 
Ajuizamento da 
Ação)/Processos com Prolação 
de Sentenças 

Índice de Processos 
Julgados 2 

Este indicador  aponta o percentual de 
processos de conhecimento julgados, 
em relação ao total de processos 
distribuídos no ano corrente. 

101,8% 100% 100,1% 100,1%/ 
cumprida 

Mensal  IPJ = (Nº de processos de 
conhecimento julgados/Nº de 
processos de conhecimento 
distribuídos) x 100 

Índice de Processos 
Antigos 3  

Este indicador  aponta o percentual de 
processos antigos julgados, em relação 

90,2% 4 90% 94,7% 104,9% 
cumprida 

Mensal  IPA = (Processos antigos 
Julgados/Processos antigos 



ao total de processos antigos 
distribuídos no ano de referência. 

distribuídos) x 100 

Índice de Ações 
Coletivas Julgadas 5 

Este indicador expressa o percentual de 
ações coletivas julgadas, calculado em 
relação ao total de ações coletivas 
distribuídas até o período de referência. 

81,3% 
(1º grau); 

 
100% 

 (2º grau) 6 

100% 100% 100%/ 
cumprida 

Mensal IACJ = (Ações coletivas 
julgadas/Ações coletivas 
distribuídas) x 100 

Índice de 
Conciliação - Fase de 
Conhecimento 7 

A relação entre o número de 
conciliações na fase de conhecimento 
do 1º grau e o número de processos 
solucionados na fase de conhecimento 
do 1º grau. 

26,17 8 
 

27,12 30,93 
 
 
 

114% 
cumprida 

Mensal ICONc = 
(Conciliações/Solucionados) x 
100 

Índice de 
concentração de 
Processos dos 
Maiores Litigantes 9 

Este indicador mede o percentual de 
redução do acervo de processos dos 
dez maiores litigantes, tomando como 
base o acervo existente em 31/12/2014. 

Não há 100% 107,6% 107,6% 
cumprida 

Mensal ICP = (P7.3 x k)/ (P7.3 + P7.4 + 
P7.5 - P7.6 - P7.7) x 100, onde 
K = 0,985 em 2015. 

Índice de Execução 
10 

Este indicador exprime a relação entre 
o total de execuções baixadas e o total 
de execuções iniciadas. 

150,6% 11 100% 189,4% 189,4%/ 
cumprida 

Mensal IE = (Execuções 
Baixadas/Execuções Iniciadas) 
x 100 

iGov O iGov expressa o resultado obtido na 
capacidade e no estágio dos 
componentes do índice iGov calculado 
pelo TCU. 

Não há  Não aferido 
em 2015 

 Bianual Percentual alcançado pelos 
componentes do modelo de 
avaliação do iGov. 

Índice de Alcance 
das Metas 

Este indicador é o resultado da média 
ponderada de atingimento das metas 
previstas no Plano Estratégico da 
Justiça do Trabalho para o período 
2015-2020. 

Não há 50% 59% 118%/  
cumprida 

Anual IAM = (!MP1) + (!MP2*2) 
+(!MP3*3) 

Fonte: Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica do TRT21ª. 
OBS: 
1 - Os índices de referência foram obtidos em dezembro de 2014; 
2 - O Índice de Processos Julgado equivale à meta nacional 1/2015; 
3 - O Índice de Processos Antigos equivale à meta nacional 2/2015; 
4 - O Índice de Processos Antigos utilizado como referência corresponde ao resultado da meta nacional 2/2014 para o período de referência 31/12/2011; 
5 - O Índice de Ações Coletivas Julgadas equivale à meta nacional 6/2015; 
6 - O Índice de Ações Coletivas Julgadas utilizado como referência corresponde ao resultado da meta nacional 6/2014; 
7 - O Índice de Conciliação equivale à  meta específica da Justiça do Trabalho “Aumentar a conciliação na fase de conhecimento”; 
8 - O Índice de Conciliação utilizado como referência corresponde à média do biênio 2013-2014; 
9 - O Índice de Concentração de Processos dos Maiores Litigantes equivale à meta nacional 7/2015; 
10 - O Índice de Execução equivale à meta nacional 5/2015. 
11 - O Índice de Execução utilizado como referência tomou como referência a relação entre o total de execuções baixadas e o total de execuções iniciadas de janeiro a dezembro de 2014. 



Rampas
Sani-
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Vagas
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Sinaliza"#o
Sonora

Sinaliza"#o
Visual

Mobili rio
Portas!e

Corredores
Observa"$es

1

Complexo Judiciário
Trabalhista Ministro
Francisco Fausto -
CJTMFF - Natal/RN

PRÓPRIO Parcial OK OK OK Não Não Não OK OK

Complexo que abriga o Tribunal (2ª Instância Judicial e área
administrativa) e 11 Varas do Trabalho de Natal, no qual há
rampas de acesso e/ou elevadores, com corrimãos e guarda-corpo,
que permitem o acesso aos portadores de mobilidade reduzida,
restando reformar uma rampa externa do CJTMFF para atualizar
as inclinações definidas anteriormente à atual versão da NBR
9050. Todos os pavimentos possuem sanitários que permitem a
acessibilidade de portadores de mobilidade reduzida. No
estacionamento já existe reserva de vagas para portadores de
mobilidade reduzida devidamente sinalizadas. 
Os serviços necessários para concluir a acessibilidade da
edificação serão executados na obra “Reforma do CJTMFF
visando à acessibilidade para PNE”, constante no Plano de Obras
do TRT 21 na 23ª colocação.

2
Depósito Judicial de
Natal

PRÓPRIO OK Parcial
Não se 
aplica

OK Não Não Não OK OK
Os serviços necessários para concluir a acessibilidade da
edificação serão executados na obra cuja ordem no Plano
Plurianual de Obras do TRT 21 ocupa o 2º (segundo) lugar.

3

Fórum 
Desembargador 
Silvério Soares -
FDSS - Mossoró/RN

PRÓPRIO Parcial Parcial
Não se 
aplica

OK Não Não Não OK OK

O FDSS abriga as quatro Varas do Trabalho de Mossoró/RN; é
dotado de rampas de acesso, com corrimãos e guarda-corpo,
restando reformar uma rampa externa do FDSS para atualizar as
inclinações definidas anteriormente à atual versão da NBR 9050.
O FDSS possui sanitários coletivos que permitem a acessibilidade
de portadores de mobilidade reduzida, restando apenas a
execução do sanitário acessível para uso individual. No
estacionamento já existe reserva de vagas para portadores de
mobilidade reduzida devidamente sinalizadas. Os serviços
necessários à complementação da acessibilidade da edificação
serão executados na obra “Reforma do FDSS visando à
acessibilidade para PNE”, constante no Plano Plurianual de
Obras do TRT 21 na 21ª colocação.

SITUA%&O!ATUAL

ANEXO!IV!-!Situa"#o!dos!Im'veis!em!Uso!pela!Justi"a!do!Trabalho!do!RN!com!Rela"#o!(!Acessibilidade

ITEM IM)VEL TIPO



4
Vara do Trabalho de
Assu

PRÓPRIO OK OK
Não se 
aplica

Não Não Não Não OK OK

A Vara do Trabalho de Assú possui rampa principal que permite
a acessibilidade de portadores de mobilidade reduzida e sanitários
acessíveis. A obra de “Reforma da Vara do Trabalho de Assu",
inscrita no Plano Plurianual de Obras do TRT da 21ª Região na
13ª colocação, prevê a execução de estacionamento com reserva
de vagas para portadores de mobilidade reduzida devidamente
sinalizadas, bem como prevê a execução de piso tátil. 

5
Vara do Trabalho de
Caicó e Depósito
Judicial de Caicó

PRÓPRIO OK OK
Não se 
aplica

OK Externo Não Não OK OK

6
Vara do Trabalho de
Ceará-Mirim

PRÓPRIO Parcial OK
Não se 
aplica

OK Externo Não Não OK OK

A Vara do Trabalho de Ceará-Mirim possui rampa principal
externa que deverá ser reformada para atualizar as inclinações
definidas anteriormente à atual versão da NBR 9050. A execução
está prevista na obra "Reforma da Vara do Trabalho de Ceará-
Mirim", 14º lugar do Plano Plurianual de Obras do TRT 21.

7
Vara do Trabalho de
Currais Novos

PRÓPRIO OK OK
Não se 
aplica

Não Não Não Não OK OK

Os serviços de pavimentação externa, necessários à
complementação da acessibilidade externa da edificação,
inclusive estacionamentos privativos, estão previstos no Plano de
Obras do TRT21 em 12º lugar.

8
Vara do Trabalho de
Goianinha e Depósito
Judicial de Goianinha

PRÓPRIO Parcial OK Não OK Não Não Não OK OK

Os serviços de execução de rampa de acesso e colocação de piso
tátil, necessários à complementação da acessibilidade externa da
edificação, estão previstos no Plano de Obras do TRT21 em 6º
lugar.

9
1ª Vara do Trabalho
de Macau

PRÓPRIO OK OK
Não se 
aplica

Não Não Não Não OK OK

A obra de “Reforma da 1ª Vara do Trabalho de Macau", 11ª
colocada no Plano Plurianual de Obras do TRT 21, prevê a
execução de estacionamento com reserva de vagas para
portadores de mobilidade reduzida devidamente sinalizadas,
rampa principal acessível, bem como prevê a execução de piso
tátil. 

10
2ª Vara do Trabalho
de Macau

PRÓPRIO Parcial Não Não Não Não Não Não OK Não

O imóvel não dispõe de estacionamento privativo.
Não há ação prevista no imóvel, considerando haver previsão de
construção da sede definitiva no Plano de Plurianual Obras do
TRT21, no 5º lugar na ordem de prioridade.

11
Vara do Trabalho de
Pau dos Ferros

PRÓPRIO Não Não Não OK Não Não Não OK Parcial

A obra de “Reforma da Vara do Trabalho de Pau dos Ferros"
constante no Plano Plurianual de Obras do TRT da 21ª Região na
8ª colocação, prevê a execução de rampa de acesso, sanitários
apropriados ao uso de portadores de mobilidade reduzida, e piso
tátil

OBS.: 1 - Não há ação prevista para a implementação de sinalização sonora, mapas para deficientes visuais e sinalização em Braile nos ambientes e locais de avisos.
2 -  Vale ressaltar que os projetos em elaboração na CEA já contemplam os conceitos e exigências relacionados à acessibilidade.

Fonte: Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura - CEA



ANEXO V ± Contratos de Presta!"o de Servi!os n"o Abrangidos pelo Plano de Cargos da Unidade 
 

Unidade Contratante 
Nome: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ã REGI#O  
UG/Gestão: 080021 

Informações sobre os Contratos 

Período Contratual de 
Execução das Atividades 

Contratadas 
Ano do 
Contrato Objeto 

Empresa Contratada 
(CNPJ) 

Início Fim 

Nível de escolaridade mínimo exigido dos 
trabalhadores contratados Sit. 

2014 

Contrato de prestação de serviços continuados de 
limpeza, conservação, higienização, copeiragem, 
jardinagem e lavagem de carro, TRT/CAd nº 
027/2014 

09.170.809/0001-36 10/09/2014 09/09/2016 

Exige-se para os cargos de servente e jardineiro 
escolaridade mínima de Ensino Fundamental Menor 
(1º ao 5º ano) completo ou cursando e, para os 
serviços de copeiragem, foi exigida a alocação nos 
postos de trabalho de profissionais com ensino 
Fundamental Maior (6º ao 9º ano) completo ou 
cursando. 

P 

2014 
Contrato de prestação de serviços de vigilância 
patrimonial armada, TRT/CAd nº 036/2014 08.692.312/0001-15 17/12/2014 16/12/2016 

Exige-se para o cargo de vigilante instrução 
correspondente à quarta série do primeiro grau. P 

2014 

Contrato de prestação de serviços de suporte aos 
usuários e de manutenção dos equipamentos de 
Tecnologia da Informação do TRT – 21ª Região, 
TRT/SEA nº 030/2014 

01.171.587/0001-64 08/10/2014 07/10/2016 

Requisitos de qualificação de profissional para 
execução do serviço - possuir ensino médio 
completo e ter concluído pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) de curso superior na área de 
Tecnologia da Informação ou ter concluído curso 
técnico profissionalizante nessa área. 

P 

2013 

Contrato de prestação de serviços de gravação, 
edição, finalização e arquivo do programa 
“Justiça e Trabalho”, e registro contínuo em 
áudio e vídeo de eventos do TRT da 21ª Região, 
TRT/SEA nº 023/2013. 

05.557.413/0001-95 05/12/2013 04/12/2016 O edital de licitação deste Tribunal não previu 
exigência quanto ao nível de escolaridade. 

P 



2012 

Contrato de prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos e do 
sistema de climatização e de exaustão do 
CJTMFF, TRT/SEA nº 043/2012. 

11.205.119/0001-17 12/12/2012 11/12/2016 

Requisitos de qualificação de profissional: 
Engenheiro Mecânico para supervisão do serviço - 
experiência no exercício de atividade compatível 
com as atribuições, comprovada por anotações em 
carteira profissional ou por ART; Encarregado geral 
(mecânico ou eletromecânico) - conclusão de curso 
de formação profissionalizante no SENAI, IF ou 
outra instituição reconhecida pelo MEC e 
experiência no exercício de atividade compatível 
com as atribuições, comprovada por anotações em 
carteira profissional; 
Mecânico e/ou eletromecânico de climatização 
(refrigeração e ar condicionado) - Conclusão de 
curso de formação profissionalizante no SENAI ou 
outra instituição reconhecida pelo MEC. Experiência 
no exercício de atividade compatível com as 
atribuições, comprovada por anotações em carteira 
profissional. Participação e aprovação em curso de 
treinamento de resfriadores de líquido de modelo 
compatível com os modelos dos equipamentos; 
Auxiliar mecânico de climatização (refrigeração/ar 
condicionado) e montadores de duto - Experiência 
no exercício de atividade compatível com as 
atribuições, comprovada por anotações em carteira 
profissional. 

P 

2015 

Contrato de prestação de serviços técnicos 
continuados de manutenção predial preventiva e 
corretiva, com fornecimento de mão de obra, 
materiais, equipamentos e demais insumos, 
TRT/CAD nº 011/2015. 

70.315.650/0001-01 22/06/2015 21/06/2016 

Requisitos de qualificação de profissional: 
Engenheiro Civil ou Engenheiro Civil de 
Edificações, Engenheiro Eletricista ou Engenheiro 
Eletricista de manutenção, Técnico Industrial de 
nível médio da área de construção civil, na 
modalidade de edificações ou Técnico Industrial de 
nível médio em eletrotécnica - experiência no 
exercício de atividade compatível com as 
atribuições, comprovada por anotações em carteira 
profissional ou por ART; Auxiliar Administrativo ou 
Auxiliar de Escritório ou Auxiliar de Almoxarifado - 
experiência no exercício de atividade compatível 
com as atribuições, comprovada por anotações em 
carteira profissional. 

A 



2009 Contrato de prestação de serviços de manutenção 
predial. 

70.315.650/0001-01 21/12/2009 20/06/2015 

Requisitos de qualificação de profissional: 
Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Técnico da 
área de engenharia civil e arquitetura, encarregado 
geral, encanador de manutenção - experiência no 
exercício de atividade compatível com as 
atribuições, comprovada por anotações em carteira 
profissional ou por ART; Eletricista de manutenção 
industrial e predial - conclusão de curso de formação 
profissionalizante de curso específico em NR 10, no 
SENAI ou IF ou outra instituição reconhecida pelo 
MEC e experiência no exercício de atividade 
compatível com as atribuições, comprovada por 
anotações em carteira profissional; Montador de 
móveis e divisórias, pedreiro, pintor, ajudante de 
manutenção (instalações elétricas prediais, 
hidrossanitárias e geral) - Experiência no exercício 
de atividade compatível com as atribuições, 
comprovada por anotações em carteira profissional 

E 

2012 

Contrato de Prestação de Serviços de Criação, 
Produção, Edição, e Arte-finalização da 
Programação Visual de Eventos do TRT da 21ª 
Região 

10.762.976/0001-55 14/12/2012 13/12/2015 
O edital de licitação deste Tribunal não contemplou 
exigência quanto ao Nível de Escolaridade. E 

Fonte: Coordenadoria Administrativa do TRT 21ª Região 
 














